
Ofício Especial /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 

Atenciosamente, 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

IARA BERNARDI 
DEPUTADA FEDERAL PT/SP 

54a Legislatura- 2011 -2015 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~0000~ I 4220~-A~B_E_R_N_A_R_D_I~·~~~--~~~~S_P~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE SOROCABA- SP 300.000,00 SIM 
CN P J: 4663404400017 4 

Proposta Saneadora 
Ratifico a indicação da emenda n° 36060023, destinada ao município de Sorocaba- SP, que 
tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos técnicos, solicitadas pelo 
Ministério da Cultura. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Minlstêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluldos ou acrescidos em decorréncia da aprovaçJo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou lndicaçi o do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programaçio que, constante desta Lei , tenha sido lnclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parágrafo; 111 -houver Impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.brlintemet/comissaolindex/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~0000~ I 3600~-A~B_E_R_N_A_R_D_I~-~~~~~~~-S_P~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

GRUPO DE PESQUISA E ASSISTENCIA AO CANCER INFANTIL 500.000,00 SIM 
CNPJ: 50819523000132 

Proposta Saneadora 
Ratifico a indicação da emenda n° 36060002, destinada ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao 
Câncer Infantil, que tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos técnicos, 
solicitadas pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no ãmblto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- ho uver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indlcaçio do Poder l eg islativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrltncia de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parâgrafo; 111 -houver Impedimento tilcnlco ou legal â execução da programação orçamentâria que se preten da cancelar; e 
IV - for preservado o montante d!: rl'!:cursos orçaml'!:ntários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http:/ /www.camara.gov .brlinternet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

gooooro I ~oo~-A~B_E_R_N_A_R_D_I~.~~~~~~~~s_P~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

GRUPO DE PESQUISA E ASSISTENCIA AO CANCER INFANTIL 500.000,00 SIM 
CNPJ: 50819523000132 

Proposta Saneadora 
Ratifico a indicação da emenda n° 36060003, destinada ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao 
Câncer Infantil, que tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos técnicos, 
solicitadas pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Podar, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores Jncluldos ou acrescidos em decorréncla da aprovaç.llo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 • suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido Inclui da ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda Individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 111 • houver Impedimento técn ico ou legal à execução da programaçio orça mentiria que se pretenda cancelar; e IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

JPAGiNAl 
L__Q§____j 

/-;:~ ,r(• v •( ,.., 
f''t" /o• 1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- J3:.t C; f)? :-{;\ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

Mooomg J 3~0~-A~B_E_R_N_A_R_D_I~-~~~--~~~~s_P~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
. (Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PIEDADE - SP 500.000,00 SIM 

CNPJ: 13800601000120 

Proposta Saneadora 

Ratifico a indicação da emenda n° 36060019, destinada ao Fundo Municipal de Saúde de 

Piedade- SP, que tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos técnicos, 

solicitadas pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

lnclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativo; 

11 - suplementar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acresci mo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111 -houver Impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

c:;:] 
.. -·-:~sõ-A;~ 

.->~--v-' C/::-.. 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-~-~-:J C fv1 O t?z\ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

%0~W4 I ~10~-A~B_E_R_N_A_R_D_I~-~~~--~~~~S_P~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PLENU- INSTITUTO PLENA CIDADANIA 200.000,00 SIM 
CNPJ: 07197599000144 

Proposta Saneadora 
Ratifico a indicação da emenda n° 36060024, destinada ao PLENU- Instituto Plena Cidadania, 
que tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos técnicos, solicitadas pela 
SPM. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ámblto de cada Poder, do Mlnistêrio Públ ico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovaç~o das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1- houver so licitação do parl amentar autor da emenda ou lndicaçlo do Poder Legislativo; 11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parãgrafo; 111 • houver impedimento técnico ou legal ã execuçio da programaçio orçament.irla que se pretenda cance lar; e IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ ON~URA/\_ _ r 01_ ' ~ -r-Jf-b Y'--U-----~ 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

MOM010 I 3690~-A~B_E_R_N_A_R_D_I~.~~~--~~~~S_P~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA DA SERRA-SP 350.000,00 SIM 
CNPJ: 13794183000106 

Proposta Saneadora 
Ratifico a indicação da emenda n° 3606001 O, destinada ao Fundo Municipal de Saúde de 
Araçoiaba da Serra- SP, que tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos 
técnicos, solicitadas pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .tmblto de cada Poder, do Mlnlstêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores fncluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput , nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclurda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 111 -houver Impedimento tilcnico ou legal à execuç.lo da programaçio orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ez;&Q_ASSI~o=çJL 

1 Link do relatório : h ttp :I /www .camara. gov. br/internet/com issao/index/mista/ orca/ orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~OM010 I 3600~-A~B_E_R_N_A_R_D_I~.~~~--~~~~S_P~~P_T~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACOIABA DA SERRA- SP 500.000,00 SIM 
CNPJ: 13794183000106 

Proposta Saneadora 
Ratifico a indicação da emenda n° 3606001 O, destinada ao Fundo Municipal de Saúde de 
Araçoiaba da Serra- SP, que tem todas as condições técnicas para sanear os impedimentos 
técnicos, solicitadas pelo Ministério da Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no Ambito de cada Poder, do Ministêrio Público da Unii o e da Defensoria Pública da União, de valores inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou lndlcaçáo do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnclurda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 111 -houver impedimento técnico ou legal ã execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recurs os orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ 
~ 

;Sso N-4 q_'(.. ('/-

1 Link do relatório: _htt~://www.camar_~-~ov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- c3~ ~c\ 
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AUTORIZAÇÃO 

Eu, Iara Bernardi, deputada federal, da 54ª Legislatura 2011-2015, 

autorizo o senhor Rivaldo Mariano de Brito ponto 155.049, CPF: 

472.760.704-25, entregar a relação de ajuste de minhas emendas 

individuais ao OGU 2015, com Impedimentos Técnicos, perante esta 

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização- CMO. 

Brasília, 04 de setembro de 2015. 

~~~ 
IARA BERNARDI 

Deputada Federal PT /SP 



Oficio 1 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317 , na origem, que "Encaminha , 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Fina ncei ra-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

' ' 

(i ~- t, _}--\._~_/' 
---~~l~ácio Arruda 

J 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE. DE BENEFICIÁRIO DE. EME.NDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

-~;~;;':-~~-N-·ü_rn_;_~_:_o O_ó-~g_a_o _,_l _ln_· _á_:_;_:_eA_a_;_:_a_:_:_m_e~ntar não -re-.e-!e-it_o_o_u_lic_e_n_ci-a-do _ ___ J;E ;~~:B J 
Benefíciár!..:io::.!s:.... ________ ...-------,---r=:--:---:----:---, 

I Nome Valor (R$ 1,00} ! Priorizado 

! ....... ., .... --·--··~----·-- ---------------··--···--------·-- ---t--- . ___ ! {S!m ou Não) 

i cNPJ : 113gsossooo1s4- FUNDo MuNtc!PAL DE sAuoE o E cAMoclM c E 350. óoo, oo L~~ l---.. ----·------·--·- __ ._L_-J 
L.l ________ ·--·-- -·----··------.. -·-· - · · .. -· ................. ________ ,___ ______ j__ ·---
r·-·--·-----··--··--- ---- Proposta Saneadora 
I 

! Informo que a presente emenda não será alterada. em vista que medidas no âmbíto 

I admínistrativo, estão sendo tomadas junto ao ministério, para que os impedimentos sejam 

! d 
1 
sana as. 

L-------~---·-------------·-------·-.. ----- -------·--.. --·--·--·--·-·-.. ----
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Numero <la Emenda Nvmero elo órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou IJr:encíado 

-~~57~~~-~ J __ 5~~2_ _t~~-~c~o Arruda CE 

PARTIOO 

PCdoBJ 

Beneficiários 

i Nome Valor (R$ 1,0o}Tf>riorÍzado -l 
I {Sim ou Não) I 

1
r-c ___ N_P_J_: o_7_5_9s_6_B_3o_o_o_17_o_-_P_R_E_F __ E __ l __ r_u_R_A_M _____ u __ N _____ i_c _____ ,_P_A ___ L_o __ E_M_E_R_u_o_c_A-+-S_o __ o_._o __ o __ o_, 0.9 / sI ~----1 

1 i 

L......-·------------=----~-----=---- -==-=-~-~-~-------~--=----------'------L -j 
r--·--··- · Proposta Saneadora ------------·-------~ 

J ln~ormo que a presente emenda não será alterada em vista que medidas no âmbito 

1 administrativo, estão sendo tomadas junto ao ministério, para que os impedimentos sejam 
1 sanadas. 

I 

I 

I 

....... -... -----·-----------·------ ------____ _j 
.CHtGEJtvAÇÀO~ .~li> w .11pf~ <J 1/~d.:.c:So 4• ~n.cebMI*nto-, !1<0' ~to próp:i1> -nv jn\híll) <fg CIJÚit Podd, {4~J. MiftiJt~,~;u. Pã~ke 4• t,j,~ o M ~tir<"'\uwt.Tro ?sl\iJ:o&!l . .d~ Úl\~· tU 

lf'tt:k,l~'lo UI.! .,.;ru;cido1 • 111 #~tr6ôllot'ia dJo 6fU<IV~ d~' ~rn.u.4u.. tt~hclro.tl~~~ l't!) C-aJkJ~. ntetl\ r..- Wt\l' .. u;, pe~tu;d,t fh:ált~.- nnt~ Mt •Qi-\, .qll.Qn& 

~,:lhii~U~.>am~111e: 

l • Nlll"it;r-.~ lldtlt!ç.áo do, g.llti,.M~l.M'•W~rQ.a t'(n.tnd~ úV ~~.tw~ tW .Pc.d41r l..aV\IIb:Í'YO;~ 

li. tu;s.&.cmcniolt JH'I)9V'fll'f~.-;ut. COI'I~bl't.t• <luta Lttt,lt<nllt •;ctc. ~clt.1~ !XI ~-lihll wri'Wn IWith•tHn .. l •n-, ri.colrinri;) tU l"W11•1a ~d.rv~~o~~l>liUUWQd* pd., ~~.,~~ ~f•rif.l<;} rw i.1u.:ko t "*"I• p.:u.A9 r;~fa: 

tn. t.Ottv~tifllfSI!d'mtr!fo ~ii.r.tt'étl b11 WQJJ J neeu.;.ao tb fl(l)gt.:t~ ~Jrç.uncnUtú qJJC''l•P.t'tttndA ~':e~r; ~ 
IV . ku ptt:'"*'" ~<i~ G n~nWMo 4• r.(1.1 rs<>s. ~u;:•tt~Urkl"fo df:U_I" a..io~ ~ ~t'.S.• e s~...,.;ç.,~ ·pl)'!»~bll~~ d~ s.~W<k 

/ 

1 t .ink do n.:Jatúrio: http:t!ww·.v.caman.t..g.ov.br!imccncli(."Omi~:-;noJínd.c;<!miswjorct.v'orcanu;nt0/ot2015/cmcndns/írnpedidoSJ1JJ

fmpcd imwtc• _nnn_. Íllífkacao_ bcncl1ciiÍrinl.pdf 

e-sso tv4 , 5<-"' '(' 
*'CMO'Ô 
o 9 -z. 

\u Fls . .J.Jí1 ~ 
\--fU-/ 

'··---
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AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Numero da ErnencJa Nümero do Órgão 

2357000~6901 
Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

f 

ICE 
------·L 

PAR TIPO 

I 
J Inácio Arruda 

---···-----· ·-· ----· 
PCdoB 

Beneficiários 

i Nome I Valor (R$ 1 ,00) Priorizado I 

r~~~-~~·~·-12-~-_7_-~6-_ 3_0_0_01_5_6 ___ F_U_N_D_O_M_U;;;;;;;L DE SAUDE DE ~IRAIMA 1 1 o.oo j "-;;:r:::o-i 
l l 

_t________ __j 
Proposta Saneadora 

Informo que a presente emenda não será alterada em vista que medidas no âmbito 

administrativo, estão sendo tomadas junto ao ministério, para que os impedimentos sejam 

sanadas. 

OfJ:!IfftVt.C.-_0 ~- ~ .. •pfica 11 v•~ d. CM~.ei•roc.t~to, ~r .3)<) pf#·prio ~ ~bit~ <11:! .r.~ "~!los , ot<) •• IJ·N.cUr!ó P.~blk.Od~ Un~ • .d:.. D•1U,\.:.ris Póblk;.1_ ú• Un~. Ih 

11\&!'lt~J. '"~' ,.,_,.-:s.d<J..o,. '"" U.c4tr-lnc.W "'"' 01p.«>vaçj;l!. 4.u 1:i'7l<I'I~S l'i!lo<lf~<::blt..:ui~~S no eaput. 1'1~\ a~ 1~lár:t M"I'Ç>UI.Ia.an f~~o-~ ,.,_,.w. ~t~o. 'f~~ 

/.o~tflot,tJ! I,'V~ftUtc: 

:~ --~~=~~~=~~!:~:;;:;.1~:,~:~::d':7~~~:\o;,:~~:~~~~~~ ~~;~~9 ot~nlKtm.:> VI\ d•~lriM._"\ ,s,, UtW'Mi-l Íti!Wt4u~! ~~•sr.r>t...d~ ~~~ .'luu...- ~f•rid~> ru:- in~J>Q t ü~~t• pur-.tu(t)lo~ 
Jli. 1-ifflWtfi'ttp,iáJ~tO (f.Cl1ir.~ nU ~QI;) f!dCU~I)lÜ progr;a~ C)!Ç.!I~lrttiMiJ qr,r '~~"PA'lt'tilla~.if'lU~I 'i .t 

1'1- tot fl!H.~N--~ r;> l"lf()ftlot"lf! ~ r.c"UhO"S Mç.:.lo"IPt:t1Urio$. de.U~~!M a ~t:$ .t tA~rvirçru pti:bl\t:Dt rj._ &-..d .. 

' [,ín!:.. (h.l n::fatório; h!lp :/íWW\V.cam.nr.u.g.ov.br/intcrnct/comissnü.d ndcx/rnisw/orcalun.::jJ11enlo/or20t)/cmcn lh~sbmpcdidnM03·· 

lmp~dimemo _na o _imlkacm>_b<:nelkíáríCJ[.pdl.' 
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PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Nümero da Emenda Nú!Tlero do órg~o Nome do Parlamentar não reeleito ou licenCiado Uf I PARnco 

-~35_7_ooo~_L ___ 421 0~--~~~-ci?_A_r_r_u_d_a ______________ -~~- _ PC do~~ 
-----------'B=e:..:neficlários 

c~~-~~----~~-----~·- Valor (R$ 1 ,00) ~~~~~~~~~ 
I CNPJ: 10321307000148- SECRETARIA DE CULTURA DE FORTALEZA I 200.~00,00 SI~ ,_____ . --==---= --, --- ----j 

Informo que a presente emenda não será alterada em vista que medidas no âmbito 

admi~istrativo , estão sendo tomadas junto ao ministério, para que os impedimentos sejam 

sanaoas. 

----------------- ·· Proposta Saneadora - ··-----l 
! 

' 

I 
! 

l 

I 
j 

! 
' 

i 
l 

i 

I 
--- ...... ---------------------·······-···--··--·-······-··--·----·· 

____________ _j 

n(l!lt.HV4I;J:O . tütt *., ,.pttc. " v-cdX·"" IJ"' ~~t.IJ~Vntu, por -"4 ~i.p.r~ n.o. lmbit<J lko uul:~ P.IH~r, diQ. ifi"it.liorlo r•1it~d# UI\~ ~ d.a o.t~fi.'CifW f":Jlbl~ d.J U~d_lo, tiC': \'"'brl!$ 

inc.lt!>6t'l• nv 4U«-'c.i4"'s ~m ll~rri't~l~ ds ~pr<Y~ a(bo d~~ III:M\I!I'Utu. l:'lll!m:.lo-'litd-"~ "n c.»pvr. ,,..,, tlt brot11U ~te~l'!~~s lu:ãdu• I'IJUI• ~nit,Ja, t.IU.wodl) 

(:\l""""l.l~,....:t~l,ot: 

f . h04.l~HMtliet~ lf<o p~.nUtt.:Ult(lt h.t"~l'l'\d';ll <ll.lihd~ f.lo PóUJ>t l.f>lltt.\;at.iora; 
• 

11· t-UpkM'IC!~U.r p.~,..~~âo que, 41Jf\!fl)Mc du.a UI:, !<nh~ -sldiJ Vtt.~íd:.li®1Jrtl.h.a ·~trida <11.c:.r.r.u.!I'N> fl'i'll d•ç.ouiflç..~ dl!-<rnt~N!U :ín~lv~".al ~fH"Ct!ll~tn~ ~ aut$:1t ,..f-lu_~., f>l> Jnciw I d~~~,. ~~r.:~ta; 

1t1 ~ "tsU.II~F1Mtltdtmerno tkniW nu jtro'!lf: utcuçlo d« fltOUI'ií.-tt~t)o (}l"'t~rncn1írtil q~.tt u Pitl\f..MM ~t4f.'w., 

IV . to, pru•f\P~o o rnQf'lt•~n ~ rtcun.o:r. orç;mocc:toJ.)fwt.1- (tt:Ufrudo-s • ~o;a•·~ • •t.~' pU.,~cu, 6t to:~:ude 

11 

ASrNATUAA 

-~- \.__~~ G DATA ------~-
_/_/ __ 

------
·-------------~ 

I 

1 L in k , i<' relat.úrio: hltp://www.c:amara.gov .!)r/interne 1/comissawimkx/tn i stai• >r<:<t/orC:<IllôCoto.'or20 15/emcndasfimpadiúas/01-

lmp~dinwnto ___ ,,ao __ indicacao ... benéli.chíriol.pdf 

.J 
pfctt~A l 

DE ! 
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PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

23570009 

Número do Órgão 

1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 
Número da Emenda 

i 
!Inácio Arruda 

_L __ .... ---

CE PCdoB 
____ l ---·---

. _______ __,8=-e=neficiáríos_, ___ _ 

Nome ----r/-:-:V~al:-o·~--(R$1,õÕ} j Priorizado·· 

I ;;-NPJ 114225?90001 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SA~;;-DE CANINDE 1350.000, 0~ !'"~~;•>_ 

i 
! I 

r==:~~----··-··---- - T·--~~ 

1 Proposta Saneadora ·-·----

j lnform_o qu~ a pre~ente emenda não ~erá altera?~ e~1. vista que medi? as n~ âmbito . 

! admm1strat1vo, estao sendo tomadas JUnto ao mmtsteno, para que os 1mpedtmentos sejam 

I sanadas. 

---··-··-__J 

ôb!l.Efl\.'AÇAO: ~ •• •pife~ " V..llltloÇ~ de CN\C.I,_r-rt1o>. JMII' ..--'<i )ll4ÇII\\l l'Q ~'bit(. .-l ..o; e.t«• ~. 4., Uô~b111fÍQ Pl)blõc.ó tb Un~ t. .e:• 09:f·~~b PU\! I~ U>l Ut~, àe •o.Jotw!'; 

•lC'klld .<.u. ou aen.cddot. •'11 d~~~ecun~·,.t:Q #'~> :SJVCIVIlllSikl d;;.-• ~ltl«!\d-U ltW!:n-dt:w\:Jd,u. na Q;>Ut, o)am b). timM.to ll<~twdt. t'n::jlo(JI) :~> nL"c~ .il('l .... ó. q.-•ndt. 

(::.VfN)~t~wrd«; 

I • Mu~u r.nl>t~ d~ ~rt~.nm.r JOU1l>·r d' te !"MIM:. óu ituHC.11Ç.W ch.~o POflar l'(ghoi-.11"'"• 

t! • \up}tft~fl l~t p~~t1UÇS0.1'!t..nt, e~'f.bah: de$1~ ltoi. t•,.,.• t.ido fnd!.<idlt ~ ~h•· •~INio.a,&:.fif.-(.1~ •Ht-<k.c:urr"lill.Cla ~ ~l'd~ tr>Cff-.;~u.:d .l:~T'n«n~ P•~ All~»' .,.ll:f~ricfa N) Jl">t:b;).llf.~t-t« ""''~ralo ; 

!li • h~\'ll:t w,,ped~tó ~lllltó $ li liOJJ li I.Vteudu tU PrCI~GIJQJÇ~miJHáriil i!l.l~ n Pll·.tcmM. C.4M~CAI~t; r. 

IV · lo r ;tt<t~'""'~""" IJ"K)ollt#l\k<-dr loflUI"'l>-\: a~nl.órirc)t li~t•r.ln-Mtot. .1 .ll~t -t ~~n-1 JIÚ.~« (ft.. ~llihh• 

c:~::~ ][_._J 
I 

1 Línk dn rdatór ín: hnp:/1-.,·w'v .cam:l ra.go': .br/imcrncUcomissno.itndcxnni sta/orci.von;amento/or20 15/c.mcndas/iJnped.idaS/O.Jw 

hnp"diah':J;tll -·"''"_i 1Hiicac~t>_ bcnetic iàriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgao . Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

235700 '!4 1·----~~go~J~n~cio Arruda _____________ __,__cE 

1'1\RTIO.O 

PCdoB _! 

Beneficiários 

t

i N"ome ----- I Valo,!R$1 ,00~J;::::~-

:C~11737471_0001?.1 -Fundo Municipal d~dd~ de Crato l 289.36SJ)_o - ~ÃO t:· 11737 4 71000101 _- Fundo Municip_::l de_ Saúde de ~635,0~ 1--~ÃO j 

r~~;~rm~~Je ~~~~-~ente emenda não se;::~$r~d:a:~d~:~a que medidas no àmb;:--------~ 
1 administrativo, estão sendo tomadas junto ao ministério , para que os impedimentos sejam ' 

J sanadas. 

I 
I 

i 
I 

I 
'- -------.. ---------·---·-.. ·---.. --........... _ .. __ .. _____________________________ ··---··-----·--- -----·-----·-------.J 

OB S:l'JitVACÂO ; tU~ u• :.OJ~Aõt',..a. ;a; ud~a tU: ~n~~D, 11oúr .t1'l! ~ptf<"> tlo ~'"W1,o <.f.., c:.ad.- P\)CÍ4' t , tf<) l.i>nU.Iitla N1 b.:JJ,ç.t~~ lJI\Io'ió f .jb Otla ll .t9rtl fl tiÓIQ 4~ Ur<i~, d-t Y4kl#W' 

~r; .. ,JOot; ag ,....~~ ttrn d*U:I'rthac.~ ttili apnw~ U~tí ~Jr. Plll!l'lltlonll.d:l..<- no c:.~ I, n•m ti~ /vn.rtes por;~;u.t~ rrx.-doa- n~U· ~ rt 190·, !N.tlfl(l.O-

~U.atl"l«nl~ : 

I · I IOU.YfW"~OCibçao d"(t ~~~1~f fl-l.ll0 f d o, ~rtWf'IO..II ou"tN!W:~!Wtki.f>.q,du l_c..f~btlvb ~ 

11 . ""'pkl~t.,)r ~r.JiFtQ'ÇM ~\!"'• ~~Unta dltti& Lti,. tt"Oba ~ lnc liidA w ta-r.h>: :~~ a rrld.~ ~.rü.chno tm 4~~nc.i4 ~f! ftrll<nd~ indl'ikW.a.l :.prr.1~t1hld :t: 1Jo'.~ .;autor ,.. ,~Moi.Úo n.u 11\<:l\.0 { dé.t:t• potr.\jfnto; 

l!l ~ hs:w ~>• • ;tn~lme-r~t• t.&cl"i~.t ll ~.!f l.li-~tl~~ d'l ll~Ot:lnutjú on;JITlfrtUtb. 41#~ n Pfllltefl ll~ t.-õnf-Ã!l•".Hí: ~ 

IV ~ rM Pf4:f.~tVM!ó e """"'I:Ifl\t" IH t~1.01~ o~lJtita.d:lft;l~~ ;a .:~~ç-&•• 1t h,..,;ç.# f. p4lúJ"eol,slite ....c;íi• 

_ _ ____ _j 

.... ------.. -·-·---·-.. - - -
'Link d•.> "·latúrio: hnp:!/w,,·w.~amantgnv.hrlimernetlcomissnníin dcx!miswmrcaiurc:l"'cnt o/m20!5/cmcndasiíml.~di dasj03-

lmpcdirncnt.<,_nuo __ indh;acno .... heneficjárir~L pd f 
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PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

UF 

CE I 
PARTIDO 

PCdoB 
-·-----·-· 

Informo ~u~-~·;:sente emenda não se;;:~sr::aa:~~d;~~a que medidas no âmbit~-------·l 
administrativo , estão sendo tomadas junto ao ministério, para que os impedimentos sejam 

sanadas. 

I 
I 

l ... ·-----·-------·------------··-------------------·-·--· ------- ---- ------- -------·----·------------------------·-------J 
OUS fR\IAÇÁO: M;ta ,. . ,.pka. ~ "''·"~ I(• ~rtQ>l,a,nw,nll), ~I' _.1,., ptópri!CI' na ln!bito IJ• e~~ P-lt-r, d<> Mon.í.'"l-tl\(1 Pl;1bJ'co ;t. Un l.\.o • rf.a O..lt:tl>S<), 'I.l ~ó!U~ d :! ljn_iln, de 'Yll..,l1t,_ 

ll"'t:tu'-:1<:~!1 <XI .cna:t.e.l®~ ~ d~~t'Ytf1el..t ita ;apn~-v.Kllo dit.'- ~rta,.; "Wt$1!"ónW".~o~ no ç..)pt.tr. nem ()$. J~r~s ;N!ftcntsM'' Nvo'do!l ,,,.,u, a l1og<>. qvaeuso 

Ql.OnwLlt ~...,... ... ..,: 
I ~ tuW~•t ~n4Sn rs~.nu1 • uw ~ •~IJ.a· OIJ incUc.açk ;ío Pu..st• .W9f\ l;t~~tt; 

. 

u. i. li"J!~U.f Pt'X) IWI~ç~ t-li•. c6tl \; \.1"'(~ dubt Wl_ {WI.fui ~kJ<I kl~luJd .:~ ou tt M .l \>Oft klo ~.liodmo l!m dtCOI)nof.lllc.~.;~d\0 *"-t'ld:.. lrid'llo'\d~J ~WrflU_!I'l~cb P*-~ .Mil()f ,._r .. l"d.a r>~:~~~*""' I d$t&~• p:$~.,;~f<t; 

1!J ~ ht.UIIJ:t~WMI\t~ t~$M {I.JJ " lf .i nfCUC~ dJ JH'U{l-flftUÇ;)O IJ(Çol:tmrll2tU tJIJiitf! ptli(OOIJJ ~Lar; O 

IV. ft>t fiNIY!rY.xío c ~unht' ~ fW>IJIS " * ~;,mw-ntir~~ d~li~~~" .--a~lM-.5 « !J<t-1'\~0"' ~ti~t'if lf• ~d• 

r- I OA,TA l!.~ ASSl~AT'URA 

I.___-_ _ _ _,_,_! -------·-----------=--.=f= ~-~---

' L ink do r.: la tório: h H p:!N' ww .cnmarl\.g:tll' .br!imcrm:l/com issao• i mk., ,m isral<lfcirion:amcn!oinr:?O !5/~rn~ nd~sl i mp~didasjQ;\. 

I rnpedi:nenw _nao __ indícacau _ hcneficiurrvLpJf 

PÀGINA 1 
~E j 
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PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Nümaro do Óryêo Nome do Parlamentar nao reeleito OLl licenciado 
I l UF 

PARnPO 

PCdoB 
23570018 I 36901 loácio Arruda _LI CE 

·····-····--·----+---------·-·-·----'--- --·------------· ----------------·--·· ------'------

Beneficiários 

1 Non1e 
----·--------~---- ! 

--- Priori'Zad·o·l Valor (R$ 1,00) 
{Sim ou Nàoj i 

I ···---··- ----- .. - ---~ 

l CNPJ : 12040122000190- FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE JAGUARUANA 358.176,00 NÃO j 

í 
---------------.. ----·-"··----~~- ! 

I j r-------- ..... ,.._......-------~--·---

I ---··-·----------------· -- ··--·· --·"----· 

1:

---------- Proposta Saneadora 

nformo que a presente emenda não será alterada em vista que medidas no âmbito 

admmistrahvo. estão sendo tomadas junto ao ministério, para que os impedimentos sejam 

1 sanadas. 
; 

I 
L..._ _____ .,_ ........... --···--------.. ~-------·---·-··--·--·-·--·-·---··--··-· ·----- ··· --- ---- ···~--··----------------------- j 
ousc~--.>;ÃO~ N:ko "'' ~l»lil:'..t. 11 \'11~ rS rt u"crl.n~ro. ~ .. ,u práll'tll(l '"' M1.tu~ u. t:31t;.o P.au, • Uíflktt~ Pl.ib,}jt.nu·~ Unbu " d.a ~êM:.uff.\ PIJI:lt~U ô.t lffl~. ile "'l~n!\ 

•"cl'u ld.Ds- ~ :,M:.tOJ·..eid<H; h"\ tlec<~rri.t,'Ci.ao ,fa .a;«W~~n d::fll ft'o!P~Í mttnc::.~'otd,_l> o'(.\ ~PJ.>i , "'1-ffl> os tirtW'l:e1- Pf."h:.-.ntl.l<*k h.oc . .t~f-1)• IU:<t.1• art'f~>, (lu,jolldd 

C: IJU'Io.IJ.II}<o'~W'l)'!:I'!J~: 

1. foou"'•'~~,o rlo tu~•t&u 10utctr :U emtndt~> cu incfj,:~.\oo ~ J*udt't L.;t.gh~liwf; 

H. llll)~r>~urpn:tg~C) SfU~ . .eót'•~~~ Wr..;. LtH, t..-tlh• $Wo it.c:lulda. w J.c<n l~ lk'lhich> açNI~Q!l""' tm rU::c~rritn~M q ~~::n~ .. Mht i1>d•1ÕidU ~I ~p.rt;YttiJa.'f:.; ~l,o ~ún ·••r~rido n.o in~~ l df:~tr- V4ri0r:tf~: 

111 ~ f1U.lNtl, W!ptdll!llel\'1€1 J.itllirJ) t'IU ltQ:ill11J'CttU~io oJ't p!t)ff,liN~ 5U'~rs!mi.f!1J fló!~ H .fl~.tf\~~ ç~n.:r~r,., 

IV • .k.>o<· p'l',.,....,a.d .. .C.~!~Nt. 6. i"UVI':'l<'M' .0~1'11-*t'kl~ dulin:ouM-4 :0)41~~· ~ .... ,.,~ •. j>CltlJiU-11 4~t ~ ... hj.d' 

' l. i11k dt~ rclutór io: hllp: /twww . ..:amanq;;ov.!>r/intc rne tt~:omissao,i ndcxJmistD,IC}rl·a;mc;rmento/orW 15!ememlasi.impellida~I!J3-

Im pedi lllC!liO __ Uitn- indkn.::tO .. bcnctici uriol.pd f 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Nürnero da Emenda 1 Número do órgilo Nome do Parlamentar não reelei to ou licenciado ____ _,_ __ u·--~~P~A·R-duoo08 _, 

---=~-~!-~-~-~=---··L· 369_0_1 _ _,_1_n_á __ c,_·o_A_. _rrud<:_ _________ . __ CE . _ _ 

r:c:------·----------------=B::!e=nefic_i_~r ios 
Nome Valor (R$ 1 ,00) j Priorizado 

-----------------+------·~ Sim ou Não 

CNP J:~1 3~~--9_1s_o_o_o_11_4_-_F_u_N_o_o_M_·_u_N_Ic_rPA_L o~~~-u_o_E_o_E __ J_A_R_o_r_M-+-4_8_8_._o_o_o_.2<J t SIM I 
r--·-_-_-_-__ -_·-_-·_··-_-_____________ j ! 
L_ _ _____ _._ _________ j _______ J 

E
·-·----··-···----------------- Prop osta Saneadora · 

ormo que a presente emenda não será alterada em vista que medidas no âmbito 

I 
administrativo, estão sendo tomadas junto ao ministério, para que os impedimentos sejam 

sanadas . 

I 

O!J.&UWA-Ç). O; ·'11;, s.« .. r..t.c.. _, ~··~ -'• ~~cc~Jo, por ~ti) próprio :rm l~lto ll-c! cH.l; PM11~, tkt t.li"l" !tril) I'>Ub&a d.11: liA~ .. U.. Clcf.n,<~f~ l"ú!>hca iJ11 U~. tJ• \'.1\c!,..!-

lf!dl:idll.:t. ot~ ~Ate:~ I ~ l:f.~KDrtf«dJ d~ .:~ pro\·~ 1b~ •tn.tHta~ m.nçjoro,;N~tt. no C:4Íptlt, ,.c-rn l:>$ hr!tll« v-:~1•"''' 1i.urln1 ~uk "tt*9a , (tu3ftAo. 

~uall:l l'v.lll'M'n~~ 

J • h~v•r i<IIW:k»; l e. tf» p.a.r:br»ertU! ~u'Or rb •~nd.:. ou MMf.kac'.\Q do f"Mtr ~"-~tivD~ 

O· 1U ~W!Mf".lSI' ~"00~~--~ I{U•, csm.it.:lf'l tc: d tos1:'1 l Ai. ' ~'b:t .10~ lrtclifcb.(itJ. ~II SAttido ~.:t.elrhO ~fi~ di'CCfT'Cfll'\il. ok '*:f1\eJ!d~ ín.dl-.wtu;,l aFoll=.1Í'M~,. ~~ twl4>t td•dri<.~l'l'l ~lCi:J.Q I do11-t.J p .. u~ntlo: 

111 • IHI \h' U .ll)'!pt1$ 1nWh~a 1\k;,Jd) ~IJ !~.-· t.l!'tit.t;;~"iQ doa ~~~r:l~~,'$c) .ti~\'Wl\U\.f.:i ri. qt.lt. h J-att.iold3c t!;iiii,J~bt~. 

iV. j(;v tsns.tNa<Jo ~ •non t•te d., tl':t::uNOi b.tÇ~Wf't~,ios:'(tutNido\ ~ aç.M;s « ~~l 'I:S'lb)ctilO át f.:JWtk 

.• -.--~ 

' t -ink do rd~tü}r i n: http:IJ,n.-.,'w,~arnara .gnv.bríiil t crnet/comis!l~lOJindcx/mü;t:tlorcn;orcarncmoh..>r2015icmcndHs(impcdída s.iOJ

I n1pcd imento _11ao ... indk;t<:ill'-b~ne fic inriol.pd r 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES N.ÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Numero da Emenda Número do órgão 

23570021 1 
--···--·-··-·· .. ·-··--~· 

36901 

Nome do Par1amdntar não reeleito ou lic·encl."'dO OF PARnoo 

I Inácio Arruda " ____ .. _~-----"--C_E__:_ P~.~~~J 
Beneficiários 

i Nome · · -·- --- ! Valor {R$1,00) Priorizado 

Í .. -----!---· _ tSfm 011 Nãol 

1 CNPJ : '114079380001~7- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MORRINH0~~ 400.000,00 N~O ___ _ 

~::~J 11407938000147 ·FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MORRINHOJ 1 ~Q.188,0~1M j 

~nf~-r~~:~~e a presente emenda não se;::::r:d~:~dv~:~a que medidas no âmbit~----- ... --1 
! administrativo, estão sendo tomadas junto ao ministério, para que os impedimentos sejam I 
! sanadas. 

I 

OB&fR\11;:(40; t-a~ u ~~rlic~ • wd"'ÇM U<l> <"~Vtc.ebt\~o, f'<Jt +\ti pr6p.~ 0(1 iffl.bst= d111 ~~ ~~~. <{~ Uituslir'o l"~!.IW;Qo ""' Uwti.1o ~ A 0.1-.t.<M'i.\ »'llbltc.~~ ~ l.h1.~. U. \1'3.4<>re~ 

~.clu!4o.- ow <Khl\l~4<»~ ~ of~N;crri~i:f d;o, iiPf"'''':'i!Ç~... ..u .. •m••4;a,~ m~q.ebl).-hc no qP"r, 11•m .,...c l!rni•~• ,..~.c"t.•*"-*" li:tõtd~ .nt:ttt: ttrtig.., , t(U!Uidiõ 

comul.-ti',;~l'lfc: 

I· hUU:.>"<.r ~~g dq _p.;u1.:1.!'1w~111r.if~r ~ llfl'flot~td• Oll "'~'·Jt.:·•o;~ ® Podu "*IIJ'bri:';o; 

!J • ~l#flk~Ur p~,..n~ olM.c", ~l~.lnllt d.,.t.a L-.1. ~h •'dQ itu;t.ikf.1 tW t«t\h« 'l~frid ., .K,...~nlQ e-.m.rleettné"t.i;t M ~nd..J. iMih-idu:d :lpl'l!J.t-ntM.l pt\n ::wlot f~f•nrlu "o W"tc.~~~ I q«lt~ po.rllgr;to; 

ftl-l~u""f' impe:dlm«-Mo ~K~~o <>4i" '*9.af ~ V:II!'~'UÇU .da pH>Jir.arNç.ió ~U'I'Itt\t«ib ql.l~ M Pl'lillb4,!1 atl-t«lil~. 

IV· l.or pn:tl'f'Y~O o ~11.õlt1W df' 1"'--"'"11,-.c"' D~~~U.,.;c..4 d~~IW\M(a it· ~U ': c~rY-'Ç!ll IH1 6ô{lrc.(t-c d.n "-~!íde~ 

---- .. ------·----
1 L .. lnk do rc lutóriu; h1lp ://\''"":\\' ,t:aruara.govJJrhntt!rnct/comi.ssao/ índcx/mistníorc:t!t)n.'amentojor20 i 5/cmendas/ j ntp~didas/0~· 

lmpcdím~.·nto __ nan. irH.Iícn~..:ao_l,.:!nt:fidádo l.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número <la Emenda Número do Orgl!C· Nome do Parlamentar não reeleito ou Hcenciado 

23570022 j 641 01 ! Inácio Arruda 
-·--~--------~~-"1-------~·' ____ ....l..___ - . 

UF PARTIDO 

CE PC doS 

r:-:------------------·----·· Beneficiários 
Nome 

_____ __._.._.._ __ ~-~-
Priorizado Valor (R$ 1,00) 
(Slrn ou Não) _ .. , .................... _ ... _.....,. .... ___ 

CNPJ; Oi3639990001B2 ·CENTRO BRASILEIRO DE SOLIDARIEDADE A OS POVOS E LUTA PELA PAZ: 10.000,00 SIM 
---· 

--------------------- ---

OS POVOS E LUTf, PELA PAZ 90.000,00 

~~ .. --------~--" 

CNPJ: 07363999000182- CENTRO BRASILEIRO DE SOLIDARIEDADE A 

I 
·--··-···-·-······-·-·-·--------- ··----'-·--·-····· .... J 

OQ:~~It\ll.tjo : tUn u, -~Jie"' s v~ át ~u:•·k.IMT>t•• t>M lit.lt ~~J'Íi:). 1\4 .,_,_\b<to <k C~;l!; V~k•, dn loUptit..ti~ Pú ..... ...flll.ll UI'I:.H t d~ Dil:l~~~ f'übtlwl!t , d.- ~~ 4a -.-~14~~ 

:.udvi.Jo-, 0111 M:t\i:s.~" *m dK-Onihd• dJO •P.•tWXJ(I 4u t~Ad.U >'N'.n<~w .. _. 1!6 UJiut. tu~m »• ttfrlitl!.t. pot.re~rt iWII, fh::. Mif ftlt.ll!" $1'1.t!jC. qsíartdo 

(.\.fll~Q~IJ~I'f.flt&: 

I • JoolJ.,.t)f ,t.DI'~l~ dn p.#rb~~hr 0\lf~t d:t .fM«Md<t <lU )!Wt~lQ do ,_odc::1 tqJnbH'.I»~ 

ll• 511p~n~t Pl'OIJt~m:u;.W q:~. ~ttu.r.l• d •~ l...~t. ltnha lido lndi1"'a ~ ""~ J~ftfd• ~c~.s.cot.mo ttll (IKI)~C~ dttlln•ttc!:a iftd••rld~~ ~illlP!.e~ ~~ ~tnr rdcrl-dQ :\o ~tt\41 "*'"'~~'· P-::ttj,g t;~t"': 

1if ~ hol.lw-elflmJWHI<m~rttc l«.!tk<t.oiJ-lb!Jdi t:.t!ftlY,~~ pfPJti~ ~tiN.qlit "' prriwnlU tMQI~ri 11 

IV· bu pNfU<')I:Mf~ 6 Mll't''UIJ'flo. dtt !.a..! I"'~ (t~·tlllleMdriU dM{In.ad(J:If ~ a~SC 1t U.N~ pÚbJI~õ:~li d't' -.:»,)<l!!t 

--·-----------~-----, 

' J.ink do rehi[Ório: ht\p:!í www.cnm:cnq!(>v.br/ interncl/comi:.sao/ínucx/mista/nt(·;t!nrcamenwtor2015iéOJCndn.s/ímpcuida>/03· 

lntp• •limclliO_.nao_.índic-.<coo .• bcncllcit\riol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número tio órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

CE 23570024 j 36901 ! tnácío Arruda 
---------------------- --'-' -----------

?ARTIDO ___ --~' PCdo~ 
-------~-----

i Nome 

~ ·------------------------------· 
) CNPJ· 07892698000146- SOCIEDADE DE ASSISTE.NCIA MEDICI< INTEGRAO!.\ DE VARZF.A ALEGRE· 51\MIVA 

L--·---·-------------~-------····---··--·-·-· 

;---- ------- Proposta Saneadora 

jlnformo que a presente emenda não será alterada em vista que medidas no âmbíto 

i administrativo, estão sendo tomadas junto ao ministério, para que os impedimentos sejam 

j sanadas. 

I 

__________________ _] 
09.5·EAV.o\ÇÀO: Sa4> ""' .l!lliu. ~ y-~,ira de: u.nut.t.>Knfc, por ~lo j~nipl'l_, ~ ~&i(~• 4;o t·...,d.i P<l>.t, ;;fo Wnkl4l'lo PofÍ>1<4 d~ OM~ • d~ l'Hf~u~ PiU~Jw;;a Ih .U!~•3o , ele "'~lot'M. 

ôr!di..Uc.Jiõ ,._ <K.I~~.. etn -df:~orr.f.JH:o~ ó ~~"'~l) d-;t> el~dU tMr.«~:fi~lf,t 1•a c:_,puf_, 1~'1' ~ ~~~· 'IO(I:..::f'.l'lh.<,aill th-~"l. 1>\-cU.: iUfi9a. q:u-4o 

cu""'l,n,.,·illtllfl.nk: 
1. ~.ar ;UtJic:~o -do p.,,~,.m .. nt'*"r auh1~ 4,. e,......,..,;.llo (.H/ Íl"\.l.iio;,3.Ç~ 41) ~~itt' L.ft.v~lii(Jw:a ; 

W • •~>Pitltlw:"t.::u 'IJ"f091''u'\Oitéh q.uc-. comr.a.-tll> ~d.- L.ei , t.,~ !IÍI.i() ~II.Md.t ou t•l\"':J •l>tridc :.c;.n!-u;Jmo 'l;m d:t'co.rrf-1\l:t., de ~mct<">lill .11"•tfi'* i.1"'*f il.l'f*'*""t:tdil: pdo au1or Mlt!ri#:, "o àn:>t~<.i l~t'I~U!.!I'<I-I~t~t<J; 

~~~:v;:,:;:~::::::~~::.::()::~=~~~~:;::: :~':":.~.vt:•:::~:":~~:;;:~ • 

~- / o~TA -·r·--
J ---

L -- ------ .. ---

ASSINATURA 

---J 
---------------------
1 L in k do relatório: hllp:f/www.c"maru.gov .tminternct/cnmissaaii ndeyJmiSl a!orcaiorcamc mofor20 15/cmcntlas/i.mpedídasí((;. 

lmr•~dimcnto .. nuo __ imilcuc:m_ bcndkífu·ioi.JXif 

! PAG~NA . 
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Ofício 001/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , 04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem , que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis ; 
b) Impedimento insanável : apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis . 

consideração. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente , 

b~ 
INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Ex Deputado Federal 



) 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1n1o~5 I %OO~~c-~_N_C_Io~o_L_IV_E_IR_A~~--~~~~P_E~~P_R~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES- PE 999.994,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PARLAMENTAR MANTERÁ A POSIÇÃO DE INDICAR A MESMA ENTIDADE E FARÁ OS 
AJUSTES NECESSÁRIOS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaç~o de cancelamento, por ato próprio no ámbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fix<Jdos neste art igo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitaç5o do parlamentar 01utor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar program:Jçáo que, constante desta Lei, tenha sido incluídõl ou tenhil sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe lo autor refe rido no inciso l deste parãgrnfo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinóldos a ações e serviços pUblicas de saUde 

~ 
~ 

~·-'"""""' _..-r, t. '-

.1 '-:J:::>U ·V'~ ;1','51;;-v ,.C..Z(\, 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03- /_;,.';' C [1.'! O ·..-;::?_,. 

Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf tn ~ij j; \ 
1'-' F/s r-I 
~ . . -- .. I 
\----~-/ 

·'·-....,·.-,,,,~M""'"'''"··'f 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1n1oo~ J 3~o~~c-~_N_C_Io~o_L_IV_E_IR_A~~--~~~~P_E~~P_R~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO AL TINO VENTURA- PE 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PARLAMENTAR MANTERÁ A POSIÇÃO DE INDICAR A MESMA ENTIDADE E FARÁ OS 
AJUSTES NECESSÁRIOS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: Nlllo se aplica a vedaç!io de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cad01 Poder, do Ministério Público da União c da Defensoria Pública da União, de vól lorcs 
incluldos ou acrescidos em deco~ncia da aprovaç!io das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fi .x<:~dos neste art igo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitaçlllo do par1amentar autor da emenda ou indicaç5o do Poder legis lativo; 
11- suplementar progn1unaç11io que, constante desta Lei, tenha sido inc lulda ou tenha sofrido acré-scimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste par:iqrafo ; 
111- houver impedimento tknico ou legal i execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/com issao/ index/m istalo rcalo rcamento/or20 15/emendas/ i mpedidas/03 -
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

["PAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlam entar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

12210011 J 54Do~_o_c_~_N_c_lo~o_L_IV_E_IR_A~~~-~~~~P_E~~P_R~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não} 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ- PE 500.000 ,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PARLAMENTAR MANTERÁ A POSIÇÃO DE INDICAR A MESMA ENTIDADE E FARÁ OS 
AJUSTES NECESSÁRIOS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: N~o se aplica a vedaç:ío de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUb lico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decoll"ência da aprovação das emendas mencionadas no Cólput, nem os limites percentuais fixados neste <Jrtigo, quOJndo 
cumulativamente: 
I· houver solicit::.ç!lio do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar progromação que, const:mte desta l ei, tenh3 sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrênciil de emenda individual apresentada pelo autor referid o no inciso I deste parolgrafo ; 
111 • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentolrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório : http://www. camara.gov.br/ internet/comissao/index/mistalorca/orcamento/or20 15/emendas/ imped idas/03 -
1 m pedimento _ nao _indicacao _beneficiário I. pdf 

~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do ó rg ão Nome do Parlamentar não reeleito ou li cenciado uF PARTIDO 

1n1o~6 J ~oo~~c-~_N_C_Io~o_L_IV_E_IR_A~~--~~~~P_E~~P_R~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(S im ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI- PE 149.885,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PARLAMENTAR MANTERÁ A POSIÇÃO DE INDICAR A MESMA ENTIDADE E FARÁ OS 
AJUSTES NECESSÁRIOS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: N~o se ólplica a vedaçôlo de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de va lores 
incluidos ou acrescidos em decomncia da 3provaç3o das emendou mencionadas no caput, nem os limites percen tuilis fixados neste art igo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicitaçlllo do parlamentar autor da emend3 ou indicação do Poder Legislóltivo; 
11 · su plementólr programuçâo que, constante desta lei , tenha sido inc lu lda ou t~nha sofrid o acrêscimo ~m d~com!ncia d~ emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV · fo r preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv iços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.carnara.gov .br/ internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/or2 0 15/emendas/imped iclas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário I. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1~1oo1s I 3MO~~c-~_N_c_lo~o_L_IV_E_IR_A~~--~~~~P_E~~P_R~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA- PE 700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PARLAMENTAR MANTERÁ A POSIÇÃO DE INDICAR A MESMA ENTIDADE E FARÁ OS 
AJUSTES NECESSÁRIOS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: Nlllo se aplic:a a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de c01da Poder, do Ministério Público da União e da Defensori<:~ PUblica d>:~ União , de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovólçâo dns emendas mencionadas no cilput, nem os limites percentuili s fixudos neste ôJrtigo, qu.:~ndo 

cumulativamente: 
1- houver solicitaçlllo do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislat ivo ; 
11- suplementar progralll3ção que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrCncia de emenda individua l apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 
111 • houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saúde 

OATA 

_!_!_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista!orcalorcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ benetlciáriol. pdf 

[PAGiNAI 
l___QL__J 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1~1oooo J 54oo~~c-~_N_C_Io~o_L_IV_E_IR_A~~--~~~~P_E~~P_R~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE- PE 924.600,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PARLAMENTAR MANTERÁ A POSIÇÃO DE INDICAR A MESMA ENTIDADE E FARÁ OS 
AJUSTES NECESSÁRIOS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇAO: Nlllo se ap lica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio PUblico da União e d01 Defensoria PUblica da Un ião, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas men cionad;::as no caput, nem os limites percentuais fixados neste art igo, qua nd o 
cumulativamente: 
1- houver solicitaç4o do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lati vo ; 
11· suplementou program;:ação que, constante destil Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decor~ncia de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inci'i o I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for pre5ervado o mont::mte de recursos orçamentários destinado5 a açõe5 e 5erviços püblicos de 5aúde 

DATA _,_,_ 
PÁGINA 

DE 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03- ··':.;.:~~ --·~·:_; ··Í\~~?~ 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf fS"i C IV1 0 'é~~ 

~Fls.~~ 
,~/ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado uF PARTIDO 

1n1oo~ I ~oo~~c-~_N_C_Io~o_L_IV_E_I_R_A~~--~~~~P_E~~P_R~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
j S im ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA- PE 700.000 ,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PARLAMENTAR MANTERÁ A POSIÇÃO DE INDICAR A MESMA ENTIDAD E E FARÁ OS 
AJUSTES NECESSÁRIOS JUNTO AO ÓRGÃO. 

OBSERVAÇÃO: NA!o se ap lica a vedaç!io de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Uniilo e da Defenso ri a PUb lica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrt\ncia da aprovação das emendolS mencionadas no caput, nem os limites percentuais fix<~dos neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I · houver solicitaç!io do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· sup lementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu lda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inc iso I deste parágrafo; 
lll - houver impedimento técnico ou lega l à exccuçltio da programação orçamentária quc se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montnnte de rocursos orçnmcntários dest in 01dos a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
T mpedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 

PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PART IDO 

12~0~1 J %oo~~c-~_N_c_lo~o_L_IV_E_IR_A~~--~~~~P_E~~P_R~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA- PE 699.999,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O PARLAMENTAR MANTERÁ A POSIÇÃO DE INDICAR A MESMA ENTIDADE E FARÁ OS 

AJUSTES NECESSÁRIOS JUNTO AO ÓRGÃO. 

valores 
Ja União, de 

'-----------------------------------,J0 • qunndo 

OBSERVAÇAO: Nlio se ap lica a vedação de cancelamento, por ato prô prio no âmbito de cada Poder, do Minis:têrio Público da Uni5o e da Delensori::. ' 

inc lufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das cmend<ls mencionadõls no caput, nem os limites percentuais fixados nes ' 

cumulativamente : 
Je'5te pa rflgrafo; 

I· houver so licitaç:llo do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 

11· suplementar progrom:ação que, cons tante desta Lei, tenha sido inclufda ou hmha sofrido acrésc imo ~m decorrência de emenda individ ual ap resentado pe lo au to r refru ido nr 

111- houver impedimento técnico ou legal à execução da prog ramação orçomentària que se pretenda cance lar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentár ios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

.: ·,: :~.·-: .)· · :7~~:-. .. 

I 
·20 15/emenc\as/impedic\as/03· a(:}-;.. ('-/• Q '·'(2\ 

Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamd)/ol ~ '- 2 ' -. 0 -y t 
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário I. pdf .. 8 Fls. ~J:J3~ 1 } 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PART IDO 

1n1oo~ J 1200~~c-~_N_C_Io~o_L_IV_E_IR_A~~--~~~~P_E~~P_R~~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIRÉ- PE 700.000,00 SIM 

~-----

Proposta Saneadora 

DIANTE DO IMPEDIMENTO TÉCNICO DA EMENDA 12210024, SOLICITAMOS A INCLUSÃO 
DA EMENDA 12210005, QUE TEM COMO BENEFICIÁRIO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAÍRÉ, CNPJ 10.538.574/0001-71, EM SUBSTITUIÇÃO A EMENDA ANTERIORMENTE 
INDICADA. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ilto prôprio no âmbito de cada Poder , do Ministério Público da União e da Defensoria PUlllica da União, de va lores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emend3s mencionadas no caput , nem os limites percentuais fixados neste art igo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplomentar programação quo, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parãgrafo ; 
111- houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações c serviços públicos do saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/ internet/comissao/ index/mi sta/orcalo rcamento/or20 I 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

~-1 
~ 



Oficio n.0 07112015- GDIL 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasllia,09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relaçao de impedimentos de ordem 

técnica à execuçao das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente oficio decorre do nao exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de lndicaçao 

Legislativa - SILOR da Comissao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçao 

Financeira-C MO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituiçao combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanãvel: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutençao da programaçao e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

_) Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programaçao), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 
b) Impedimento insanãvel: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programaçao), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30111/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgaos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideraçao. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

14120014 I 69101 IRINY LOPES ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

INSTITUTO PARA O OESENVOL VIMENTO DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EMPREENDEDOR INOMOUAl NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 100.000,00 SIM 

~ 

Proposta Saneadora 

Venho solicitar alteraçao na modalidade de aplicacao da presente emenda ao orçamento geral 
da união de 2015, Dê MO 50 para MO 30. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PúbHca da União, de valores 
lncluldos ou acrascldos em dccorrOncia da aprovação das emendas nK~ncJonadas no caput, IKim os llmltas percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver soHcltaçlo do parlamentar autor da emenda ou lndk:açlo do Poder Leglslatfvo; 
U -suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sklo lncluida ou tenha sofrido acréscimo em decoi'T'Oncla de emenda Individual apresentada pelo autor rvfarido no Inciso I deste parigrafo; 
nt - houver Impedimento técnico ou ~ i execuç.lo da programaçl;o orçamentária que se pretencbl cancelar, e 
IV ~ for preservado o montante de recursos orçamentirtos destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http:/ /www. camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or20 15/emendaslimpedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgao 

14120022 1 24101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

PARTIDO UF 

PT ES 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUI 150.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA EM CONFORMIDADE COM A ANALISE 
TECNICA DO MINISTERIO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uniio e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluklos ou acrescidos em docorrlncJa da aprovaç.lo das omondas menàonadu no caput, nom os limitas peramtuats fixados neste artigo, quando 
cumulattYamente: 
I - houver sollcllilçlo do porlamoniJir autor da emonda ou lndlcaçlo do Poder Legislativo; 
U - suplemontar programaçlo quo, conmnll> dabo 1.81, ll>nha sido lnclulda ou ll>nha sofrtdo acrilsclmo em docontncla de emenda Individual._.,_ pelo auto< rvf8ttdo no Inciso I deste pa~rafo; 
UI - houver lmpodl""'nto ltK:nlco ou •' • oxec:uçlo da programaçlo OfÇOmOntirlol quo so prab>nda çOnttlar, o 
IV- for pi'OS4H'Vado o montanb> do recu~os OfÇOmOnlártos destinados a açlkls • aeMços polbllcos de saúde 

DATA ASSINATURA 

_1_1_ 

' ~t · "-te: 

J~! C MO""~ 
G ' <) J:»' 1 

Link do relatório: http://www.camaragov.br/internetlcomissao/index/mista!orca!orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- \Uf-'16-., t:J<- r· .. 
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

=·- ···--;~ 

\ .. ,._..../ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgao 

14120020 1 42101 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor {R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAIZES 100.000,00 SIM 

-

Proposta Saneadora 

NAO HOUVE PRAZO LEGAL PARA APRESENTADO DO PLANO DE TRABALHO, A 
PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA ASSIM QUE REABRIR O SISTEMA. 

I\._ 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vcdaçào de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uniio c da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluktos ou ac:.rvscldos em decorT6ncla da aprovaç.lo das ~ mencionadas no caput. nem os llmttn percentuais fixados neste artigo, quando 
cumuSattvamente: 
1 - howw oollcllaçllo do porlanMontar autor da omenda ou lndlcaçio do Poder Leglstallw; 
n -suplementar programaçlo que, constante dnta t..l, tenhll sklo lncluk:Sa ou tenha sofrido acrftclmo em decorrtncia de emenda lndtvklual apnsentacbl pelo 1utor referido no lncbo 1 deste p.~~rigr~o; 
m- houver Impedimento 16cnlco ou legal i oxocuçlo da p~ .,.._tirla que oa pmenda coonc:e1ar, • 
IV - Jor preservado o montanta de recursos ~rtoo -Unadoo • aç6eo • serviços públicos de-

DATA ASSINATURA 

-'-'-

St'~ "( , 
<.' C MO ...-o ~ ~ 

o 2'1 t7 ~ ~· 
1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/03-\'f1~, T~ r-
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário! . pdf ,~-----

._. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120019 1 56101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF 

ES 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 200.000,00 

l 

Proposta Saneadora 

NAO HOUVE PRAZO LEGAL PARA APRESENTADO DO PLANO DE TRABALHO, A 
PRESENTE PROPOSTASERAAPRESENTADAASSIM QUE REABRIR O SISTEMA. 

PARTIDO 

PT 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluidos ou acrascldos em dccorrOncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites porcentuats fixados neste arttgo, quando 
cumulativamente: 
I • houver sollcttaçlo do parlamentar autor da emenda ou lndbçlo do Poder Legis&attvo; 
U -suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido lncJuida ou tenha $0frido acrtsclmo em deç.orrOnc&a da emenda Individual aprMentada pelo autor referido no Inciso I deste parágrafo; 
111- houver Impedimento «K:nico ou ~i exocuçlo da programaçlo orçamentirta que se prvtenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamontãrtos destinados a aç6es e serviços públicos de saúde 

DATA 

_1_1_ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120018 1 51101 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 200.000,00 NAO 

.I 

Proposta Saneadora 

CONFORME ACORDADO EM AUDIENCIA, A PRESENTE PROPOSTA SERA APROVEITADA 
PELA PROPOSTA VOLUNTARIA PELA PROPOSTA DE SICONV N.0 029535/2015. 

) 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
Incluídos ou acrescidos em decorrtncla da aprovação das emendas m&ncloi\Ddas no caput. nem os limites percentuais fixados nostc artigo, quando 
cumu~tlvamonta: 
I • houver solicltaçAo do parlamentar autor da emenda ou lndk;açlo do Poder Legls&attvo; 
U. supktmantar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido lncluida ou bnha sofrido acr6sclmo em decontncla de emenda individual apresentada pelo ilutor referido no lncbo I deste parágrafo; 
111 -houver Impedimento tócnico ou legal i execuçlo da programaçlo orçamentâria qu. se pretenda cancelar; e 
rv- for preservado o montante de recursos on;amentár1os destinados a aç6es e serv~os públiCos de saUde 

DATA 

-'-'-



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgao 

14120018 1 51101 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

PARTIDO UF 

PT ES 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO 250.000,00 SIM 

~ 

Proposta Saneadora 

NAO HOUVE TEMPO HABIL PARAAPRESENTACAO DO PLANO DE TRABALHO, ASSIM 
QUE REABRIR O SISTEMA, SERA APRESENTADO. 

l 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prõprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluldos ou acrescidos tK11 decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limitas percentuais fixados nostc artigo, quando 
cumu~ttvamente: 
1- houver soUcttaçlo do parlamentar autor da emanda ou lndkaç.lo do Poder Legtslatlvo; 
U. suplementar programaçlo que, constante desta Lei, tanha skfo lncluida ou tenha sofrido ac::ráscimo em deconinda de Qf1'Kinda lndtvldu.l apresentada pelo autor referido no Inciso I deste parágrafo; 
111 - houver Impedimento técnlco ou Jegal i axecuçlo chl programaçfto orçamentária que se pretenda cancelar, e 
rv -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç6es e serviços pUbflcos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http:l /www. camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120016 1 22101 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF 

ES 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 102.387,00 

"' 
Proposta Saneadora 

NAO HOUVE RAZOABILIDADE DE PRAZO PARAAPRESENTACAO DO PLANO DE 
TRABALHO, ASSIM QUE REABRIR O SISTEMA SERA APRESENTADO. 

I'-

PARTIDO 

PT 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Púbftca da União, de valores 
lncluklos ou acrescidos em deeon'Onçla da 11provaçac> das emendas monclonadas no caput. nom os llmttos pgrcentuats fixados neste artigo, quando 
cumulatJvamente: 
I· houver sollcltaçlo do parlamentar autor da emen~ ou lndbçlo do Poder Legislativo; 
n • suplementar programaçlo que. constante desta Lei, tenha sido lncluida ou tenha sofrido acrósclmo em decorr6ncia de emenda Individual apqsentada pelo autor referido no Inciso I deste parãgrafo; 
111 • houver Impedimento ttcnlco ou legal â execuçlo da programaçlo orçamentaria qu. se pretenda cancelar; • 
IV- for preservado o montante de nteursos orçamenti\lrios destinados a aç6es e serv~os públicos de saOde 

DATA 

_1_1_ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120016 1 22101 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

Beneficiários 
Nome 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA ESTA EM ANALISE. 

UF PARTIDO 

ES PT 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

200.000,00 SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uniio e da Defensoria Pública da União, de valores 
lnclukfos ou acrescidos am decorr6ncla da aprovaç.lo das emendas I"''MMnclonadas no caput. I'Kim os limitas percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver sollcltaçlo do pariaiTHHltar autor da emenda ou lndlcaçlo do Poder Legislativo; 
11 • suplementar programaçlo que, c;onstante desta !AI, tenha aklo lnclukla ou tenha sofrido acrHclmo em decorrtru:la de emenda Individual apresentada pelo •utor rvfarido no Inciso I deste parigrafo; 
Hl- houver Impedimento t6cnieo ou ktgal â execuçlo da programaç.lo orçamentirfa que se pretenda cancelar; • 
fV - for preservado o montante de recursos orçament.\rtos destinados a açhs • serviços púbUcos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http:/ /www. camara.gov. br/internetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgao 

14120016 1 22101 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 100.000,00 SIM 

"') 

Proposta Saneadora 

NAO HOUVE RAZOABILIDADE DE PRAZO PARA APRESENTACAO DO PLANO TRABALHO, 
ASSIM QUE REABRIR O SISTEMA, SERA REAPRESENTADO. 

ü 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prõprio no àrnbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União c da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluidos ou acrescidos INY'I dccorrincla da aprovaç.So das emendas mencionadas no e~~put. nem os limites porcuntuats fixados noste artigo, quando 
cumuiatlvamonte: 
1 ~ houver solicltaçlo do parlamentar autor da emenda ou lndlcaçlo do Poder Logtslativo; 
U - sup1Gm8fltar programaçlo que, constante desta Lei, tenh.a sk1o lnclulda ou tenha sofrido acrfscimo em decontncla de IH"''Mtnda Individual apresentada pelo autor rat.rklo no Inciso f deste parãgr.rfo; 
111 • houver Impedimento t6cntco ou legal â execuçlo da programaçlo orçamentllria que se pretenda cancelar, • 
IV- for preservado o montante de recursos ()f'ÇCifneOtártos do&tl~os a açOes e serviços públlços de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- - ~:.;:.;.- ...::-'"F'"---.. 
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120015 1 26298 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00} Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERÁ APRESENTADA NO PORTAL DO SIMEC. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União c da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluklos ou acrescidos em dccorr6ncla da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os llmltos percentuais fixados nGstc artigo, quando 
cumulativamente: 
I • houver sollcl~o do partamentar autor da ornonda ou lndicaçlo do Poder Legis&ôlttvo; 
U ~ supl&mentar prograrnaçJo que, constante duta Lei, tanha sklo lnclukla ou tenha sofrido acrés<:lmo em decorrlncla de emenda lndtvldual apresentada pelo autor referido no incfso I deste parigrafo; 
111 p houver Impedimento técnico ou legal ~ execuçlo da programaçlo orçamentirta que se pretenda cancelar; e 
IV ~for proservado o montante de recursos orçament11rios dostlnados a açOes e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120013 1 65101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

PARTIDO UF 

PT ES 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

SECRETARIA DE POLITICA PARA AS MULHERES 100.000,00 SIM 

l 
~ 

Proposta Saneadora 

NAO HOUVE TEMPO HABIL PARA APRESENTACAO DO PLANO DE TRABALHO, ASSIM 
QUE REABRIR O SISTEMA, SERA APRESENTADO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Oclensoria Pública da União, de valores 
lncluklos ou acrescidos em dccorrlnda da aprovaçlo das emendas I'I'Mlncionadas no caput. nem os limites percentuais fixados naste artigo, quando 
cumulatfYamente: 
I - houver sollcltaçto do parlamentllr autor da emanda ou lndlcaçlo do Poder Legislottvo; 
11 - supkHnentar programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido lncJuida ou tenha sofrido acr6sclmo em decorrlncla de emenda Individual aprvsentacbl pelo autor rafarklo no Inciso I deste parágrafo; 
111- houver lmpedlmonto tócnlco ou leg,aiA execuçJo lã programaçlo orçamentiM que so prttenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçarnentârlos destinadO$ a aç6es e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-
~~ 
(!~~<~. iVFts.~1 i__ r· 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemeUcomissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- \d_:-. 
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf "'-

-~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

PARTIDO UF 

14120011 1 56101 ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 250.000,00 SIM 

,.. 

' 
I 

Proposta Saneadora 

NAO HOUVE TEMPO HABIL PARAAPRESENTACAO DO PLANO DE TRABALHO, ASSIM 
QUE REABRIR O SISTEMA, SERAAPRESENTADO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluklos ou acrescidos em dac;orrOncla da aprovaçlo das emendas nwnclonadas no caput. nem os limitas percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ~houver sollcltaçlo do partamentar autor da emenda ou lndtc.çlo do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programaçlo que, constante desta lei, tenha sido lnclukta ou tanha sofrido acréscimo em decorrOncla do ~HTM~nda Individual apJ958ntada pelo autor referido no Inciso I ciQte paRgrafo; 
UI - houver Impedimento t6cnk:o ou legal à execuçlo da programaçlo orçamentiria que se pretenda cançelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos Of'ÇalTlentirfos destinados a açGos e serviços püblicos de saúde 

DATA 

_1_1_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/cornissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedid 
Impedimento_ nao _ indicacao _ benefíciáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão 

14120011 1 56101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

PARTIDO UF 

PT ES 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 250.000,00 SIM 

-- l 

Proposta Saneadora 

NAO HOUVE TEMPO HABIL PARA APRESENTACAO DO PLANO DE TRABALHO, ASSIM 
QUE REABRIR O SISTEMA, SERA APRESENTADO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lnctuidos ou acrescidos em decorr6nda da aprovaç.lo das emendas mencionadas no caput. nem os lknltes percentuais fludos neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I • houver sollclteçJo do parlamentar autor da emenda ou lndtcaçlo do Poder Legislativo; 
u ~suplementar progr.unaçlo que, constante desta Lei, tanha sido lnctuida ou tanha sofrido acrtsclmo em deconlncia de emcmdalndMdual apresentada pelo autor referido no Inciso I deste paroflgrafo; 
DI -houver Impedimento títcnleo ou legal A execuçlo da programaçlo orçamentiria que se pretenda cancelar; • 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários dQstJnados a ações • serviços públicos do Núd9 

DATA 

-'-'-



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgao 

14120010 1 51101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA ADEQUADA, CONFORME SOLICITAÇÃO DE PENDENCIAS 
NAS DECLARACOES E TERMO DE REFERENCIA SOLICITADAS, ASSIM QUE REABRIR O 
SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União c da Dcfcn5oria Pública da União, de valores 
lncluldos · ou aci'QSCidos em dccorr6ncla da aprovação das emendas moncJonadas no Clllput. nem os llmttas percentuats fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ~ houver sollcltaçlo do partamentar autor da Qfnenda ou ind&caçlo do Poder Loglslatfvo; 
11 - supklmentar programaçlo que, constante desta lei, tenha sido lnclulda ou banha sofrido acrôsclmo em decorrtncll: do emenda Individual aprosentada pulo autor rafertdo no Inciso I c:klste par;\gr.rfo; 
111 -houver Impedimento técnico ou legal à execuçJo da programaçJo orçamentirla que se prvtenda cancelar, • 
JV- for preservado o montante do recursos orç:amento\rlos dostlnados a açOes e serviços pú~icos de saUde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/ 
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



( 

( 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF 

-

14120009 1 42101 ES 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 100.000,00 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA NÃO FOI INDICADA POR FALTA DE PRAZO, SERA 
APRESENTADA ASSIM QUE REABRIR O SISTEMA. 

PARTIDO 

PT 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluidos ou acrescidos em deçorr6ncla da aprovaçSo das omandas mencionadas no caput. nem os limites perçentuals fixados neste artigo, quando 
cumulativamettt.: 
I· houver soUcltaçlo do paràmentar autor da emenda ou lndk:açlo do Poder Legislativo; 
11 ~ supfementu programaçlo que, constante desta Lei, tenha sido lnclulda ou tenha sofrido Kl'6sclmo em decorrOnda de emendillndtvidual apl9Sentada pelo autor ntferido no lndso I desta parágrafoi 
111 .. houver Impedimento t6cnk:o ou legal à execuçlo da programaçlo orçamentirta que se pretenda cancelar, e 
IV .. for preservado o montanto da recul'$os orçamenttutos destinados a aç6es e SfHViços públicos de saúde 

DATA 

_1_1_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/ · 
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



c 

( 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL~ LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120006 1 36211 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

PARTIDO UF 

PT ES 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 100.000,00 SIM 

l 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM A EXIGENCIA DO 
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO DE RESIDUOS SOLIDO, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União c da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluidos ou acrescidos em d~a da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, Mm os limitas percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver sollcltaçlo do parlamentar autor da emenda ou lndicaçlo do Poder Lagts&attvo; 
11 - suplementar programaçio que, constante dnta Lei, tenha sklo lnclu\da ou tenha sofrtOO acrtsclmo em decorrOncla de emenda lndtvtdual apresentada pelo autor rshlrklo no lncfso I deste- parágrafo; 
111- houver Impedimento t6cnlco ou tega1 à execução da programaçlo orçarnentârta que s. pretenda cancelar, e 
IV - for preservado o montante de recursos on;arnet'ltirios destinados a aç6os e serviços púbfk:os de saúde 

DATA 

_1_1_ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120023 1 56101 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 100.000,00 SIM 

1 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM A RAZOABILIDADE DO 
VALOR PROPOSTO, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Não se aptica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluklos ou acnascidos em dccorrtncla da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nom os limites percentuais flxados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ~ houvor solk:ltaçto do po~rtamentar autor da emonda ou indicaçlo do Poder Legislativo; 
11 - su~emantar programação que, constante desta Lei, tenha skfo lncJulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda Individual aprvsentada pelo autor referido no Inciso I deste parigrafo; 
111 a houver Impedimento t6c:nk:o ou legal à execuçlo da programaçlo orçamontllrta que se pnttenda cancelar; e 
IV -for presat"Yado o montante de rvcursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http:/ /www. camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



( 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120021 1 36901 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

SANTA CASA DE MISECORDIA DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM 599.999,00 NAO 

) 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM AS DILIGENCIAS 
SOLICITADAS, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluidos ou actRScldos CMn dcconOncla da aprovaçlo das emendas nwnclonadas no caput. nem os llmltes percentuais fixados rtGStc artigo, quando 
cumulativamente: 
I ~ hou'fer soUcltaçlo do parlamentar autor da emanda ou lndk:açlo do Poder Leg~&atlvo; 
U ~ suplementar programaçJo que, constante desta Lei, tenha sido lncluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrtm:la de emenda Individual apresentada pelo autor referido no Inciso I desta parigrafo; 
111· houver Impedimento t6cnk;o ou legal-' execuçlo da programaçlo orçamentiria que se pretenda cançelar, e 
rv. for prasGfVado o montante de recursos orçarnenürtos destinados a aç6es e serviços públicos de saúde 

DATA 

_1_1_ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgao 

14120021 1 36901 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO 248.148,00 SIM 

I 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM AS DILIGENCIAS 
SOLICITADAS, ASSIM QUE REABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluidos ou acrescidos em dccorrGnclil da aprovaçJo das emendas mencionadas no caput. Mm os limitas percentuais flxados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicltaçlo do parlamentar autor da emenda ou lncUcaçlo do Poder Legfslattvo; 
11- suplementar programaçJo que, consblnte desta Lei, tenha sklo lncluida ou tenhll sofrido açrhclmo em decorr6ncia de emenda Individual apresentada pelo autor 111:fvrtdo no lnctso I deste parãgrzfo; 
111- houver Impedimento t6cnico ou legal à execuçlo da programaçlo orçamen'IArta que se pretendi! cançelar, e 
IV -for preservado o montante de rvcursos orçament:.rfos destinados a açOes e serviços públicos de saúde 

DATA 

-'-'-

~ '<5 :.0 fJ# 
.,~ 

1-JP ·--MO O -,::'-- • · ~ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/J? F~ls. ~ Çj_j ?-
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf '\- ~ 

_../" 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120021 1 36901 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

ASSOCIACAO FEMININA DE EDUCACAO E COMBATE AO CANCER 312.385,00 SIM 

; 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM AS DILIGENCIAS 
SOLICITADAS, ASSIM QUE REABRIR O SISTEMA. 

) 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluidos ou acrvscldos em dccorrOncla da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput. nem os limites pgrcentuais fixados naste artigo, quando 
cumulattvamonte: 
1 - houver solicttaçao do parta.mentar autor da emenda ou lndlcaçlo do Poder Legislativo; 
11 - supkHnentar programac;Jo que, consante desta lei, tenha sk:lo lncluida. ou tanha sofrido acrésclmo em decorTOncla de emenda individual apresentada pelo autor rvfvrido no lnc:lso I deste pillágrafo; 
UI - houver Impedimento técnk:o ou iepl i exec:uçk da programaçlo orçamantiria que H pf'8tenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentârtos destinados a aç6Gs e serviços púbUcos de saúde 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: http://www. camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

14120021 1 36901 

Nome do Par1amentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

UF PARTIDO 

ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00} Priorizado 

(Sim ou Não) 

ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-SANTENSE- AEBES 3.000.000,00 SIM 

I• 

-

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM AS DILIGENCIAS 
SOLICITADAS, ASSIM QUE REABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uniáo, de valores 
lnclukSos ou acrescidos em dccorrlncla da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput. IKtm os lhnltas percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulattvamente: 
I - houver soltcltaçlo do pariamontar autor da emenda ou lndbçlo do Poder leglstattvo; 
U -suplemantar programaçlo que, constante desta Lei, tltnha sklo lncluklll ou tenha. sofrido acrOsclmo em decorrlncia de emenda lndtvldual apresentada pelo autor referido no Inciso I doste parágrafo; 
111 • houver Impedimento técnico ou ktgal à oxecuçlo da programaçlo orçamentiN que se pretenda cancelar, • 
IV- for praservado o montante de recursos orçamentàrios destinados a aç6es • serviços púbUcos de saúckl 

DATA 

_1_1_ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IIRINY LOPES 

PARTIDO UF 

-

14120021 1 36901 ES PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

ASSOCIACAO DE PREVENCAO E ASSISTENCIA AOS DEPENDENTES DE DROGAS 150.000,00 SIM 

J 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA QUANDO REABRIR O SISTEMA, NAO 
HOUVE TEMPO HABIL PARAAPRESENTACAO DO PLANO DE TRABALHO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
lncluidos · ou acrescidos em dccorrOncla da aprovaçSo das emendas mencionadas no caput. num os limites percentuaJs fixados OGStc artigo, quando 
cumulattvamente: 
1 - houver soHcltaçJo do parlamentar autor da emenda ou lndk:açlo do Poder Leglstattvo; 
u - suplemcmtar prograllliiÇJo que, constante desta Lei, tenha skto lnclulda ou tenha sofrido Krft:cimo em docorrtncla de emenda Individual apresentada pelo autor rvfarido no lnctso I deste parágrafo; 
n1 -houver Impedimento t6cnico ou legal à execuçlo da programaçlo orçamen1irla quo se pretenda cancelar; e 
IV -for prvservado o montante de retuBos orçamentários destinados a aç6es e serviços pübUcos de saúde 

DATA 

_1_1_ 

. <.h~Â;~:. I 
• ,' :t :::~r ~ -:~~~: r .... ; ... ; 

I Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/~~: . ' . 33 ojJ 
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf ', ··1 ····-

_..1 .. :,. ,·.,.~~'--~ 



Ofício 01 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Goiânia-GO, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas s~neadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Nl'imero da Ememlla Niímero do órgão 

23640001 1 22101 

Nome do PaTiamentaf" não reeleito ou licelaciiado 

IIRIS DE ARAUJO PMDB 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

SANTA RITA DO ARAGUAIA CNPJ01067990/0001-48 100.000,00 NAO 

FORMOSO CNPJ 02395812/0001-09 100.000.00 NAO 

NOVA VENEZA CNPJ 01123678/0001-24 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

DESEJO MANTER AS ENTIDADES ACIMA E SOLICITO ABERTURA DO SISTEMA PARA 
INSERCAO DA PROPOSTA E AJUSTES. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incl uídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente : 
I- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_ /_ /_ 

1 Link do relatório: http://www .camara.gov .brlintemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol .pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Niílr1ntero da Ennem1la Niirnero do ÓfgãD 

23640002 1 36901 

Nome do ParlarnentaT não reeleüo ou licenciado 

IIRIS DE ARAUJO 

PARllllO 

PMDB 

Nome Valor (R$ 1,00} Priorizado 
(Sim ou Não) 

ANAPOLIS CNPJ 06169881/0001-55 1.000.000.00 SIM 

INHUMAS CNPJ 07222467/0001-25 500.000.00 NAO 

PALMELO CNPJ 12028647000100 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

DESEJO MANTER AS ENTIDADES ACIMA E SOLICITO ABERTURA DO SISTEMA PARA 
INSERCAO DA PROPOSTA E AJUSTES. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 

11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I desta parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservad o o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_ /_ /_ 

~ 
~ 

........::·~ ./'.< c.SO N-4r~ 
1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- {(::}~-:. [V' O C'/0 ~ 
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf ít§ '- 1 ~\ 

\uFis. ~a~_') 
' ------- I 
'\: I § 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Niímero da Emenll1la Núlrnem do Õlgão 

23640003 1 36901 

Nome do Pallamenlar não reeleito ou licenáado 

I IRIS DE ARAUJO 

PJIRIIDO 

PMDB 

Beneficiãrios 
Nome Valor (R$ 1.00) Priorizado 

(SímouNão) 

VALPARAISO CNPJ 04786328000136 200.000,00 SIM 

GOIANIA CNPJ 37623352/0001-03 412.483,00 SIM 

URUANA CNPJ 11163358/0001-51 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadofa 

DESEJO MANTER AS ENTIDADES ACIMA E SOLICITO ABERTURA DO SISTEMA PARA 
INSERCAO DA PROPOSTA E AJUSTES. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

inclu!dos ou ac rescidos em decorrência da aprovação d3s emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I - houver so licitação do parta menta r autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 

11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saUde 

DATA 

_ /_ /_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiári o!. pdf 

~PAGiNA~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Niímero da Ememila Nfilmero do órgão Nome do Parlamentar não reeleüo ou fJCelrciado 

23640005 I 26298 IIRIS DE ARAUJO PMDB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00} Priorizado I 

(Sim ou Não) 

ARAGUAPAZ CNPJ 001631470001-00 100.000,00 SIM 

GOIANIRA CNPJ 01291707/0001-67 100.000,00 SIM 

ITAGUARI CNPJ 24850109/0001-86 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

DESEJO MANTER AS ENTIDADES ACIMA E SOLICITO ABERTURA DO SISTEMA PARA 
PARLAMENTAR PREENCHER A INICIATIVA E INSERCAO DA PROPOSTA E AJUSTES. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incl uidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
1 ~ - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

- '- '-

1 Link do relatório: http://www .camara.gov .brlinternet/comissao/index/mista!orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

f"PAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

NiÃ11rJeTO da Emenda INiiilnmem dD órgão 

23640005 1 26298 

Nome do Pallamentar não reeleito ou lioonciado 

I IRIS DE ARAUJO 

PIIRIIDO 

PMDB 

Nome Valor (R$ 1,00} Priorizado 
(Sim ou Não) 

GOIANDIRA CNPJ 01303221/0001-00 100.000.00 SIM 

PALMEIRAS DE GOlAS CNPJ 02394757/0001-32 100.000,00 SIM 

PARAUNA CNPJ 02394765/0001-89 100.000,00 SIM 

Proposla Saneadora 
DESEJO MANTER AS ENTIDADES ACIMA E SOLICITO ABERTURA DO SISTEMA PARA 
PARLAMENTAR PREENCHER A INICIATIVA E INSERCAO DA PROPOSTA E AJUSTES. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

inclu fdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11 - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_ /_ /_ 

1 Link do relatório: http ://www .camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 L 5/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Nt'ílrinlero da Emenda Núlmem dD órgão 

23640007 1 54101 

Nome do Parlamen1ar não reeleüo ou licenciado 

IIRIS DE ARAUJO PMDB 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ARUANA CNPJ 01067081/0001-00 250.000,00 SIM 

Propos1a Saneadora 
DESEJO MANTER AS ENTIDADES ACIMA E SOLICITO ABERTURA DO SISTEMA PARA 
INSERCAO DA PROPOSTA E AJUSTES. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 

11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

_ /_ /_ 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 1 5/emendas/impedidas/03-

lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Niílr1nero da Emeinllila Niímero dD órgão 

23640008 1 56101 

Noole do PaTiamen1ar não reeleüo ou ficenciado 

IIRIS DE ARAUJO PMDB 

Nome Valor (R$ 1,00) . Priorizado 
(Sim ou Não) 

MINEIROS CNPJ 02316537/0001-90 432.300,00 SIM 

' 

Proposta Saneadofa 
DESEJO MANTER AS ENTIDADES ACIMA E SOLICITO ABERTURA DO SISTEMA PARA 
INSERCAO DA PROPOSTA E AJUSTES. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União , de valores 

incluidos ou acresc idos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder l egislativo ; 

11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 
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1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- lJ C fv'l O "'~. 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Niíi1!Jero da Emlenldla INhimem dD órgão 

23640003 1 36901 

Nome do PaTiamentar não reeleito ou licenciado 

I IRIS DE ARAUJO PMDB 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PIRACANJUBA CNPJ 01753396/0001-00 500.000,00 NAO 

APAE CNPJ 01231042/0001-04 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

DESEJO MANTER AS ENTIDADES ACIMA E SOLICITO ABERTURA DO SISTEMA PARA 
INSERCAO DA PROPOSTA E AJUSTES. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prõprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensori a PUblica da União, de valores 

incluldos ou acrescidos em decorréncia da aprovação d:~s emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 

11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 
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Ofício /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasflia, \)'\ de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los p~r 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~·~-~;~l~_:_o_~_e_:_T_:_r_~_m_;_~_r-na--o-r_~_le_~_o_ou-1-ic-en-c-ia-do---~~-~-~---~-
0

-~-:_~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIOBEIRAS 392.200,00 NÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIOBEIRAS 792.000,00 NÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIOBEIRAS 408.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

A EMENDA SERÁ MANTIDA COMO ESTÁ PARA O BENEFICIÁRIO ATENDER AS 
DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E APRESENTAR O PLANO DE 
TRABALHO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acresci mo ll!!m dll!!corrência de ll!!mll!!nda individual aprll!!sll!!ntada pll!!lo autor referido no inciso I dll!!stll!! parâgrafo; 
111 ~houver impll!!dimll!!nto têcnico ou legal à II!!XII!!cução da programação orçamentária qui!! se pretenda cancelar; e 
rv ·for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l ~,st; \s l 

1 
Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~~~-:;~~~-~-o-~_e_A_do_T_~_a_7_~_:_t_a-rn_ã_o_r_e_e_le_i~_o_u_lic_e_n_c_ia_d_o ____ ~I_M_uF_G ___ ~-~-n-~--· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO DE SAUDE DILSON DE QUADROS GODINHO 750.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A EMENDA SERÁ MANTIDA COMO ESTÁ PARA O BENEFICIÁRIO ATENDER AS 
DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E APRESENTAR O PLANO DE 
TRABALHO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I • houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder l egis lativo; 
11 - suplementar programação que, constante dl!!sta Lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrid o acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~~~-::~~~-~-o-~-e-:_o_;_:_rl_~_m_:_t_ar_n_ã_o_~_e_le_rt_o_o_u_lic_e_n_d-ad_o ____ LI_~_F_G~--~-~-n-~--
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCÊS DE MONTES CLAROS 812.300,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A EMENDA SERÁ MANTIDA COMO ESTÁ PARA O BENEFICIÁRIO ATENDER AS 
DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E APRESENTAR O PLANO DE 
TRABALHO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valo res 
inclu fdos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percl!!ntuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ~houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acn!scimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 -houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinildos a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l ~ l~t:b l 

(/ 

1 Link do relatório: http: / /www .camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~~~-::~~~-~-o-~_e_:_~-~-ar-~-m-~-~-ar_n_ã_o_rn_e_le_~_o_u_li_~_"_~_~~-o---~~-M-uF_G ___ ~_;_ID_~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00} Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO SÁ 499.999,00 SIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEFRANCISCO SÁ 209.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A EMENDA SERÁ MANTIDA COMO ESTÁ PARA O BENEFICIÁRIO ATENDER AS 
DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E APRESENTAR O PLANO DE 
TRABALHO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valoru 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 · suplementar programação que, constante desta l e i, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
111 ~ houver impedimento técn ico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l 
?' ~~ ,6 1 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.brlintemet/comissaolindex/mistalorcalorcamento/or20 I 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



Ofício 31 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasítfa, 08 de setembro de Z015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem- Impedimentos Técnicos 

Excetentfssfma Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

N-o que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pero Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) tmpedimento sanávet: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. SoiTcítar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação l·egistativa (btoqueio da 
programação}, a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cahfve1s; 

b} Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos d~ elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Númem da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

PARTIDO UF 

P.T Pl 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Esperantina 237.915,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM AS DILIGENCIAS 
SOLICITADAS, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de eanc~amento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministtrio PUblico da Uniio e da Oefenaoria PUb~c. da União, de valores 
incluklos ou acrescidos em decorrincia da aprovação das emendas mencion01das no caput, nem os timrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou tndicaçio do Poder Legislativo; 
11 - suptementar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acresci mo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11·- houver impediinento técnico ou ~gal" i execução da programaçi o orçamentá-ria (lue se pretenda cancel"ar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentário& destinados a aç6es e serviços públicos de saúde 

~TA 

eie1-' rs 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internetlcomissao/index/mista!orca/orcament{)/or20J 5/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o_ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número. da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Esperantina 11.585,00 sim 

~ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada. Poder, do Minist6rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclutdos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:-
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
H- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
11" ·houver iinpediinento téÇniCo ou tegal ·a· execução da programaçio orçamentáiia que se pretenda cancetar; e 
IV- for preservado o montante de r~ursos orçamentário& destinados a ações e serviços público& de saUde 

~ ... , 
.;!&X· ~,.,....,_ 1 Link do relatório: http-://www.camara.gov.br/intemeL'comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-~~t.{! -,.. "ll '"/ ·~\ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número. da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 163.275,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministúio Público da Uniio e da Defen1oria Pública da União, de valorH 
incluldos ou acrescidos em decorrfncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido induida ou tenha sofrido acntscimo em decorrincia de emenda indivktual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11·. houver impedimento téCniCo ou legar ã execução da programação orç.amentiriil que se pretenda cancehu; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentárioa destinadO$ a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

oj_eJ.,,5 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internetlcomissao/index/mista!orca!orcamentoloi"2(}l5/emendas/impedidas/(}3-
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Massapê do Piauí 92.000,00 sim 

' 
Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a ved.11çio de eanc~amento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Minist&io Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação das emendas mencionadu no caput, nem os limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
1- houver solicrtação do parlamentar autor da emenda ou indtcação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indivtdual apresentada peto autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11"- houver ii'npediinento téeniC;o ou legar i execução da programação orçamentíiiia (!Ue se pretenda cancefiu; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç6es e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório-: http-:1/www. eamara.go-v. br/intemet!comissao-/index/mista!orca!orcarnento/ or20 15/ernendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número. da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl Pr 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Passagem Franca 14.865,00 sim 

.\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de canc~amento, por ato próprio no Ambito de cada Poder, do Minist6rio Público da União e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
inclu idos ou acrescidos em decorrfncia da aprovaçio das emendas mencionadlls no caput, nem os Wmites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
I· houver sdicitação do parlamentar a utor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido indu ida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada p~o autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11·- houver itnpedhnento téé;niCo ou legar à-execução da programaçi o orçamentáiiá que se pretenda cance-lil r; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e se !"Aços pUbticos de saúde 

~';i:J . V,(jC'~ 
r4· r....r. r 1 "'o t f/ C 1vl '· · ·r-t 

I Link _do-relatório: ~ttl?·: l/www. cama:r~-~OV. brlimemetlcomissaolindex/mista/orcalorcamentol or20 15/emendas/impedidas/0}- s~~·' 33/2 ::2}--} 
Impedtmento _na o _mdtcacao _ beneficmnol.pdf ~-- ) 

- . ·.-.. --/ 
- _,_ .. ..,..· 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Passagem Franca 485.135,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM AS DILIGENCIAS 
SOLICITADAS, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Minist6rio PUblico da Uniio e da Defensoria Pública da União, de vak>re-s 
incluktos ou acrescidos em decorrfncia da apro~çio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
I~ houver sol icitação do parlamentar autor da emenda ou indicaçlio do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sk:lo incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11·- houver impedimento t~nico ou legar a execução da programação orçamentá·ria que se pretendia cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a açõea e serviços públicos de saUde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista!orca!orcamento/oF20J5/emendas/impedidas/0:3-
Impedimento _na o_ indicacao _ beneficiárioLpdf 



FORMULÁRrO DE AJUSTE DE EMENDAS rNDrVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Picos 500~000,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Ni o se aplica a vedac;io de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministfiio Pú~ico da Uniio e da Defensoria PUblica da União, de vale>res 
incluldos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os lim;tes percentuais fixados ne$1.e artigo, quando 
cumulativamente:· 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acresci mo em decorrência de emenda individual •presentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
11"- houver impedimento téCnico ou lêgarii execução dil programação orçamentária que se pretenda canc~ar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários desttnados a aç6es e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet!comissao/index/mista/orca/orcamento/or201S/emendas/impedidas/0-3-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário L pdf 



FORMULÁRrO DE AJUSTE DE EMENDAS rNDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número. da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Regeneração 500.000,00 sim 

\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se .aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no tmbito de cada Poder, do Minist6rio Público da Uniio e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os fimites percentuats fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
I • houver solicrtação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrãscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
nr. houver ihlpedihlento téCniCo ou tegarii execuçio dit programaçio orçamentãiia que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços público& de saüde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br!internet/comissao/index/mista!orca/orcamento!or2015/emendas/impedidas/ 
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl Pr 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
{Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de São Felix 60.808,00 sim 

\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minist6rio Público da Unlio e da Defensoria Púb5ica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrtncia da aprovaçio das emendas mencionadas, no caput, nem os limites percentuats fixados neste artigo, quando 
cumulativame·nte:· 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
n ·suplementar programaçlio que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
11· • ti ouve r ihlpediinento téCniCo ou l&gar.ii execução da programação orçamentáiia que se pretenda cancelar: e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link de· FelatóFio: http://www .eamam.gev. br/internetleomissae/index/mistalorca!orcamento/ or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl pf 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Teresina 1.000.000,00 sim 

'\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a Yedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Minist6rio PUblico da Uniio e da Defensoria PUblica da Uniio, de valores 
incluktos ou acrescidos em decorr6ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuats fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicttaçio do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido induida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indivtdual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11- houver impedimento tê<;nico ou legal à execuçto da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mista/orcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/ 
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080001 1 51000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Água Branca 300.000,00 sim 

) 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minist&rio Pú~ico da União e da Defensoria PUbUc. da União, de valore$ 
incluklos ou acrescidos em decorrf:ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitaçio do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe4o autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11 ·houver impedimento técn ico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentirtos destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet!comissao/index/mista/orcalorcamento/or20 !S/ emendas/impedidas/O 
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080009 1 26298 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Universidade Estadual do Piaui 300.000,00 

\, 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Minist~rio Público da Uniio e da Defensoria Púbfica da Uniio, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrf:ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limnes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver s~icitação do parlamentar autor da emenda ou indicaçio do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante delta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11M houver impedimento técnico ou legal à execuçio da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV . for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saUde 

o.:- ·. 
'SeM o /o -z.. 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet!comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03\' :· t=lscr-. 33~~f--
Impedimento nao indicacao beneficiáriol.pdf · / - - - ';.~-· • ._ ....... . J 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080004 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl Pf -
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Esperantina 500.000,00 sim 

) 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaçlo de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minist6rio Público da Untio e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorr•ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sklo incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11- houver impedimento técnico ou legal â execuçio da programaçio orçamentllri• que se pretenda canc~ar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentártos desUnados a aç~s e seMços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www .camara.gov.br/intemet!comissao/index/mistalorca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080004 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Pau O' Arco 500.000,00 sim 

~) 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no .tmbito de cada Poder, do Minist6rio PUblico da Uniio e da Defensoria Pública da União, de valores 
ineluktos ou acrescidos em decorrancia da aprovação das emendas mencionadu no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicrtação do parlamentar autor da emenda ou indicaçio do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei. tenha sido incfutda ou tenha sofrido acrãscimo em decorrência de emenda individual apresentada p~o autor referido no inciso I deste parãgrafo; 
11. houver impedimento técnico ou legal i exec::uçio da programação orçamentária que se pretenda canc~ar; e 
IV. for preservado o montante de r~ursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

- ... ~. => l.l rvA 
(";_W" '1(' 

~-c f\.1 o "Ój 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/O' &~f-1~ ... . ~3 3 1/i. 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf \ "'"·~ .... _ t....r . 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080002 1 22101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl Pr 
í 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

EMBRAPA 900.000,00 sim 

~ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de canc~amento, por ato próprio no lmbito da cada Poder, do Minist6rio Público da Uniio e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrincia da aprovaçi o das emendas mencionadas no caput, nem os timites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- su~ementar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11 ·houver impedimento tknico ou legal à exec:uçio da programação orçamentária que se pretenda canc:etar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

' ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080001 1 53101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl Pí 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Castelo 300.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cacD Poder, do Mtnist6rio PUblico tD Uniio o da Defensoria Pública da União, ele valores 
incluldos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação das emendas menciotudas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumUativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada ~o autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
11 ~ houver impedimento técnico ou tegal à execução da programação orçamentária que se pretenda canc~ar; e 
IV ~ for preservado o montante de recursos orçamentãrioa deslinados a ações e ~rviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080008 1 26000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

Pl p:f 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundação Universidade Federal do Piaui 780.000,00 sim 

) 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cad.l. Poder, do MinistMio Público da Uniio e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrf ncia da aprovação das emendas mencionadn no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cum~ativamente: 
I · houver soUcrtaçio do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido indu ida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada p~o autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
11 • houver impedimento téc.nico ou legat à execuç fio da programaçio orçamentária que se pretenda canc~ar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentirios destinados a ações e serviços púbticos de saúde 

ASSINATURA 

~ 
..{.x;: _, A1,-,' /r;t" "- .. 

~~.:;C lVl O "c? 
(Í) z. 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orcalorcamento/or2015/emendas/impedidas/03- t tjFis. _333.._1}-
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

27080004 1 36000 JESUS RODRIGUES Pl Pf 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de São João 500.000,00 sim 

\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministf:rio Público dll Uniio e da Defensoria Püblic.a da União, de valorH 
incluidos ou acrescidos em decorrfncia da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I a houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, oonstante desta Lei. tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda indivtdual.w.presentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
11 ·houver impedimento téc:nico ou legal à execução da programaçio orçamentâria (!Ue se pretenda canc~ar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentário& destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l S/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



o 

Ofício 001/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 02 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos. 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo a medida saneadora para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-C MO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 
b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa . protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

27680006 I 36000 2229 - João Bittar MG 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) 

Obras Assistenciais Casa do Caminho- CNPJ: 20.060.331/0001-24 8.824.775,08 

Proposta Saneadora 

A entidade beneficiada com a indicação da minha emenda individual, Obras Assistenciais Casa do Caminho, 

inscrita no CNPJ n° 20.060.331/0001-24, estabelecida a Rua Rio Grande do Sul, n° 618, Bairro São Geraldo, 

na cidade de Araxá/Minas Gerais, cadastrou a no Fundo Nacional de Saúde a proposta de n° 920060/15-003 , 

PARTIDO 

DEM 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sim 

no dia 07/08/2015, ou seja em tempo hábil de acordo com os prazos estabelecidos nas Portarias Interministeriais. 

Todavia, a referida proposta recebeu parecer técnico através de diligência datada de 12/08/2015, solicitando a exclusão de 

dois itens cadastrados o que totalizavam aproximadamente R$ 7.100.000,00 (Sete Milhões e Cem Mil Reais). 

Diante desta diligência, a beneficiária atendeu todas as adequações solicitadas, todavia ao finalizar a proposta já havia 

encerrado o prazo. 

Todavia, vale ressaltar que a instituição beneficiária encontra-se regular e atende aos requisitos legais para dar continuidade 

a referida proposta, uma vez que os itens foram alterados e todas as considerações constantes no parecer/diligência 

foram integralmente atendidos pela entidade beneficiária. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativa; 
11 ~suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída cu tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

---DATA 

02/09/2015 

1 Link do relatório: http://www.ca r/in<emet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _beneficiário!. pdf 
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Ofício 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Solidariedade 

~66 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 8 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317-, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/tt/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90410002 1 56000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO DADO 

PARTIDO UF 

j SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE IPIGUÁ- CNPJ 01 .528506/0001-30 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter o recurso para o beneficiário. O projeto já se encontra em análise pelo órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vak>res 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houve r solicitação do parlame ntar autor da emenda ou indicação do Pode r legislativo; 
11- suplementar programa~o que, constante desta Le i, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saüde 

~ 
~ 

)<........,-~ ..... ~, 

/fsso rv/.l'c' . 
. 1'<1'-' '~ 

1 Link do relatório: http://www.camara.g~v.br/intemet/comissao/index/mistalorcalorcarnento/or20 15/emendás/impedidas/03- {~~'-C M O -~'c}:) 
lmJ"d;monto _ nnn _ indic~oo _ bonoficiá<inl.pdf t~.F!s: ~ i' , 

··. ..··· 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

9o41ooo3 J 42oo~_A_o~o_A_o_o~~--~~~-~~~~-s_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA- CNPJ 46.599.809/0001-82 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter o recurso para o beneficiário. Solicito seja aberto novo prazo para realização de ajustes 
na proposta apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uniào, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parla me ntar autor da emenda ou ind icação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante dl!s ta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indivldual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_!_/_ 

1 Link do relatório: http:/ /www .camara.gov. br/intemet/ comissao/index/mistalorca! orcamento/or2 O 15/emendas/im pedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
l____QL___j 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

&oMooo& I 3ooo~_A_o~o_A_o_o~~--~~~~~~~-s_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA- CNPJ 46.599.809/0001-82 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter o recurso para o beneficiário. Solicito seja aberto novo prazo para realização de ajustes 
na proposta apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
inclu fdos ou acrescidos em deco rTencia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indic,açi:io do Pod l!l r Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido inclulda ou tenha sofrido acrc!scimo em decorrencióJ de emendóJ individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados óJ ações e serviços públicos de saUde 

DATA 

_!_!_ 

f'PAGiNAl 
l___QU 

·<~J;ôiiq'~ 

a
<~- C·:\ 

I Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- :? c f·l] o . o~\ 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf .u.-, 3 } ''JF-

~ ns. ~-
\. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90410011 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO DADO 

UF PARTIDO 

SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação das Senhoras Cristãs- CNPJ 43.762.442/0001-88 159.180,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter o recurso para o beneficiário. Solicito seja aberto novo prazo para apresentação de 
proposta e posterior análise da mesma. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Dl!fensoria Pública da União, de valores 
inclu idos ou acn!.Scidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I. houver solicitação do par1amll!!:ntar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 4 suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicas de saúde 

íPAGiNAl 
l____Qs_j 

_.,..·-;: :::'"~ 
•• · · '::> -' \) /V,,(':-... ' __ ,_ C';-:\_ 

-0 ' r H o 'Q.\ 
1 Link do relatório: http://www.camara:gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03 § -

33
/ p ,fo)' 

Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf tUF!s, ___ 7.'!5.. r-
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90410~2 I 3600~_Ã_O~DA~D_O~~~~~~-~~~~-S_P_·~-S~D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Suzanápolis- CNPJ 13.923.430/0001-27 100.000,00 NÃO 

Município de Guararema- CNPJ 13.742.561/0001-08 203.990,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Remanejar integralmente os recursos do Município de Guararema (CNPJ 13.742.561/0001-08), 
para o Fundo Municipal de Saúde de Suzanápolis (CNPJ 13.923.430/0001-27), e posterior 
abertura de prazo para ajuste da proposta por parte do Município de Suzanápolis, o qual 
solicitou que seja alterado o CNPJ da Prefeitura para o do Fundo Municipal de Saúde, o que já 
foi efetivado nos dados do beneficiário inseridos acima. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento têcnico ou legal à execução da programaçiio orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_l_j_ 

a
-<{~~:, o f..J-1 ('/:_ 

~' · ... r:; o o 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- -· 

2
J) .5--

lmpedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf t-ls. _.s-2 _":J_ ..... r 

. \ ~~~:/ 
... 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

9o41oo13 I 3Boo~_A_o_o_A_o_o~~~-~~~~~~~~s_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Associação Casa de Saúde Beneficente de lndiaporã- CNPJ 02.927.389/0001-40 100.000,00 NÃO 

Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer- CNPJ 67.185.694/0001-50 100.000,00 SIM 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Adamantina- CNPJ 43.002.005/0001-66 183.024,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para os beneficiários e abertura de novo prazo para ajuste nas 
propostas apresentadas. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I~ houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder l eg islativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo e:m de:corrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv iços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90410013 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO DADO 

UF 

SP SD 

PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim- CNPJ 52.775.392/0001-64 150.000,00 NÃO 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo- CNPJ 47.708.771/0001-00 150.000,00 NÃO 

Irmandade de Misericórdia de Urupês- CNPJ 72.790.280/0001-90 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para os beneficiários e abertura de novo prazo para ajuste nas 
propostas apresentadas. 

OBSERVAÇÃO: Não se ôiiplica a vedação de ~ncelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Uinisti!rio Público da União e da Defensoria Pública da Uni~o, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decoi'Tl!ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do part<lmentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante dest~ Lei , tenh.a sido incluída ou tenha sofrido .acrescimo em decorrência de emenda individual apresent.ada pelo .autor referido no inciso I deste parágrafo; 
UI ~ houver impedimento técnico ou legal à execuç3o d~ programaç3o orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV. for preserv.ado o montante de recursos orçamentários destin~dos a ações e serviços públicos de saúde 

I Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mistalorca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03- ' 
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

9o41oo13 I 36oo~_A_o~o_A_o_o~~--~~~-~~~~-s_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Santa Casa de Misericórdia São Francisco- CNPJ 44.435.451/0001-27 99.340,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para os beneficiários e abertura de novo prazo para ajuste nas 
propostas apresentadas. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de v.a lores 
incluídos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados nesh! artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- sup lementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

f"PAGiNAl 
~ 

.-<;·:;~ó~ii~ 
1 Link do relatório: http://www.carnara.gov.br/intemet/comissao/index/mista!orca!orcarnento/or20 15/emendas/impedidas/03- .4~-é f·/1 ~ ··.·~~·) 
Impedimento nao indicacao beneficiáriol.pdf &,O). 2.. ")_ I l/F·· 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90410014 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO DADO 

UF PARTIDO 

SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundação Pio XII- CNPJ 49.150.352/0001-12 238.770,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no àm bito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decom!ncia da a provaçlo das eme ndas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qua ndo 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Podl!lr Leg is lativo; 
11 - suplementar programação que, constante deslól Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste par.igrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programaç.3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http:! /www .camara.gov. br/ intemet/ comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário L pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

9041 0015 1 36000 JOÃO DADO SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus- CNPJ 53 .221.255/0019-70 795.815,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaç~o de cance lamento , por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitaç-ão do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc lu íd a ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver imped imento técnico ou legal â execução da programação orçamentãria que se pretenda cancela r; e 
IV- for preserv.o~do o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

~. ~ 
. ·' '.·~'.P'.j N~~~ 

y._v ·-./. 
/,.:/ - '.11 f'"" o . t.::,_ c I ' I ·--' ·~· ·• 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-( O__ .2 ~ 1 J'\7 'f-'; 
Impedimento_ na o _indicacao _beneficiário!. pdf \ U Hs -~~ Jl \ij· ---·· .... -·-.f 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

90410016 1 36000 JOÃO DADO SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus- CNPJ 53.221.255/0015-46 396.080,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação dl! cancl!lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da Uni3o, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicttação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido <Jcréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv iços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _beneficiário l. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

9041 0019 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO DADO 

UF PARTIDO 

SP SD 

Beneficiilrios 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga- CNPJ 72.957.814/0001-20 198.957,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancol!!:lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Min istêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solic itação do parlamentar autor da emenda ou indic.-ção do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrescimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuçAo da programação orçamentãria que se preten da cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http:/ /www. camara.gov. br/internet/ comissaolindex/mista!orca!orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

oo41oo11 J %oo~_A_o~o_A_o_o~~--~~~--~~~~s_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não)_ 

Fundo Municipal de Saúde de Votuporanga - CNPJ 11.966.608/0001-91 439.000,00 SIM 

Fundo Municipal de Saúde de Votuporanga- CNPJ 11 .966.608/0001-91 439.000,00 NÃO 

Fundo Municipal de Saúde de Votuporanga- CNPJ 11.966.608/0001-91 350.064,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste da proposta 
com recursos priorizados. 
Abertura de novo prazo para apresentação das propostas referentes aos recursos não 
priorizados . 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por <~to prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da Uni.ão e da Defensori01 PUblica da União, de valores 
incluídos ou ;~crescidos ll!:m decorrência dói apro.,aç.io das emendas mencion.õidas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , qu;mdo 
cumU iõltivamente: 
I ·houver solicitação do põlriamentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
li · suplementar programação q ue, constant e desta l ei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individua l apresl!:ntada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo ; 
111 - houvl!:r impedimento tecnico o u lega l ~ execução da programação o rçamentâ ria que se pretC!:nda cancela r; e 
IV- fo r preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços pUb li cas de saUde 

DATA ASSINATURA 

I I ---

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ intemeUcom issao/ index/mistalorca/orcamento/or20 15/emendas/ impedidas/03-
lm pedimento _na o _indicacao _benefic iário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

PARTIDO Numero da Emenda Numero do Órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado uF 

9~1oo2 1 J Moo~_A_o~o_A_o_o~~--~~~--~~~~s_P~~-s_o~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Fernandópolis - CNPJ 4 7. 842 .836/000 1-05 255.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada . 

OBS~RVAÇÃO : Não ~e ~p lic~ ~ vedação de c.a n ce lõllmento, por 01110 pr 6 p rio no .;âmbito d e cad;~ Poder, do Minis túio PUb lico d<~ União e d.a Oefensorra Pub l ica d.a Um3o, de va lores mc/urdo.s ou .acrescrdos em decorr~ncia d.a .aprov01çlo das emendas mencion ad.ils no caput , nem os limites percentu.ous filCados neste art igo , qu.ando cumul.~trv.amente : 

J · houver solic it .açlo do p.1ri..ament01r .11utor dii emend.a ou indicação do Poder Legis lõlltivo ; 
H· suplemen!.lr p~ograma~.lo_ que, const.ln te desta lei, tenh.a sido induid.a ou ten lu sofrido acr~scimo em dccorTf:nci.l de emenda ind ividua l apresen tada pe lo autor referido n o inciso I des te p.lr.lgralo; fll ·houver 1mped1mcn to tec n 1co ou lega l ;. execução d.1 prognmaç.1o a rçamcnt4iria que se prctend<t cance l<tr, e 
IV· for preservado o montan te de recursos orçõtmen t3rios des l inõtdos a ações c serviços pUb l icas de s.aUde 

DATA 

.... ~ / v;?s .) N-1c~\. 
1 Link do relatório: hrtp ://www.cama ra.gov.br/ internet/comi ssao/ index/mi sta/orca/o rcamento/or20 15/e mendas/ impeclicl as/03 - j~i' C i'v1 O /~\ 
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiár iol.pdf (SFls. 33 5J.f-) 
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Oficio OOi /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasllia, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentfssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem no 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercicio de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercicio 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabiveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N:;~:; I N~:::Oo I JO_=-~-e-~-~-P-~_:_:_e_~_ta_r_nã_o_r_ee-le-ito_o_u_lice_n_cia_d_o ___ ___.I_B_uF_A____;:_._~_AR_;_; __ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$1,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 3.000.000,00 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE FEIRA DE SANTANA SE COMPROMETE SANAR TODAS AS 
PENDONCIAS DENTRO DO PRAZO VIG.NTE NA LEI. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBISERVAÇAo: Nlo 10 _,... a veclaçlo "* anulamank>, pc>< ato pr6j>rlo no Aml>llo ela cada Poder, do lollnlaü~o P6bllc:oda Unllo o da ~fonoMa Público da Unllo, da valor .. lncluWos ou Kntlddos tm ct.torrfncta da aprova,lo das emandu mendonHas no e:a,ut. N"m os Jmll:ts P*K*fttuals roados nuca artigo~ quando <llfmlblly-; 
I· bouvor ookl~ do pat1arnantar aulo<dl •monda o" Jndlcoçlodo P-r l.etiollliw>; 
I • ouplamonLir programoçlo quo, cOflotonLI duto lll, lohha o Ido ln<lulcla ov f<lnha oofrtdo Krisclmo •m daconADciiR ornorulallldMcluolapro,.nlado pelo autor rofoJ1do no locloo 1 dulo parAgrafo; 11· houv•r Jmpedlmenlo lfcnlco ou '-811 A orKuçlo ela prooromaçlo ~amanUtll quo .. pr*"'Rda cancalor, • H • for preuwado o monllnte .S. recur&oa orçamMUitH dasünadoe •.çhs • MNfçoa JMJbfkos dt aallde 

DATA 
_/_/_ 

1 Link do relatório: hllp://www .camnra.gov .br/intemet/comissao/índex/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimenlo _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



Oficio O O ,i /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasltia, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentfssima Senhora, 

Reporto~me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá~los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente otrcio decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cablveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cablveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF. PARTIDO 

nroooool MOO~_A_O_D_U_R_V_A_L~~~~~~~~-B_A~~PD_T~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS 400.000.00 SIM 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE EUN'POLIS SE COMPROMETE SANAR TODAS AS PENDONCIAS 
DENTRO DO PRAZO VIGONTE NA LEI. 

OIIERVAÇAo: Nlo •• opllca a ndaclo de ca...,tlamenco, por oco Pfdprlo no Ambllb dt coda Poder, do llinlsUrto Piblkoda Unllo a da o.ton- Piblco da Unlio, do valo<,. 
=:tva,:.unle~eresekfo. em decor1tncla da .,rav&Çio d.ta emenda• mendon"u no eap11t. nem 01 lmU.1 perc•ntuata flxados neste artigo, quandO 

1-lloiiYer oolcllaçlo do parllllltn!Ar oucor do emendo oulndlt~çlo do Poder laglslaU....; 
a • "''llamtniAr PfOfiiOmtÇIO -· cono!Anle deola Lei, lanho oldo Jncllddo ou lanha oolrldo acrioclmo em dococrincla do omtnda lnclhldualapnsoAIA<Io paio outor ..ttrldo no lncloo 1 doolo pt~.6grafo; 
11 • hOUYtt fmptdltunlo llcnlcO OU logal. IW.CIJCIO do Pf'9'1m1Çio OJÇOD»fttarla- lO pulando Clntlfll; O 
W -for preoervado o moniAnt. dt ncwooo orçomtnürloo claou.- 1 OCIIH • oorvlçoo póblkoo do oaOdo 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camnra.gov .br/internetlcomissao/index/mistalorcaloreamento/or20 15/etnendas/impedidns/03-
lmpcdimento _nao _indicacao _ beneficiÁrioJ.pdf 



Oficio Q03 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Bras Ui a, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem no 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente oficio decorre do não exercido 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabiveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabiveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

23790003 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IJOAO DURVAL 

PARTIDO UF 

PDT BA 

Beneficiários 
Nome Valor (R$1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE BAIXA GRANDE SE COMPROMETE SANAR TODAS AS PEND.NCIAS 
DENTRO DO PRAZO VJG.NTE NA LEI. 

OBSfRYAÇAo: Nlo u opllca a vedoçlo do e.,..olamenlt>, po< oto pt6ptlo no •milHo do eado Podo<, do Mlnlslfflo PúloU<odo UniJ~ a da DefonsMo P6bllea da Unllo, do volores lnd..Woa ou auHddos em ct.corrlnct. da aprcw~lo das emendas mencionadas no n,ut, nem os •m~tu ,.runtuals ftXIIdos nula artigo, quando curAiádvamarrca: 
I· '-Yor sofcUOCio elo pa-ntor .-d• emendo ou lndlea'lo elo Poder l"'!lslot!vo; 
1 • oUj>ltmtftllr ..,...,..,~lo quo, cONianr. dula l.al, lonllo o leio lncluldo ou lonluo •~frido Kr .. clnlo om docofltnelo do omondalndlvldual oproSinLitla pelo aotor referido no lndso Idos to """grolo; lll•llollvtr lmpedlmonto ltct~lco ou lopl A oncuçJo do progro~lo Ot;lllllnU!Ia qua •• prar.ndo coneolor; o 
rv • fOJ , .. ,,.,ado o. monlantt ã recw1oa o..çament.tttH clesllnacfoa • ~6ea • M~u pclblkos de uúde 

DATA 

_/_/_ 

jP.iõiNAl 
~ 
~· . . ,' '-~~~"-

~ r._;S'v 11//J :..·•. 

1 Línk do relatório: http://www.cnmam.gov.br/intemet/comissno/índex/mistn/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- (;/~c i''i 0\-~~) 
Impedimento_nao_indicncao_bcncficiáriol.pdf :8 c 335~i'::. S\Fb. ~;zr._ j 

:-·-\-_t--:,r 



Oficio O O<f /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentfssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem no 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerclcio 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa- SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cablveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão 

23790017 1 56000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IJOAO DURVAL 

PARTIDO UF 

PDT BA 

Beneficiários 
Nome Valor {R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECE 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE IRECE SE COMPROMETE SANAR TODAS AS PENDONCIAS DENTRO 
DO PRAZO VIGONTE NA LEI. 

OBSfRVAÇAO; Nlo u apll<a a vadaçlo do can .. lllnonlo, por ato pr6pdo ao lmhlto do cada Podar, elo Mlnlst.trlo P<lblk:odo Unllo o da Defensoria PPblco da Unlio, do volo-
fmfufdos olt acta-scido6 em decorrfada da aprovaçlo das HWftdas met~cJon.ada• no c..-ut. um os JimiSH percentuais tdados nast• artJgo, quando 
cUfDIJiolivaJnlnto: 
I• llowff ao•duçlo elo ptllamonl.ll autor da em-• oulndlcoslo do Podar LagltlaiiYo; 
li• lllpltmonl&r I"C>Oramaslo 'I""• conalonlo dosta Lal, lanha altlo lnclulcla ou lenha aotrldo acriaclmo.,. dKO<rl~ do arnandatndfvlclllll apra .. nlada poSo tu!Or raltrldo no tndaotdoato p•••llf•fo; 
UI· llowar Impedimento Ncnltoou toptt axacuclo da l"ooramaclo ~nUrlaquo .. &>raloada tucallr; • 
fll ·for pruorvado o roonbonlo do rocuraoa orc...,.nUrloo dootlnadoa a aç4Na a oanrlcoa pl!bllcoa do a aPela 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: htlp://www.camnra.gov.br/intemel/comissao/index/mista/orcalorcamcnto/or20 15/cmcndas/impcdidas/03-
lmpedimento _nno _índicncao _ beneficiáriol.pdf 



Oficio O 05 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentfssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem no 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercicio 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa- SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda Impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabiveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N(lmero da Emenda Número do órgão 

23790018 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IJOAO DURVAL 

PARTIDO UF 

PDT BA 

Beneficiários 
Nome Valor (R$1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECE 600.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE IRECE SE COMPROMETE SANAR TODAS AS PEND.NCIAS DENTRO 
DO PRAZO VIG.NTE NA LEI. 

OBSERVAÇAO: Nlo at opllea a v..S.çlo elo uneo-nt<>, P"' ato Pf6prfo no lm"to de ado Poder, elo Mlnfalfrfo PObllco do Unllo 1 do OtftniOM Pllbllca do Unll<>, do votorll 
JnclufdN ou aense:JdM em cfeconlrtell da lptovaçlo du emend.aa mencfonl:d11 nD eaput nrm ot •mJte• percentu•la flx•do• nette •ltlgo, qu1ndo 
cwnuta~Wamtnte: 
I • hotwtr aol<l~o dD part ..... nw auiCH' da emenda oulndl<:oçlo elo Podtr uololallvo; 
1. oupltmontar PfOG•orn-clo que, e<>nstanlt desta l.al, lanha a Ido fneluldo ou tenha sortido Krh<lmo om cloeonft1c:lo da ornando lndl'lldualopnMntadl pelo outorrtforfdDno ln<loo I desta pot;tgrofo; 
Ml• houver Jmpodlmtnto túnlco ou follll.l nocuçlo cta ptogramaçlo CH'Çamonltrfa quo u pretendo anetllr, t 
rv. fCH' prHtmllo o rnonUnlo dt reouraos orçtmonllrfoo dosllnldoa a aç6H • Mrvl;<>• públleot elo ao6do 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: hllp://www .cnmarn.gov.br/íntemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendns/ímpedidas/03· 
hnpedimento _nno _indicacao _ bcncficiáriol.pdf 
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Ofício /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emenda.s individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Parlamentar Autor 



.. 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado uF PARTIDO 

3239~00_2--+-1_3_6_0_0<l_k_AO LE_A_O ___________ j__B_A _ _ PP 

Beneficiários 
Nome 

! 1 (Sim ou Não) 
I Valor (R$ 1 ,00) I Priorizad9 

- -------------------- .,.-···-··· .. I -·······-·-

955.251 ,OO ! Na o 
. ----··--1 

Fundo Municipal de Saude de Jaguaquara Bahia 

f ~---------

~ 
----- Proposta Saneadora -----·-·-· . ··---

0 beneficiaria de CNPJ n° 11.119.733/0001-66, propostas n° 91111915001/2015 que foi 
ejeitada, oriunda da emenda individual n° 32390002 no valor de R$ 955.251,00 do ex-deputado 
ederal Joao Leao. A referida emenda foi cadastrada na Rede de Atecao Psicosocial uma vez 

1 que deveria ser cadastrada na Rede de Unidade de Atencao Especializada (hospital). Em toda a 
i proposta nada se fala em relacao a saude mental e sim no Hospital Municipal de Jaguaquara 
i onde pode ser atestado na justificativa. Oportunamente quando abrir o Sistema do Fundo 
:Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as medidas necessarias. 

OBSERVAÇÃO: Ni\o 5C aplica a 'Jt!d<Jçào de c;tncolamO:nto, por ato próprio no ámblto do cada Podor, do Ministório Pilbllco da Uniiio u d01 Defensoria Pública da União, dn v;zlor~s 

incluídos ou acrosci do~ nm decorrência d~, c'lprovaçio das em ondas mcncion&uJas no caput, nl!m os limites percen tua is fíx.ldos no:. te anigo, quomdo 

cumulativilmcnt.c: 
I • houver solicit;!lç3o do pulz!montilr autor d.:~ a monda ou indlcaçAo do Poder Logi,lativo; 
11 • $Up!omant.tr progr.:m1aç1o quo, constante dasl.õl Lei, tonha sido incluid01 ou tenha sofrido ~cráscimo om docorrenci~ do ll!:mend;a individual aproscntada pvlo oi\utor referido no lncl&o I deste p.víigr•fo; 

1fl • houver imped imento tócnico ou legal à C!CrcoçAo da progmrn~çJo urçament.l ri~ que $ti preton d.l c.1ncolar; o 
IV . for pr4servvdo o montante do recursos orçarnent~rios dos ti nados a açõo;. o serviço:; públicos. de saúdo 

DATA _,_,_ 
~--i PÁGINA i 

I i :_DF,:. ______ ; 

.....-:~ ..... ~ ... ,.,...,.. 

' Link do relatório: hrtp: //\\'vVVv.camara.gov .brí internetilum issao/index/m ísta/orca/orcamento/or20 l.:iiemendas/impedidas/03 - ~~~;:::.SO :\~'0-"~ 
lmJ)Cdimento nao indicacao benetlciàriol.!Jdf /(.:/;~ .. -, ... <~·;"-- - -- ,f~ '- ('·': '···' '::~\ 

,o B. ·~~. ~ 
;Up.- 3 rt'J ,-1 \ .dl.),- __ V?~ ./ 

\ - . -----· .. : 
·~ ;· 

~-~ ........ _ ...... ,...,..-· 



.. 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Numero da Emenda Numero do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenctado 

32390002 I 3600~_:!_()AO LEAO 

PARTIDO 

pp 

Beneficiários 
Nome ! Valor (R$ 1 ,00} Priorizado 

.......... .JSim ou Não) 

icipal de Saude do municipio de Jitauna Bahia 500.000,00 Sim 
·--···-·······-·-·-· 

-·-··········· rundo M~ ___________________ __]__ ___ ___.1 ... ____ ! 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria de CNPJ n° 11.862.485/0001-49 pretende continuar com a proposta n° 
11862485000115001, oriunda da emenda n° 32390002 no valor de R$ 500.000,00 do 
ex-deputado federal Joao Leao. O beneficiaria esta tomando as medidas cabíveis para 
adequa ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o 
Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as diligencias. 

OBSERVAÇÃO: N:io se .1plica ., vedação de cõJncolamonto, por ato próprio no ~ml>ito de Cildo:l Podar, do Mini5tério PUblico d.1 União c da Dofonsoria Pública dos União, d!! v•lorn 

iucluidor. ou acrescido::; em decorrôncb d011 aprov:~ç~o du omondas. moncion.1das no c<~ pu!, nem o.:. limito~ percontu;ai~ fixados mut~ ilrtigo, qu:.ndo 

cumulativamente: 
I - houver solk .. it.1ção do par!.1montar ;~utor da emondõ:l ou indicõ1ç:io do Poder L~gislativo; 
11 -suplementar prograrnil:ç.'\o que, const.!nt(J do5ta lei , tenhil sido incluída ou t~nha :oofrido tlcróscimo om dccorrl:ncl<~. do emond.l individuill aprosontad.1 pelo auto r referido no inciso l dos to p~r.lgrJ(o; 
111- houvor impcdlmc.nto t~cnico ou logi'l ;.1 execução da programaç:~o orçilmcnl.i3rl3 quo so protcnd.a c:mcc l 'l r; e 
lV-for prc1ocrv.;~do o mont.lnte de recursos orçilmontàrlo~ dosUn;~dos ~ .açõos c s;crviços públicos do 5., l1dc 

i PÁGINA 

L DE 

.. -···~ 
. - . /~<>O !V~/'-. 
' Link do relah.J1rio: http :iiwww.cam_ar~ gov .brí_internet!comissao/ indcxím ista/orca/orcamc:nto/or20 15iemcndas/impedidasi03- /..c..~-'!-- ~ .. ;~ C.1-~\ 
lmpedHnento_nao_mdlcacao_benel"lctanol.pdt ; :!! C f1! ·~.J -:-;:::.\ 

{~5Fis.3_3bS'f:. ) 
\ -ct-.-.::...-./ "·... / 

:........-' 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenc1ado tJF PARTIDO 

BA pp _3_2_3_90_0_0_2-+I_3_6_0_0~AO LEAO 
--- - -----------'---

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00} ; Priorizado 

___ ____,_· (Sim ou Nã()_L ... j 

1.224.775,oo : Sim 1 Fundo Municipal de Saude do município de Xique-Xique Bahia 
t------·M---------------------------------+------- ' 

~ I 
------------------·---------·---------------·-----+---------+---· 

'---------- __________________________ __i_ _________ L ______ __c 

Proposta Saneadora ................................ 1 

O beneficiaria de CNPJ n° 11.366.678/000109 pretende continuar com a proposta no 
91136615001/2015, oriunda da emenda individual n° 32390002 no valor de R$ ·1.224.775,00 do 
ex-deputado federal Joao Leao. O beneficiaria esta tomando as medidas cabíveis para 

! 

adequa ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o 
Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as diligencias. 

OBSERVAÇÃO: Nâo se aplicõl a vodoaçJo do c.mcolõlmonto, por ato prôprio no âmbito de cadit Poder, do Mini!itório Publico da Uni.lo ~ da Dofonsoria PUtllic<~ da União, da Y.llores 

inc!uidOJ: ou acrosddos em dccorrõncla da aprovação d.u emendas moncion<~dilli no c.:sput, nom os limites parcontuõli!> fi:cados nMto artigo, qu:ndo 

cumulativOJmcmte: 
1. houv,gr solicít.,ç3o do p.ulament<sr autor dil: crnendil ou indicilção do Poder legislativo; 
I! _ ~uplcmontar progr~rn~ção quo, const.,nto doc;ta Lei, tonha sido ln cluld~ ou tenha sofrido acróscimo em d~corrónciiill de emenda. individu-al aprosentild.l polc i!Utor roforido no inciso I deste par.ã gr;;~; fo; 

111- houver impedimento tócnico ou log;)l .1 oxccuçito da programação orç•nnontoiria qun so pretendO! c.ancolar; c 
IV- for prcs.crvado o montante do rccunoos orçatmmtãrios do.stinildos a ólÇÕcs o ~crviços pUblicas do $01Údo 

I DATA 

. _,_,_ 
PÁGINA 

DF, __ j 

/~sõ7v>-.. 
1 Link do relatório: http://wv,w.camaro.gov.brí internet/com issno!indexímista/orca/orcamentoíor20 15íemendas!impedidas/03-fçj}-ç. ''C)-'",. 

· d. b f .. . -. 1 It. "~ C J'.ll (1 n~ 
im pedímento_nao_ln ' 1cacao_ cne JCiano .pc {CJ · ·t , :Z-\ 

~\v Fls . .33 60f-J 
-~-I 

'~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

BA pp 

Beneficiários 
Nome 

........................ ·-····· 

: Valor (R$ 1 ,o o) _[ Priorr 
...... __ ...(Sim ou 

99.950,001 N 

zado 
Não 

Fundo Municipal de Saude de Itaberaba Bahia 

!Fundo Municipal de Itaberaba Bahia 
-····-- - ·· 

i ~ _':-fndo Municipal de Itaberaba Bahia 

358.500,00 
-

482.253,40 

N 
N 

ao 
ao 
ao 

Proposta Saneadora - -- -, 

O beneficiaria de CNPJ n° 11.202.063/0001-47 pretende continuar com as propostas n° 1 

11202063000115002, 112020630001 1503, 11202063000115004, oriunda da emenda individual ! 
n° 32390002 no valor de R$ 981 .150,00 do ex-deputado federal Joao Leao. O beneficiaria esta 
tomando as medidas cabíveis para adequa ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e 
oportunamente quando abrir o Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as 
diligencias. 

OBSERVAÇÃO: Não :.;c aplic~ fl vadação do c.:~ncoJamonto, por óltO próprio no ttmbito de cad.:J Podor, do Ministério PUblico da União e di:! Doforlsori.a PUbllcJ da União, Oo Yll loros 

incluídos ou Jcrcscido5 arn docorrf.ncia da 3prov:.1ção da5 ornendas mencionadas no capul, nem os limites pe rcentuais fhcado.5 neste artigo, quilndo 

cumu!J tivamento: 
1 . houvor solicitaçiio do pJrl<tmont..lt ;uno r da emenda ou indicõlçáo do Podar Logis;lativo ; 
11. :ouplcment<tr progrOJm:.çáo que, constante do!it iJ Lei, tonh<t sido incluidiJ ou touhiiJ r.ofrldo acrôsclmo om docorrCnci<~ de cmond.:t individual ilpre~ontada pelo ;;mtor referido no inciso I dar.t~ par.lgrafo; 

UI- houver impedimento tecnico cu legal ã exCJcuçlo da progrMnaç;'lo orçament<lriõl quo se protondoa cancelar; c 

\V . for preso1rv;.Jdo o tnontanto de rocursoJO crçt~rncntoirios destinadM a <J<;ões o 5-crvlço~ pUblicas de saúdo 

1 

1 Link do rcllltór io• httpJ /\vww.cam_anl.gov. brí!nternetícom issao!inde.xínl istn/orca/orcamento/or20 15/emcndas/irnpedidasi03- ;-~~J:}j;S Ô-f:~~:,)~ 
lmpedimento_nao ___ Jndtcacm>_benettctanol.pdf ~'~° C ~·~ f) "O 

..... '- ....-? o , __ 

\-.J Fls. 3 3 6 r) ,,. t:l ~ , . .,_._ -f 
... ~ .. ~ /(' _ _... 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32390008 1 56000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

I 
I JOAO LEAO BA pp 

Beneficiários --·····-·-······-·-········· 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado ! 

(Sim ou Nãoj__j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 300.000,00 SIM 
---··-·- .. -- --

Proposta Saneadora 

O beneficiaria de CNPJ no 13.654.421/0001 -88 pretende continuar com a proposta no 

30993/2015, oriunda da emenda individual no32390008 no valor de R$ 300.000,00 do 

ex-deputado federal João Leão. O beneficiaria esta tomando as medidas cabíveis para adequar 

ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o sistema do 

SICONV serao sanadas as deligencias. 

OBSERVAÇÃO: N5o. $.t! .:~plic~ a vedõlçlio d~ c.:mcelamento, por õJ.to próprio no âmbito de çacl.l Poder, do Ministério Público dôl Unilo e d<l Oef'ensnria PUblica da Uní~o , de v::.l~re:; 

incluido10 ou >1cresc.ido.o:; em d•corri-ncb da aprovo;ão d:1:; emend;s!<: mencionod~s no Côlput, nem o!; limiles percentu;,i,; filt:::~dos neste OJrti~o, qu.:tndo 

cumul.ltiv.:trnente: 
1- houvr.r J:o licit.açlo do p;u1:mu:ntlr :mtorda e:mend:1 ou indicaçiX> do Poder le:gi,I31 ''10í 
11. suplerncnt~r progr.:un<~ç.!io que'!, con~f.ólnte des.t3 Lei, tenh:J s:ido incluld:. ou tenh<~ sofrido ólcrêscímo em decom:!nci.:~: de emend:~ individual ~prru:nt:.dil pelo õ!:Uior ref~rido na i nci~o I de.ste p~r.}gr3fo; 

111. houver impedimt'nto 1tcnico ou !eg:1l !'I e"!<ecuç5o d:l progrnnuç~o o~mentiri:». que ~e pretendól c:mcebr; e 

IV. tor pre~r.rvo1do o munt.:mle d~ ~curso.s. on;ôlment.irios de~tinados a ôiÇÕU e ~erviço~ pUblico:: de ::aúdr. 

1 Link do re latório: hrtp:l/www.camara.g.ov.br/inrerncricomissao/indexím ista/orca/orcamento/or2U 15/emendas/i mpedidas/03-

lm pedimento_nuo _i ndical:Jo __ beneficiário 1. pd f 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

NC1mero da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

32390009 I 36000 JOAO LEAO 

Beneficiários 

i Nom~-- ------------------
FundO Municipal de Saude de Barreiras 

UF PARTIDO 

BA pp 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

soo.ooo,oo; Nao 

'------------------------- ----------'---------··-------' 

Proposta Saneadora - ····--·······-···----------

0 beneficiaria de CNPJ n° 08.595 .1 87/0001-25, proposta n° 90859515001/2015 que consta 

como Plano de Trabalho em rascunho no sistema, oriunda da emenda individual no 32390009 

no valor de R$ 800.000,00 do ex-deputado federal Joao Leao, vai dar continuidade ao cadastro 

e sanar as pendencias quando o Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) for aberto . 

L j 
OBSERVACÃO: Hão s.o o1p!lc:r ;a vodaç~ o do ccmcaümento, por .:~to próprio no ãmblto do c01da Poder, do Mlni:;tCrlo PUblico da Unl.ão o da Dcfen:soriz PUb lic.l da Uni;lo, do vatorc'i 

inctuidos · ou n:t:ra:~o;;:idú5 em decorrànclól d.:1 aprovôlçiio d3s. cmondôls mencionad;,u no c-aput, nem os limitos percentuais filCotdos nG.sto artigo, quilndo 

cumutalivamento: 
1. houver solidt.:1ç~o do pi:!rlô:lmGntõJ r .1utnr d:r emenda ou lndlc:~çãc do Podo r Legl5latlvo; 

11 _ suplomontu progrõlnJ;tço\O que, constante dest.1 Loi, t.onh<J sidc> incluida ou tenha sofrido acróscimo em dccorrl;ncia de otnenda Individual 3prosentada pele 01utor referido no inciso I dcs1e par.'tgrafo; 

111 - houvor impedimento t6cnico ou log~ l à oxccuçJo d.J progr;,maç~o orç;,montilria quo se protondi1 co:mcol ar; o 

IV . for prcs;er,.,ado o montante de recursos orçilment,jrio:;. dcstinildO!> il ilÇÕO$" serviços pUblicas do saüdo 

DATA _,_,_ 

- - ------·-·······--
' Link do relatório: hr.tp://ww\v.camara.gov.lx/i ntcrnct!com issaoíi ndcx/m1sta/orca/orcamcnto/or20 I 5/emendas/impedidas/03 -

1 mpedimento __ nac,_indicacao _beneficiário!. pdf 

f ... PÁGINA 

DE 



.. 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32390004 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

I JOAO LEAO __ _L_B_A_.:___P~ __ I 

Beneficiários 

I flio_ .. me -·------- I Valor (R$ 1 ,00) ' Priorizado ' 
~ ...... . (Sim ou Não) l 

500.000,00 Sim I Fundo Estadual de Saude do Estado da Bahia _\ 

f • ·------.~~~~~-~~~~--~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------~~~--~~~~-·~~~~~--~------.-~LL. .. ~~~-·--···· __ _J 

lo beneficiaria de CNPJ n° 05 . 816 .630/0~~f-~~ap~~~:~~~r~onti nuar com a propost{:l n° -l 
!05816630000115025, oriunda da emenda individual n° 32390004 no valor de RS 500.000,00 do 

i ex-deputado federal Joao Leao. O beneficia rio esta tomando as medidas cabíveis para 

j adequa ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o 

Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as diligencias . 

_j 
OBSERVAÇÃO; Nilo so õlPiic:s .l vodaçio do cilncctamonto, por ato próprio no oimb!to do cada Poder, do Ministêrio PUblico dõl Utliilo o d3 OofcnsoriiJ Pllblicil da U ni~o, de valoru 

incluídos ou acrescidos em dccorniinci~ d., .1provaç1o dõls omcnd;,s moncionadas no c~put , nem os limitos perccntuilis fixados no..sto artigo, qoomdo 

cumulal iviSmontc: 
1 • hcuv~r solicit~ç~o do p.arl:unontar .autor do:a omcnd3 ou indicaç.So do Poder legislativo; 

!I • suplementar program01ç,jo que, constante dost4 Lei, tcnh~ sido incluida ou tenha $Ofrido acrê.schno om docorrdncia de emenda imJi11idual apras.enladOl pelo >tutor reforido no inciso I dost~ parãgr.afo; 

UI - houvar :mpodimcnto t~cnico ou Ioga! à cxecuç.ão da prograrn>aç;1o orçamentâti3 que se prctcndíl Cílncol;u; o 

IV- for pr~scrv.ldO o montante do recurso-S orc;.,mont;irios: destinado& a açõo:> o liicrvlços públicos do saUdo 

I DATA 

I _,_,_ 

---------···----
1 Link do rdatório: hrtp:!/www.cnmara.gov. bríinternet/com issao/index/m ista/orcaíorcamcntoior20 15/emendas/i 111 pedidasí03 -

lm pedi mento _nao_.i nd i.cacao _ be ne tíc iúri oi. pd f 



,_ 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32390008 1 56000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOAO LEAO 

UF . PARTIDO 

BA pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA 500 .000,00 NAO 

·········-

Proposta Saneadora 

O beneficiaria de CNPJ nc 13.626.908/0001-57 pretende continuar com a proposta na 
31807/2015, oriunda da emenda individual na32390008 no valor de R$ 500.000,00 do 
ex-deputado federal João Leão. O beneficiaria esta tomando as medidas cabíveis para adequar 
ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o sistema do 
SICONV serao sanadas as deligencias. 

OBSERVAÇÃO: ~J!Jo $-t". :tplic:'l a vedação d~ c.1ncebmento, por ato próprio no âmbito de C::ldól Poder, do Miní~tério PUb lico rl.n Uni~o e d:J Defensorill Public.1 d::~ Uni5o, de v~IOrt!!: 

inclu ído:l. ou .:Jcre:.;cido~ em decorrêncin à:~ ::aprovaç!5o d:~s emend:~~ n1enciou.::.d:Js no c:~put , nem m; limite$ perce-ntuil is fi X:Jdos nes.tc arti!JG, tjU;.'Indo 

cu mui:Jtiv.:1n1ente: 
1- houver s.olicit.:açào do p::.rl,:)mf:nt~r :JUtor d.::. emenda ou ín dic:~çt.o do Pod er leCJislativo ; 
11 . suplcmN!nt.1r pro<Jr-~nuç~o quL, cunsto1nte tlesb Lei, tcnh~ sido inc!ufd:J ou te.nh3 sofrido ocrê=.cin1o em deco~nci~ de enJendo individu:~ l :o~pre~enl:tda pelo autor referido no inciso I dute p;,r.lg~fo: 

111 • houver ímp~dimcnto técn ico ou lcg;:al.à execuç:tio d.1 progr.:J:nuç:io o rç;:aou'!ntjrio o •1 a u pretend;, czncef;u; e 
IV. for pte~erv.:.do o montante dt: ~cursos orç::m lentário s dM.Iinodos,., nçõe!'> c serviços públicos de s:~Ude 

l 
! 

GL__/ DA-;A J.J..l__l -~~~'ss_' ~-f--t....::::::,___ ___ _] 
PÁGINA 

DE 

1 Unk do relatór io: httv:fí,vww.camara.gov.br/internet/comissao/index/misla/orcaiorcamento/or20 15/emendasíimpcdidns/O:l

Jm pedirnento.nao _indicacao_ bçnefiáíriol.pdf 



,_ 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

32390007 I 3600~AO LEAO 

UF PARTIDO 

BA pp 

Beneficiários 

soo.ooo,oo Sim b~ 
~~~b~~- Centro I talo Brasileiro de Prom Sanita ria 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

·--+--- ----+{Sim ou Não) -1 

r---
- --------------------------------+---------l-- -· -- ---4 ! 

! 

l.-.. -
~----------------------------------J--------'- ----~ 

rc;t;;;;,~ fiei a rio de C NPJ~13. 926. 639/0~;;'f_<;;'4tac~~·:~'::~da individual n" 32 390009 n;~alo r de I 

1 ~!,..~~~0 .000,00 do ex-deputado federal Joao Leao, vai continuar com a emenda efetuando o 

1 cadastro quando o Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) for aberto. 
! ! 

OBSERVAÇÃO: Não :oc ~plica n vod01ç.1o do c01ncclarnonto, por ato próprio no âmbito do c01da Podar, do P.iinlstório PUblico da Uni~o o dil Dofonforia PUblica d ::~ U11il o, do valores 

incluído:;. ou acroJcidos om dccorr~ncia da aprovaç.io das a mondo!> mencionadas no c;~put , nem os llm!tes percentuais findo::; neste ôlrtigo, qu;~ndo 

cumuliltivamonlo: 
1. h ouver solic itaçol o do parlólmontar autor da cm!tnda ou indicação do Podor lcgi:o; l4tivo ; . . . . 

11 • suplamomt.lr progr.1m<1çio QUG, constlmto dcs1.a Lei, tenha 6ido lncluid::t ou taoh01 sofr ido acróscimo em dccorrónc!.1 de emenda Individua l ::~prosontad3 pelo autor rolcndo no tnCI.SO I dost~ par;;~gra fo; 

11! • houver impodhncnto tCcnico ou logõll .1 execução da programaç~o orç;,montâria <JUO so pretenda c3ncolar; o 

IV. !"o r pro~erv.1do o montanto dei recursos orçarnontólrios dos li nado$ a ações o serviço5 pUbllcos de Só!Udo 

PÁGINA 

' _DE I 

.;~.~~·~~~~·4~ ;··:~ .. 
1 Link do rclaiór io: http:í/wv.r\v.cam_ara.gov . br/.internet!comissaoi index!mista/orca/orcamento/or20 15/.-:mend as/i mped i das/0 3- ~{;~<~_~ - - ·~;(~> 

Jmpedlmcnto_nao_mdlcacao_benct lciUnol.pdt .~-! (_ M O '1t\ 
o --.~ 

urls. 33 Ld...f- 1 

. \ ~J - J . '·u-=r---. '"- / 
~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número elo Órgao 

32390009 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

! 
I JOAO LEAO BA pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não } 

FU NDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE POTIRAGUA BAHIA 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O beneficiaria de CNPJ no 11 .008.558/0001-30, pretende continuar com a emenda e sol icita a 
alteraçao da modalidade de intervençao GND 3 (despesas correntes) para GND 4 · 
(I nvestimento), oriunda da emenda individual no32390009 no valor de R$ 200 .000,00 do 
ex-deputado federal João Leão. Na oportunidade, informo que esta solicitaçao se deve ao fato 
do valor permitido para a referida açao e de no mínimo R$ 250.000,00, conforme Portaria nc 
507/201 1. 

OBSERVAÇ.I.O: N5o ~e õ1plicõl ;1 ve d3ç!)o de c.:mcel.lmento, por ~to próprio no tlm biio de c01d::a Poder, do Mini:l!Crio Público d.1 Unitlo e d.1 Od ensori.1 Púlllic" da Unifio , dto \l.:llo~~ 

incluidos: ou ~c~cidos: rm decorrincb da .3prov;aç!io das enu!:nd.:as mencionadas no c;,put, nem os limites percf!ntu:sl.c. tlx:~do.'- neste artigo, quilndo 

cumu lõ:~IN.:ament.e: 

I . hou..,er s.olicit:.çáo do p:::.rt.:mum t::~r au!orcl:l "menda ou indiC.:lÇ~O do Poder U:gislo1 tivo; 
11. sup ltmenl.o·u pmgran\o1~o que, con5t.:llnt• dest:. Lei, tenha sido inclufdn ou lenh<J sofrido ôllcriscimo ~m decorrenci:. de emend:l individu:l [ :lp~s.en t::.d .:. plllo õlUior fl!ferido no inci.c.o I dt!s le p;.uágõ.lfo ; 

111 - houvl!'r impedirn.t.nlo tlfcnico ou leg::.l ~execução d:1 progr;uluç!io orç::. ment.Jri <J que =.e prett:ncl:l canc(!'l.lr; e 
IV . lar prc.t.ervado o montõlnle de r~cu r~o.c. o~ment.Srio:. d~ stin.:~d os a açôt~ e ::erviços públicos de s3úde 

; Link do relatório: hti]J: //www.camara.gov.br/ internel(comíssaoí index/m istaiorcaiorcamento/or2015/emendasiimpedidasi03-

lm pedi rn~ nto _nao _i ndicacao __ bene fi ci{Jriol. pdf 

~~ 
L__QL__j 



Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

13030010 I 3600~-o~~-r_a~~~--~~~-~~~~A_L~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude Sao Jose da Laje 500.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Municipal de Saude Sao Jose da Laje -
CNPJ n° 11.538.959/0001-00, sem alteracao dos valores indicados por entender que a nao 
apresentacao do Plano de Trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser 
resolvido com tranquilidade pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministt!rio Público da União e da Defe nsoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput , nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
c umulativamente: 
1- houver s olicitação do parlamentar autor da e menda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acn!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 • houver impedimento têcn ico ou legal à execução da programação orçamentár ia que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saUde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



) 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

13roooo4 J ~oo~_A_o_L_v_R_A~~--~~~-~~~~A_L~~Ps_o~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Estadual de Saude 4.000.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Estadual de Saude de Alagoas - CNPJ 
11.659.171/0001-43, sem alteracao dos valores, por entender que a na o apresentacao do plano 
de trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser resolvido com tranquilidade 
pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 -houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Ll!!gislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preserv:~do o montante de recursos orçamentários destin:~dos a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 
PÁGINA 

DE 

.--~ 

l c..)SO /IJA .. , 
'C' .• /' 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 I 5/emendas/impedidas/03- C;~ O ~\ 
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf ~ U F!:,. :..1:)_::1.6. ,-- j 

\~-~--:--;/ 
"V~· 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1~30008 J ~oo~_o_L_y_rn~~~--~~~--~~~~D_F~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude 32.300,00 s1m 

Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Municipal de Saude de Matriz de 
Camaragibe- CNPJ 13.164.739/0001-80, sem altera ao dos valores, por entender que a nao 
apresentacao do plano de trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser 
resolvido com tranquilidade pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prõprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 

inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da eme:nda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 
{).. 

PÁGINA 

DE 

~ 
/(J-~.;-- ''-'~(;). 

I Link .do relatório: 'http: //www.camar.a;gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-(~ c rvl o ~.\ 
lmpe<hmento _ n'o _ mrl<eoooo _ be"'fio.~ml.prlf \~-}. ~-; 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

13030000 I 3600~-o~Ly_r_a~~~--~~~-~~~~-A_L~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Atalaia 413.534,00 s1m 

o r------- Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Municipal de Saude de Atalaia - CNPJ 
11.301.685/0001-22, sem alteracao dos valores, por entender que a nao apresentacao do Plano 
de Trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser resolvido com tranquilidade 
pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 
JPAGiNAl 
~ _,.·;··r-":'--/ ..- -.·...) ,y/1-...... 

/.{<.-~.)-' :C'.,;;"'" 
J G r· Vl '") O '· 

-.:~ ~ i ~ '·- -?" ' 
1 Link do relatório : http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or2015/emendaslimpedidas/03- {6 2:/ ::f.'f{ ~- ~ 
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf \U f;;)fis . ._.0, --= j 

\. .. - -----/ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

13030009 J 3600~_o_L_y_r_a~~~--~~~-~~~~-A_L~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Uniao dos Palmares 512.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Municipal de Saude de Uniao dos 
Palmares - CNPJ 11.120.612/0001-34, sem altera ao dos valores, por entender que a nao 
apresentacao do Plano de Trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser 
resolvido com tranquilidade pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

inclu ldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nl!!ste artigo, quando 

cumulativamente: 
I · houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Ll!!g is lativo; 
11 · suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acn!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 

111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 

-<-'~· ~~-=---
••• ·, · ·~·:,\J NA~ 

/>~· · ('_,~ \.) - . .. .... .... ".-"\ 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03 -(:::_~, L !v; f_) ·-;f-
Impedimento _nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf i 3 Fls. 3J. -::;---9 {::-

- ~/ \- ---·/ 
""-- ... / 



Ofício 0201/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015}, bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Rua Rodrigues Caldas, n° 79- 16" Andar- Sala 02- Santo Agostinho- Tel (31) 2108-5220- Fax: (31) 2108-5222 

CEP 30190-120- Belo Horizonte- MG- j.bifano@globo.com .br 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~~~-~=-~~-;-~-m-~-do_;_~_rl_:_:_:_:_~_:_~_ffi_e_le_~_ou_l_i~_"_~_~_o ___ ~I-~-~-~P_P_:_~_oo_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

DIVINO DAS LARANJEIRAS- CNPJ 18.357.079/0001-78 250.000,00 NAO 

SÃO GERALDO DA PIEDADE- CNPJ 18.307.470/0001-87 250.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 

MANTER AS PRESENTES INDICAÇÕES PARA QUE AS PREFEITURAS POSSAM 
REUTILIZAR O SALDO E/OU DAR CONTINUIDADE NAS COMPLEMENTAÇÕES DAS 
DILIGÊNCIAS DE SUAS PROPOSTAS. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedaç~ de cancelamento, por ato próprio no o\mbtto de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos l!!m decotnncia da aprov3Ç30 das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamemte: 
I • houver solicitação do par1ament3r 3Utor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11- suplementar progrnmação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrescimo em decorréncia de emenda individual apresentad ' o autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 -houver impedimento técn ico ou legal à execuç:io da programaç!io orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.carnara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

N~~~~-~=~~~_;_o_~_e_~_o_A_:_r_:_m_:_:_:_~_~_:_ffi_e_le_rt_o_o_u_lic_e_n_c_~_do----~~-M-u_~ ___ P_:_R_~_oo_B_~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO DE SAUDE CRISTO REI- CNPJ 18.860.684/0001-67 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A PRESENTE INDICAÇÃO PARA QUE A ENTIDADE POSSA CORRIGIR E DAR 
CONTINUIDADE EM SUA PROPOSTA 

OBSERVAÇÃ O: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no :.limbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Oefl!nsori3 Pública da União, de vak>res 
inclufdos ou acrescidos em decoi'TI:ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste outigo, quando 
cumulativamente: 
I- ho uver solidtaç.io do parlamentar autor da e me nda ou ind icação do Poder legislativo; 
11- suplemenbr programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em deco~ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágr.:afo; 
111 ·houver impedimento técnico ou legal à execuç:io da progr.:amação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

·~~·,-::~ , m_;_~_m_e_:_~_P_~_rl_;_L_:_t_~-~-ã-~_ffi_e_~_rt_o_o_u_lic_e_n_d_~_o ____ LI_~_~_~_P_M_~-~-oo_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

HOSPITAL SAO SEBASTIÃO DE RAUL SOARES- CNPJ 24.090.409/0001-04 300.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 

MANTER A PRESENTE INDICAÇÃO PARA QUE A ENTIDADE POSSA CADASTRAR E DAR 
CONTINUIDADE EM SUA PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: N5o se aplica a vedaç3o de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou :~crescidos em deco~ncia da aprovaçlo das emendas ml!!ncK>nadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quOJndo 
cumulativa mente: 
1 -houver solicrtação do par1amentlr autor da emenda ou indbção do Poder Leg islativo; 
11· suplementar programação que, constante desta l e i, tenha sido incluid3 ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual apresentad::a pelo autor referido no inciso I deste p::ar.lgr.afo; 
111 - houver impedimento técnico ou leg ::al à execução d::a programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinõtdos a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do re latório : http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _na o_ indicacao _beneficiário I. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

34080008 I 3600~_Ã_O_M~A_G_A_L_H_Ã_E_S~~~--~~~~M~G~_P_M_D_B~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

DURANDÉ- CNPJ 66.232.547/0001-20 150.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A PRESENTE INDICAÇÃO PARA QUE A PREFEITURA POSSA CADASTRAR E 
CONCLUIR EM SUA PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vaklres 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprova~o das eml!:ndas mencWnadas no caput, nem os limttes percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do par1ai1'K!ntnr autor da emenda ou indtcação do Pode r Legislativo ; 
11- suplementar program.ação que, constante desta l e i, tenha sido inctukta ou tenha sofrido acréscimo em decoiTência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços púb licos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

!PAGiNA! 
~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício 01 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, em 
cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem técnica à 
execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio da 
referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por meio 
de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício parlamentar 
no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação Legislativa- SILOR da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 da 
LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da emenda 
impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas da 
manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao Executivo, 
após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), a reabertura 
de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as 
providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa 
(bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda impedida para 
outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem como a reabertura 
de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as 
providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

244oooro I ~oo~_A_o_M~A_IA~~~-~~~--~~~~R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA/RN 512.387,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para a Prefeitura Municipal de Lucrécia/RN-CNPJ: 08.309.045/0001-88, 
proposta cadastrada no Ministério do Turismo sob o n° SICONV 031299/2015- Implantação de 
Infraestrutura Turística na Orla do Açude. Concomitantemente, solicito a reabertura do prazo e 
do Sistema para o Cadastramento do Plano de Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decornncia da aprovação das eml!ndas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qu<~ndo 
cumu lativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Le:gislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu fda ou tenha sofrido acn!scimo em decorrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o mont3nte de recursos orçamentários destin3dos a ações e serviços pUblicos de saUde 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~4woos J ~oo~_A_o_M~A_IA~~~--~~--~~~~R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Venha-Ver/RN 350.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para o Fundo Municipal de Saúde de Venha-Ver/RN- CNPJ: 
11.306.711/0001-05, proposta cadastrada no Ministério da Saúde sob o n° 11306711000115002 
- Aquisição de Equipamento e Material Permanente para Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde. Concomitantemente, solicito a reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento 
do Plano de Trabalho . 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de c3da Poder, do Min istério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decoi'Tfncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar auto r da emenda ou indicação do Podl!r Legislativo ; 
11 . suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acresci mo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execuç~o da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário I. pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

M400~1 J ~oo~_A_o_M~A_IA~~--~~~--~~~~R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Rodolfo Fernandes/RN 399.998,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para o Fundo Municipal de Saúde de Rodolfo Fernandes/RN- CNPJ: 
70.031.323/0001-28, proposta cadastrada no Ministério da Saúde sob o n° 97003115001 -
Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde. Concomitantemente, solicito a 
reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento do Plano de Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Un ião, de vaklres 
inclufdos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg is lativo; 
11- suphm'lentar programação que, constante: desta Lei, tenha sido inclu ida ou tenha sofrido acréscimo em decon-encia de emenda individual apresentada pe lo autor referido no inciso I deste par.igrafo ; 
111- h ouvi!: r impedimento técnico ou legal ã execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Im ped imento _ nao _indicacao _beneficiário I. pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~4~~2 I %00~_Ã_O~M_A_IA~~~--~~--~~~~R_N~~-P_R~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Rodolfo Fernandes/RN 262.385,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para o Fundo Municipal de Saúde de Rodolfo Fernandes/RN- CNPJ : 
70.031.323/0001-28, proposta cadastrada no Ministério da Saúde sob o n° 97003115002-
Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde. Concomitantemente, solicito a 
reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento do Plano de Trabalho . 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica 3 vedação de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni.lio ~ da Defensoria Pública . da Un1.lio, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados neste art1go, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do pariamentar a utor da l!me nda ou indicaç3o do Poder Legislativo; . . . . 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor retendo no InCISO I deste paragrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

[PAGiNAI 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

24460~4 I 3600~_Ã_O_M~A_IA~~~-~~~--~~~~R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para a Associação das Pioneiras Sociais- CNPJ: 37.113.180/0001-28. 
Concomitantemente, solicito a reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento do Plano 
de Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no :.limbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decornncia da aprovação das emendas mencionadóls no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulatrvamente: 
I -houver solicit3ção do par1amentar autor da emenda ou indicação do Pode: r Legislativo; 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágr3fo; 
111- houver impedimento técnico ou legal 3 execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

----
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Núme ro do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~o~o I ~oo~_A_o_M~A_IA~~--~~~--~~~~R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Tibau do Sui/RN 499.950,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para o Fundo Municipal de Saúde de Tibau do Sui/RN- CNPJ: 
11.863.962/0001-90, proposta cadastrada no Ministério da Saúde sob o n° 11863962000115001 
-Aquisição de Equipamento e Material Permanente para Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde. Concomitantemente, solicito a reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento 
do Plano de Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Pode: r, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Uni3o, de valores 
incluídos ou acrescidos em deco~ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumu lat ivamente: 
I - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante dl!sta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorré:ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrofo ; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da progromação orçamentária que se pretenda cnncelar, e 
IV- for preservndo o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações e serviços püblicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

fPAGiNAl 
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Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: \ 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

João Paulo Lima e Silva 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200016 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Surubim 600.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficia rio foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se apfica a vedação de cancelamento, por ato própri o no ambito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria PUblica da União, de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I -houver sol i citação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, con:stante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 11 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados. a aç6es.e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/rnista/orca/orcamento/or20 15/ernendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário I. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

27200017 1 Joao Paulo Lima e Silva PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

SEOPE 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficia rio foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se a~ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minis1êrio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valo res incluídos ou acrescidos em decorrência da apro vação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I~ houver solidtaçãt> do parlamentar autor da emenda ou in dicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha ,; ido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 -houver impedimento téçni co ou legal à execução da programação orçamentã ria que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações. e serviços públicos de saúde 

1 Link do relató1io: http:/ /www .camara. gov .br/internet/comissao/index/mista/orca!orcamento/ or20 15/emendas/imped idas/03-
Impedimento _ nao_ indicacao _ beneficiáliol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão 

27200019 i 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Serra Talhada 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficia rio foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar 21utor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de e-menda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste panigrafo; lU - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações. e serviços. públicos de saúde 

M'"C>=====w= ~~==~-=~ ... ===-"""""--J -

1 Link do relatório: http:/ /www .camara. gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 1 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200020 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Serra Talhada 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parla mentar autor da emenda ou indicação do Podo r Legislativo; 
11 4 suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
lU - houver impedimento técnico ou legal ã execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentário.s destinados. a ações. e serviços. públicos de núde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/0. 
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200021 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura de Surubim 700.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder LegislaUvo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha J;ido incluída ou tenha sofrido acré$cimo em decorrência de emenda individual apresentada pe'o autor referido no inci$o I de$te parágrafo; lU - houver impedimento têcnico ou legal â execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de re<:urso5 orçamentários destinados. a ações. e serviços. públicos de s.aúde 

:: 

1 Link do relatório: http://www .camara. gov .br/internet/cornissao/index/mistalorca!orcamento/or20 15/emendas/imped ídas/03-
Impedímento _na o_ indícacao _ beneficiáriol.pdf 

jPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200022 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Surubim 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ambito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual ap~sentada p~o autor referido no inci50 I deste parágrafo; 11 - houver impedimento técnico ou legal ã execuçâo da programaçâo orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações. e serviÇO$- púb(icos. de saúde 

-
1 Link do relatório: http:/ /wv.rw .camara. gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/ or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200023 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Surubim 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se apUca a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legishdivo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decomincia de emenda individual apresentada pefo autor referido no inciso I deste parágrafo; lU ~ houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados-a ações. e serviços. públicos de saúde 

1 Link: do relatório : http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca!orcamento/or2015/emendas!impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200024 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundacao Universidade de Pernambuco 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
(INICIATIVNSUBACAO) AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
O CENTRO CIRURGICO DO HOSPITAL UNIVERSITARIO OSWALDO CRUZ 
PERTENCENTE A FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 
CNPJ: 11.022.597/0001-91 
REITOR: PEDRO HENRIQUE DE BARROS FALCAO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicrtação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor ref&rido no inciso I de5te parágrafo; 111 -houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações. e serviço.s- públicos de saúde 

1 Link do rei a tó1io: http:/ /www .camara. gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/ or20 1 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ ind icacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200015 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Sacede de Surubim 400.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I~ houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
IH- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados-a ações-e serviços.púbticos de saúde 

1 Link do relatório: http:/ /www .camara. gov .br/i nternet/comissao/index/mista/orca/orcamento/ or20 15/emendas/imped idas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

27200006 1 Joao Paulo Lima e Silva PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura de Petrolina 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O benefici.tErio foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minis1ério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I· houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acresci mo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I dnte parágrafo; IR • houver impedimento tec::nico ou legal à execução da programação orçamcntiria que se pretenda cancelar; e IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados. a ações. e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www. camara. gov .br/internet/cornissao/index/mista/orca/orcamento/ or20 15/ernendas/imped idas/03-Impedirnento _nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

27200007 1 Joao Paulo Lima e Silva 

Beneficiários 
Nome 

Fundacao Altino Ventura 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve fazer ajustes 

UF PARTIDO 

PE PT 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não} 

100.000,00 Sim 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores inclu idos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste panigrafo; IR -houver impedimento técnico ou legal à ex:ocução da programação orçamentãria quEJ se pretenda cancelar; e IV- for preservado o montan1e de recursos orçamentários destinados a ações. e serviços. públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-Impedimento _na o_ indicacao _ beneficiáriol .pdf 

~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200009 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Grupo Mulher Maravilha 150.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve rever a proposta atendendo aos requisitos 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no :lmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I~ houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suph:mentar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluído ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
lU - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações. e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet!comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/irnpedidas/03 
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiári ol.pdf 

JPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200016 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Serra Talhada 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se ap'ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valo res incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limrtes percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- houver .s~icitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante de-sta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; IA - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que :se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o. montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços. públicos de saúde 

ASSINATURA 

::;;Qf~ 

1 Link do relatório: http://ww-..v.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

272000161 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

j Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Fundo Municipal de Saude de Surubim 214.775,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se apl ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I~ houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentlda pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 11 • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a aç6es.e serviços. públicos de saúde 

1 Link do relatório: http:/ /www. c amara. gov. br/internet/comissa.o/index/mista/orca/orcamento/ or20 15/ emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200016 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Serra Talhada 400.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se a~ i ca a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulat ivamente: 
I p houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indi cação do Poder Leg islativo; 
fi. suplementar programação que, constante d~ l ei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acresc i mo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; ID - houver impedimento tê<;nico ou legal à execução da programação orçamentâ ria que se pretenda cancelar; e IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços. pUblicos de saúde 

li = 
M''"""~ :::-:f 
;??§~ 

1 Link do relatório: http://www .camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



/, 
Ofício,] f. O.'flp!2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , eJ~" de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

~( ~ = Parlamenta 
- (I 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Orgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Santa Cecília 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Promover a alteração do GND 4 para o GND 3, ficando mantida a modalidade de aplicação 40 e 
o Fundo Municipal de Santa Cecília/SC. 

OBSERVAÇÃO: Não se .aplica a vedôtÇ!to de cancel;~~mento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Uni3o e da Defensor~ Públi<:a da Uniáo, de valonts inclufdos ou acrescidos em dC!corréncia da aprovação das C!~ndas rl'K'ncionadas no caput, nem os limit(!S perccmtuais fixados neste artigo, quando cumulativanwnte: 
I- houver solicitação do part.Jmenmr autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suptementi:lr programação que, constomte dest01 lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda mdividuõll apresent;o~da peto autor referido no inciso 1 dos te par.igrafo; 111- hoLIVC!r impcdirn<!nto tCcnico OLIIC!gal à ~C!CLIÇ~o dõll programaç~o orçõllmC!ntária qLIC! sC! pi"C!tC!ndõ~~ cancC!Iõllr; C! 
IV- for presC!rvado o montante! de! I"'C!Cursos orçamC!ntários dC!stinados a açõC!s C! SC!rviços pUblicas de! saú de! 

.. 
, 

1 Link do relatório: http:/ /wvvv1.camara.gov. br/ intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _beneficiário!. pdf 

íPAaiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLA TTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Bombinhas 200.000,00 Sim 
Fundo Municipal de Saúde de Palma Sola 120.000,00 Sim 
Fundo Municipal de Saúde de Zortéa 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
As emendas em epígrafe estão mantidas. Os beneficiados alegaram que o prazo para 
apresentação das propostas das emendas dos parlamentares não reeleitos foi muito exíguo. Em 
razão disso, aguardarão a reabertura do sistema do Ministério da Saúde para apresentar suas 
propostas. "Não houve apresentação de proposta". 

OBSERVAÇÃO: N~ se aplic:ol a vedação de c;~nce~mento, por ato próprio no Smbjto de cada Poder, do Ministjrio PUbHco da Un~ e da Defensoria Pública da Un~o. de valores incluídos ou acrescidos ~ d~orl"ência da aprovação das t!rrtendas ~nctonadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulatrvamente: 
I- houver solicibção do parbment.u autor da emenda ou indicação do Podar Legisl:ltivo; 
11- suplementou progr.unação que, consbnte desta lei, tenha sido inclukla ou tenha sofrido acrãscimo em docorrincia de emenda individual apresentoada pelo autor referido no inciso I deste parãgr.llfo; 111 -houver impedimento t~cnko ou legal à execução da programação orçartl(!ntária que se pretenda cancelar; e 
IV- for pre!lõervado o montõtnte de recursos orçament3rios destinados a ações c serviços pUblicas de saüde 

" 

~ 
L9L.J 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Orgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 
Fundo Municipal de Saúde de Santa Rosa do Sul 69.650,00 Sim 
Fundo Municipal de Saúde de Aurora 21.755,00 Sim 
Fundo Municipal de Saúde de Ouro 150.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
As emendas em epígrafe estão mantidas. Os beneficiados alegaram que o prazo para apresentação das propostas das emendas dos parlamentares não reeleitos foi muito exíguo. Em razão disso, aguardarão a reabertura do sistema do Ministério da Saúde para apresentar suas propostas. "Não houve apresentação de proposta". 

OBSERVAÇÃO: N~ se apli~ a vadação de canceJ;unento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Uniáo e da Oefensori<l PUblica da Un~o, de valores 
incluktos ou acrescidos em decorretlcia da aprovaç!tio das em<!ndas rnencion<~das no caput, nem os limites pc!rce!fltuais fixados nMte artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solictbção do p<Jrbrmtnbr autor da emenda ou indicrilção do Poder legislativo; 11 - supktmentar programação que, constante desta lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em d ecorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 111- houve:! r impedimento t~cnico ou lt!ga l à accuç~o da programaç~o orçamentài'WI que! se pretenda canct!lar, e IV- for preservado o montante! de recursos orçamentários dC!stinados a ações C! sC!rviços públicos dê saúde 

.. 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

JPAGiNAl 
l_____QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Cunhataí 1.250,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Presidente Getúlio 30,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Lajeado Grande 1.518,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Remanejar os valores acima epigrafados para o Fundo Municipal de Bombinhas, CNPJ n° 
10.606.509/0001-36, Emenda 32420014 Órgão 36901, também priorizada. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplic<J a vadação de cance'-"mento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico dôl Uni5o e da Defensoria Pública da Un~. de vólllontS 
incluídos 0\1 ~cf('scidos ~ dccorr&lcia da aprovação das cmcmdas mencionadas no caput, nem os limites ~rcentuais fiXados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houvor solicitação do parlamenta r autor d<~ emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11- s up lementar progr.nnaç5o que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenh.::~ sofrido acrêscimo em decorrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento t&ntco ou legal à execuç~o da programaç~o orça~ntâria que se pretenda c-.ncelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orça~ntirios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

.. 
" 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

[PAGiNA] 
l___QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Orgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLA TTI 

PARTIDO 

pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Penha 52,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Três Barras 6,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Treze de Maio 50,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Remanejar os valores acima epigrafados para o Fundo Municipal de Bombinhas, CNPJ n° 
10.606.509/0001-36, Emenda 32420014 Órgão 36901, também priorizada. 

OBSERVAÇÃO: Náo se aplica a vedaç!to da cancelõlmento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni;to e da Defltfl:wriol Pública da Un~o. da vaiares 
incluídos . ou acrescidos ~ decorrencia da aprovaçao das ~mcmdas mcmcionadas no capYt, nem os limites percentuais liXados neste artigo, quando 
cumulativa~nte : 
I ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Podar legislativo; 
11- suplementar programólçáo que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acnlscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste par.igrafo; 
111- houver impediJne!,nto t&:nico ou legal à ex~uç!lo da programaç:to orçamentãria qu<' se pretenda canc:ei;t r; e 
IV- for preservado o mo ntante de recursos orçalllC!ntãrios d!!stinados a açÕ!!s e serviços públicos de saúde 

, 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

UF 

se 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) 

Fundo Municipal de Saúde de Entre Rios 8.502,00 

Proposta Saneadora 

Remanejar o valor acima epigrafado para o Fundo Municipal de Bombinhas, CNPJ n° 
10.606.509/0001-36, Emenda 32420014 Órgão 36901, também priorizada. 

PARTIDO 

pp 

Priorizado 
(Sim ou Não}_ 

Sim 

OBSERVAÇÃO: Não se 01plica a vedaçio de c.~nceJamento, por ato próprio no ~mbrto de c ada Poder, do Ministério PUblico da Unijo e da Defensoria Pública da Un~o. de v atores 
inclu fdos ou acrescidos ~ decorrencia da aprovação das emendas menc tonadas no caput, 0(!111 os limites pc:!rc~tuais fiXados neste arttgo, quando 
cumulativamente: 
I -ho uver solicitação do parlamontJ r autor d a emenda o u ind tc:J.ção do Poder Legislativo; 
11 - suplementar prog r.nnação que, c onstan te d esta lei, tenha sido inclutda o u tenha sofrido ac résc imo am doco rrén ci&~ de omonda individual apresentada pe~ o:~utor refe rido no inc iso I deste par.igrafo; 
111 - houver imp«<i~to ti!cnico ou legal à exKução da programaç!io orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for pre~ervado o montante de recu rsos orçamentá rio~ destinados a açõcs e serviços pübl icos de saüde 

" 

1 Link do relatório: http:/ /www.ca.mara. gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

[PAGiNAI 
l__QU 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLA TTI 

PARTIDO 

pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha 75.975,00 Não 
Fundo Municipal de Saúde de Ilhota 99.930,00 Não 
Fundo Municipal de Saúde de Petrolândia 127.772,00 Não 

Proposta Saneadora 

As emendas em epígrafe estão mantidas. Os beneficiados alegaram que o prazo para 
apresentação das propostas das emendas dos parlamentares não reeleitos foi muito exíguo. Em 
razão disso, aguardarão a reabertura do sistema do Ministério da Saúde para cumprir as 
diligências solicitadas "Proposta em diligência sendo necessário ajuste" e "Não houve 
apresentação de proposta". 

OBSERVAÇÃO: N~ s e aplica a vadação de c;~ncelõlmento, por ato próprio no 5mbito de cad a Poder, do M inis~rio Públtco da Un~ e da Defensoria PUblica da Un i:.o , de valores inclu ldos ou acrescidos «n dl!correncia dõl aprovaç~o das Cfl'ICndas mt'ndonadas no caput, ncm1 os limites perc~tuais fixados neste! artigo, quando cumu~tivamcnte: 
1- houver soltcibção do potrbmenb.r auto r da emenda ou ind ic.:tção do Poder Legislo:ltivo; 
11- suplementar progr:unação que, con stante desta Lei, tenha sido inc lu ida ou t enh:1 sofrido acrêscUno em decorrênc ia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 - houver imp.:!diiTK'OtO técn ico ou legal à e.xecuç~o da programaçio orça~ntária que se pretenda c ancelar; e 
IV - for pre5crvado o mon tante de rocu rs;o5 orçamcntário5 de5tinado5 a 3Ç~5 c 5erviço5 pUbltcos de saUde 

" 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ benefic iáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLA TTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Ilhota 70,00 Não 

Proposta Saneadora 
Remanejar o valor acima epigrafado para o Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, CNPJ n° 
10.540.697/0001-47, Emenda n° 32420014, Órgão 36901, também não priorizada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ~mbito d o cõtda Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria PUblica da Un~o, de valores incluidos ou acrescidos ~m dccorr&lcia da aprovação das em<!ndas l'llCncionadas no caput, nem os limites percentuais fLXados nestc artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicibção do p.:nbmontar .autor da omonda ou indtcação do Poder Legislativo; 
11- suplementou programação que, constante desta lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual aprosentada pelo autor referido no inciso 1 deste par.igr.~fo; 111- houv(!r impcdi~TKmto tócnK:o ou lega l à (!X<!CUÇ!io da progr.~maçao orçalllC!ntária qu(! S(! pretenda c.-.ncclar; c 
IV- for preservado o montante de recursos orçamcmtãrio!iô destinados a aç~s c S(!rviços públkos de saúde 

DATA 

o >JJ.JJiS " 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o_ indicacao _beneficiário!. pdf 

fPAGiNAl 
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/. 
Ofício .)f. (J-p3!2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília ,O~, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e no 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



I' 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Orgão 

32420012 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLA TTI 

PARTIDO UF 

pp se 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Hospital Nossa Senhora da Conceição 150.000,00 Não 

Proposta Saneadora 
A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado alegou que o prazo para apresentação das 
propostas das emendas dos parlamentares não reeleitos foi muito exíguo. Em razão disso, 
aguardará a reabertura do sistema do Ministério da Saúde para sanar o impedimento técnico 
"Não houve apresentação de proposta". 

OBSERVAÇÃO: N~ se aplica a vedaçáo de cancelolmento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Min ist• rio PUbl ico d:a União e da Defensoria Püblica da União , de valores inclutdos ou acrescidos (!fl'J d econimc ia da aprovação das ~ndas ~ncionada s no capt~t , nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamentt!: 
I - ho uve r solicibção d o !"'rbmenta r auto r da emenda o u ind icaçã o d o Pode r legis lativo; 
11 - s up5ementou progr.:unação que, cons t ante d esta l ei, tenha s ido inc lu id a o u tenha sofrido acrêscimo em d ecorrência de emenda ind ividua l apresentada pe~ autor refe rid o n o in ciso I d este parágrafo; 111- ho~vcr impcdirTNmto técnico o~ legal à C.Xt!C ~ ção da prog ramaçllo orçamcntãria q~c se pretenda cancelar; c 
IV - for preservado o montante de recuB os orçam<!ntãrios destinados a ações c serviços públicos de saüde 

.. 
, 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _ beneficiário l.pdf 



/. 
Ofíci;!] f- O 'f/ /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília,Oy de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem no 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis . 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

~@~( 
Paria menta - ·~-



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420010 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

PARTIDO UF 

pp se 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundação Hospitalar São Lourenço 25,00 Não 

Proposta Saneadora 

Remanejar o valor acima epigrafado para o Hospital Nossa Senhora da Conceição, CNPJ n° 
86.531.803/0001-98, Emenda n° 32420012, Órgão 36901, também não priorizada. 

OBSERVAÇÃO: NAo se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Un~ e da Defensoria PUblica da Uni.5.o, de nlores 
incluidos ou acrescidos cmt dccorrencia d~ ;aprovaçao das ~ndas ~ncionadas no C:Jpllt, n<mt os limitC!s pc!rccmtuais rlXados nl:!stc artigo, quando cumulativamente: 
I- ho uver solk;ihlção do p:JrbfTI(!nt:u ilutor da emand;;~ ou indicação do Poder legislativo; 
11- suplement .. r progr.umaçiio que, constante desta Lei, tenha sido incluida o u tenha sofrido acritscimo em decorrência de emonda individualaprasentado:~ pek> o:~utor referido no inciso I deste pariagrafo ; 
111- houver impedimento tócnico ou ~g~l à Qxccuç~o da programaç~o orçalllQntã ria que SQ pretenda cancei;tr; e 
IV. for preservado o montante de recursos orça~ntãrios destinados a ações e serviços pUbltcos de saUde 

.. 
" 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 
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/, 
Ofício] P. O f'02015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

BrasíliaÓ y de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420011 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Beneficência Camiliana do Sul 150.000,00 Não 

Proposta Saneadora 
O objetivo da presente proposta saneadora é corrigir o equívoco de minha assessoria, uma vez 
que o Sistema SIOP não reconheceu automaticamente o CNPJ digitado. Bastaria que digitasse 
o nome completo da entidade beneficiada que o SIOP aceitaria . Reconheceu automaticamente 
tão somente o CNPJ da entidade vinculada (também Beneficência Camiliana do Sul), sediada 
do Município de Concórdia/Se. O que consta na Lei Orçamentária aprovada pelo Congresso 
Nacional é que o CNPJ do beneficiado é 83.506.030/0006-06- Beneficência Camiliana do Sul
Hospital São Roque, sediado no Município de Seara/SC. Portanto, não se trata de alteração de 
beneficiado. Em razão disso, a emenda está mantida e o beneficiado aguardará a abertura do 
sistema do Ministério da Saúde para apresentar sua proposta. 

OBSERVAÇÃO: N~ se aplica a vedação de W~ncelamento, por ;r,to próprio no :imbrto de cada Poder, do Mirüs t6rio PUblico da Un~ e da Defensoria PUblicoa da União , de va~ra.s inclu idos ou acrescidos ~ dKorl"ênci.1 da aprovaçao das ~mcmdas rrK!flcionadas no caput, n~ os limites ~rcentuais f ixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I- ho uv e r solic itOJÇão d o p<t rlnmentar auto r da emenda o u ind~ção do Poder Leg isla tivo ; 
11- sup~mentar prog lõlmação que, const an te desta Lei, tenha s ido inc lu ida ou tenha sofrtdo acrêscimo em decorrênc ia de emenda ind iv idual apresentad a pek> autor referido no inciso I deste par.lgrafo ; 111- houv~r impcdi~nto ti!cnico ou ~gal à t'XIOCUÇito da programaç~o o rça~n tária que se pretenda cancelar, e 
IV -for p reservado o montante de rec ursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

.. 
, 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or201 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
l___QU 



~ 
Ofício J f.. Df0/20 15 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, O y de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420008 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundação Hospitalar de Rio dos Cedros 250.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde, para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: Nfto se a~ica a ved~ de cancelõlmento, por ato próprio no 5mbtt:o de cada Poder, do Minist6rio Público da Un~ e da Defensoria Pública da UnQo, de vakJres 
inclutdos ou acROscidos em dccommcia da aprovaç.!io das lmlC!ndas ~cionadas no capt.~t, nm1 os limites pc:!rcentuais fotõldos neste arttgo, quando cumu latNamcnte: 
I- houver solicitação do ~rkunenbr autor da emen d01 ou indtcttção do Poder Legis lõ::ltivo; 
11- suplementar progr.~mação que, constante desb lei, tenhõl stdo incluKia ou tenha sofrido acrãscimo em decorrência de emenda individual aprosenbda pek> auto r referido no inciso I deste paráglõllfo; 
111- houver im~imento técnico ou lcg~l à ~xecuç3o d~ progr.:.maç3o orçamentária que s~ pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçalllC!ntârios des1inados a ações e serviços públicos de saúde 

, 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



~ 
Ofício)-f. O Ç''f /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, e:J~ de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e no 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

~~( ;~ P\'rlament 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Orgão 

32420007 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação das Irmãs Franciscanas de São José 99.990,00 Não 

Proposta Saneadora 
A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde, para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: N~ se aplica a vedação de can celamento, por <~to próprio no i\mbito de cada Poder, do Min isM; rio PUblico da Un~ e da Defensoria Püblica da União , de ...atoras incluk:los ou :.iiCrc!scidos em decorrencia da aprovaç~o das ~ndas mencionadas no caput, nem os limites pc!rcentuais faxados neste artigo, quando cumulativa~nte: 

1- ho uve r solicitação do pa rlamentar auto r d a emenda o u ind icõlçáo do Pode r Legi s lativo; 
11 - suplementa r prog r.amação que, constante d esta lei, tenha sido inclutda ou tenha sofrido acrésc imo em d ecorrên c ia de emenda individual apresentada pelo autor refe rido n o inc iso I des te par.igrafo; 111 -houver impedimento técn ico ou lega l à execução da programação orçamenQrial que se pretenda cancelar; e 
IV- fo r preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

6 Y:_rt!J;_f.S 
" 

.. 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or201 5/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420007 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

PARTIDO UF 

pp se 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação das Irmãs Franciscanas de São José 10,00 Não 

Proposta Saneadora 

Remanejar o valor acima epigrafada para o Hospital Nossa Senhora da Conceição, CNPJ n° 
86.531.803/0001-98, Emenda n° 32420012, Órgão 36901, também não priorizada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a ved;ação da cancelamento, por ato próprio no âmbito do cad::~ Poder, do Ministério Público da Un~ a da Dehmsoria Pública da Uni:io, da valores incluldos ou acresctdos ~ dccorréncia da aprovaç:lio dots «nCndas mcmctonadas no caput, ncm1 os limites JK!rccntuais faxados nMtc artigo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do po1rlamentar ::~utor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11- suplementar progrnrn..~ção que, constante desta lei, tenha sido inclutda ou ten h01 sofrido ::~créscimo em decorrência de emenda ind iv idual apresentada pelo autor referido no inciso I deste par.igr.~fo; 111- houver imp«<ifTl('rlto tócn ico ou legal à ex&uç~o da progr.~maç!lo orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV- for prese rvado o montante de recursos orçamentários des tinados a ações c serviços pUblicas de sa.Ude 

" 

1 Link do relatório: http:/ /www.camara.gov. br/intemetlcomissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
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/. 
Ofício] f~ O C-b/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília,04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

~A~( 
/:' Parlament - . 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Orgão 

32420006 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação Hospitalar e Educacional de Pomerode 250.000,00 Não 

Proposta Saneadora 
A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde, para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: N5o se aplica a vedação de CôlncaJoii'T'IM1to, por ato próprio no ~bito de cada Poder, do Ministério Píabltco da Uni$o e da Defensoria PUblica da Uniáo, de valores inclufdos ou acrescidos C:t11 d~corrl!nc~ da aprovação das ~endn mcnctonadas no caput, n~ os limites percentuais fixados O<!:ste artigo, quando cumulativamente: 
I- houvor solicrbç5o do parbmentar autor da emenda ou indicação d o Poder Legisbtivo; 
11 - supktmenton progr.unação que, constante desta Lei, tenha sido inc luK:Ia ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual ;~present.ada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 111 - houve!" imp<.'di!Tlêf1to t&:nico ou legal à ~ecução da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar;(.> 
IV- foi" preservado o montant(.> de recu~os orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

.. 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
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Ofício ,:J f: Obtf2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília ,DY ·de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem no 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

~@~~( 
/Í ~ Parlament 

1 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLA TTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação Hospital e Maternidade Dom Joaquim 300.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde, para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: N~ se apl ica a vedação de cancel3mento, por ato próprio no :.mbrto de cada Poder, do Ministério PUblico da Un ião e da Defensoria Pública d;~ Un~o. de \laJon~:s incluídos 01..1 acl"(!scidos em dccomnci:i da aprovaç!lo das emendas mcnctonadas no caput, nlt'I'TI os limites ~rc~tuais Taxados nMte arttgo, quando cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamenbr 01utor dil emenda o u ind icaç.lo do Poder Legislativo; 
11- suplementar progr;~maç.ão que, constante destõl l ei, tenha sido inclu idõl o u tenha sofrid o acrãscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 111- houver im~imento tcknk:o ou legal .à execuçiio da prog~~ç~o o~~nt~riol que! se pretenda cancelar; e 
IV- for pre!!õervado o montante de! recur.r;o!!õ orçanlC!ntirio!!õ de!!õtinados a açõe!!'> e serviços pübl tcos de !!õaüde 

, 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
~ 



·1 
Ofíci.o...J f, 0@2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, lJ 4 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c1o 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420004 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Sociedade Beneficente Santa Teresinha 200.000,00 Não 

Proposta Saneadora 
A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: N:to se aplica a vedação de Côlnce&amento, po.- ato próprio no o\mbito de cada Podar, do Ministério Público da Uni;Kt e da Defensoria Pública da Un~o, de valores incluidos 04.1 acrescidos ~ dC!corrência da aprovaçllo das C!m<!ndas mencionadas no caput, n~ os limites pc!rcentuais fiXados nt>StC! arttgo, quando cumulourvamC!nte: 
I- houvar solicitação do parklmentar autor da emenda ou indicaç5o do Poder Logiskltivo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em deco rrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inci5o I d~te par.igrafo; 111- hOLivcr impedimento t~cnico OLI legal à cxccLição da progr.unaç:;o orçamcmtãri<l que se pretenda cancelar; c IV- for preservado o montante de recursos orçall'IC!nUirios destinados a açcX!s c serv iços püblicos de saüde 

, 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet!comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 



I 
Ofício no 001 I 2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília-DF, 08 de setembro de 2015. 

Assunto : Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa . protestos de elevada estima e disti 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

23780019 1 26298 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOÃO VICENTE CLAUDINO 

UF PARTIDO 

Pl PTB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundação Universidade Estadual do Piauí- FUESPI 300.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

O beneficiário citado acima será mantido, em virtude do impedimento técnico sofrido ter ocorrido 
devido a problemas técnicos do sistema do FNDE (SIMEC- EMENDAS), tornando-se 
inoperante, não permitindo o devido cadastramento da iniciativa, bem como os dados do 
responsável pelo preenchimento do PTA no referido sistema. 
Desta forma, faz-se necessário a reabertura do sistema (SIMEC- EMENDAS) e dos prazos 
cabíveis para que tanto o órgão executor, quanto o ex parlamentar e o beneficiário tomem as 
devidas providências necessárias para o saneamento dos impedimentos técnicos relatados. 

OBSERVAÇÃO: Não se 01plica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e d011 Defensoria Pública. da União, de vaklru 
incluldos ou acrescidos em decorréncia da aprovação du emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art~Ç~o, quando 
cumulativame;nte: 
I -houver solicitação do partamenl.õlr autor da emend01 ou indicação do Poder Legisbtivo; . . . . 
li-suplementou progratnólção que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenhôll sofrido ac~scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor retendo no 1nc1so I deste põ11ragr.1fo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuçlo da programaçlo orçõllment.iria que se pretendõll cancelar; e 
IV- for preservõlldo o montõllnte de recursos orçamentârios destinõlldos a ações e serviços públicos de saUde 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~roo~e I %9D~_A_o_v_I_C_E_N_T_E_C_L_A_U_D_IN_O~~~~~-P_I~_P_T_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus - Pl 509.825,00 Não 

Fundo Municipal de Saúde de Corrente do Piauí - Pl 92.000,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Palmeirais - Pl 194,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Os beneficiários citados acima serão mantidos em virtude dos problemas que geraram os 
impedimentos técnicos terem sido ocasionados por falhas técnicas do sistema do FNS, que por 
diversas vezes ficou fora do ar, tornando-se inoperante. 
Desta forma, faz-se necessário a reabertura do sistema e dos prazos cabíveis para que o órgão 
executor e os beneficiários tomem as devidas providências necessárias para o saneamento dos 
impedimentos técnicos. 

OBSERVAÇÀO: Não se aplica a vedação de cancelame nto, por ato próprio no ámbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública . da Untão, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação dou emendu mendonadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste arttgo, quando 
cumulativamente: 
I. houver solicitação do par1i1me ntar autor d a emenda ou indicação do Poder Legis~tivo; . . . . 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo e m decorrência de emenda individual a presentada pekl autor retendo no tnc1so 1 deste paragrafo; 
111. houver impedimento tl!:cnico ou legal :i execuç1o da prog ramaçio orçament.iria que se pretenda cancelar; e 
IV . for preservado o montante de recursos orçament.irios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http :/ /www.camara.gov. br/ intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao_indicacao_beneticiáriol.pdf 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado JORGE BOEIRA (PP/SC) 

Ofício W 113/2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 03 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59 , I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 



impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração . 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reele ito ou licenciado 

19730011 I 5600~RGE BOEIRA 

UF PARTIDO 

se pp 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE MELEIRO 700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
O MINISTÉRIO DAS CIDADES REJEITOU A EMENDA/PROPOSTA ALEGANDO O SEGUINTE IMPEDIMENTO TÉCNICO: 

"proposta declinada por se tratar de município com população inferior a 50.000 hab e não pertencente a região metropolitana , não sendo 
enquadrado portanto nos normativos do ministério das cidades para o programa 2068- saneamento básico, conforme item 3 do manual 
localizado no link http://www .cidades.gov .brlimages/stories/arquivossnsa/arq uivos_pdf/manual_ de _gua_ e_ esgoto _20 12 .pdf" 

OCORRE QUE O MUNICÍPIO DE MELEIRO/SC ESTÁ LOCALIZADO EM UMA REGIÃO METROPOLITANA CARBONÍFERA, CONFORME 
CONSTA NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL No 495/2010 (CÓPIA ANEXA), NO SEU ARTIGO 10, PARAGRAFO ÚNICO: 

"ART. 10. O NÚCLEO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA CARBONÍFERA SERÁ INTEGRADO PELOS MUNICÍPIOS DE 
CRICIÚMA, IÇARA, COCAL DO SUL, FORQUILHINHA, SIDERÓPOLIS, MORRO DA FUMAÇA E NOVA VENEZA. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A ÁREA DE EXPANSÃO METROPOLITANA DA REGIÃO METROPOLITANA CARBONÍFERA SERÁ INTEGRADA 
PELOS MUNICÍPIOS DE LAURO MÜLLER, TREVISO E URUSSANGA, ARARANGUÁ, BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, BALNEÁRIO 
GAIVOTA, BALNEÁRIO RINCÃO, ERMO, JACINTO MACHADO, MARACAJÁ, MELEIRO, MORRO GRANDE, PASSO DE TORRES, PRAIA 
GRANDE, SANTA ROSA DO SUL, SÃO JOÃO DO SUL, SOMBRIO, TIMBÉ DO SUL E TURVO." 

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA E SANANDO O IMPEDIMENTO TÉCNICO, ENCAREÇO O MINISTÉRIO DA CIDADE ADEQUAÇÃO DO 
PARECER E APROVAÇÃO DA PROPOSTA SICONV N° 027976/2015, CADASTRADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO. 

) 
[ ____________ ____ ________ _ 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação do cancolamonto, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União o da Defensoria Pública da União, do valores 
incluídos ou acrescidos em docorrôncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver SQiicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 - suplementar programação quo, constante desta Lei , tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em docorrõncia do omonda índívidual apresentada poro autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante do recursos orçamentários destinados a ações o serviços públicos do saúdo 

DATA 

~ 
~J 

sSO IV4 
(~ 

I Lmk do relatóno· http .//www camara gov br/internet/con11Ssao/mdex/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/unped!das/03- o r~ o ~-\ 
Imp'd'm'"to-""-'"''"'"' _ b""fie<ânol pdf \~ 

, __ 



LEI COMPLEMENTAR PROMULGADA N° 495, de 26 de janeiro de 2010 

Procedência: Governamental 
Natureza: PLC/0052.8/2009 
DA: 6.132 de 03/12/2010 
DO: 18.810 de 18/03/2010 
*Alterada pelas LC 523/2010; LC 571/12; 
LC 580/12; LC 640/15 
Fonte - ALESC/Div. Documentação 

Institui as Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do 

Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera e de 

Tubarão. 

Institui as Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itaj aí, do Alto 

Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, 

Carbonífera, de Tubarão e de Chapecó. (Redaçáo dada pela LC 523/10) 

Institui as Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do ltajaí, do Alto 

Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio ltajaí, 

Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo Oeste e do Contestado. 
(Rcdaçáo dada pela LC 571í12). 

Eu, Deputado Gelson Merísio, 1º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa 

do Estado de Santa Catarina, de acordo com o disposto no art. 54, § 7º, da Constituição do 

Estado, promulgo a presente Lei Complementar: 

Art. 1° Ficam instituídas, nos termos do art. 114 da Constituição do Estado de 

Santa Catarina e da Lei Complementar n° 104, de 4 de janeiro de 1994, as Regiões 

Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da 

Foz do Rio Itajaí, Carbonífera e de Tubarão. 

Art. 1 o Ficam instituídas, nos termos do art. 114 da Constituição do Estado de 

Santa Catarina e da Lei Complementar n° 104, de 04 de janeiro de 1994, as Regiões 

Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do Alto Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste 

Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão e de Chapecó. (Redação dada 

pela LC 523/10) 

Art. 1° Ficam instituídas, nos termos do art. 114 da Constituição do Estado de 

Santa Catarina e da Lei Complementar nº 104, de 04 de janeiro de 1994, as Regiões 

Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do ltajaí, do Alto Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste 

Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo 

Oeste e do Contestado. (Redação dada pela LC 571/12) 

Art. 2° A:S Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itaj aí, do 

Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera e de Tubarão, serão 

compostas por um Núcleo Metropolitano e uma Área de Expansão Metropolitana, tendo como 

sede, respectivamente, os municípios de Florianópolis, Blumenau, Joinville, Lages, Itajaí, 

Criciúma e Tubarão. 



Art. 2° As Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itaj aí, do Alto 
Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de 
Tubarão e de Chapecó serão compostas por um núcleo metropolitano e uma área de expansão 
metropolitana, tendo como sede, respectivamente, os Municípios de Florianópolis, Blumenau, 
Rio do Sul, Joinville, Lages, Itajaí, Criciúma, Tubarão e Chapecó. (Redação dada pela LC 523/10). 

Art. 2° As Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do Alto 
Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de 
Tubarão, de Chapecó, do Extremo Oeste e do Contestado serão compostas por um núcleo 
metropolitano e uma área de expansão metropolitana, tendo como sede, respectivamente, os 
Municípios de Florianópolis, Blumenau, Rio do Sul, Joinville, Lages, Itajaí, Criciúma, Tubarão, 
Chapecó, São Miguel d'Oeste e Joaçaba. (Redação clacla pela LC 571/12). 

Art. 3° Incluem-se no Núcleo Metropolitano os mumctptos que atendam, 
alternativamente, aos incisos 11, 111 ou IV do art. 6° da Lei Complementar n° 104, de 1994. 

Art. 4° Incluem se na Arca de Expansão Metropolitana de Florianópolis, do 
Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera e de 
Tubarão os municípios que: 

Art. 4° Incluem se na Área de Expansão Metropolitana de Florianópolis, do 
Vale do Itajaí, do Alto Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio 
Itajaí, Carbonífera, de Tubarão e de Chapecó os municípios que: (Redaçào dada pela LC 523/10). 

Art. 4° Incluem-se nas Áreas de Expansão Metropolitana de Florianópolis, do 
Vale do Itajaí, do Alto Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio 
Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo Oeste e do Contestado os municípios 
que: (Redação dada pela LC 571112). 

I - apresentem dependência de utilização de equipamentos públicos e serviços 
especializados do Núcleo Metropolitano, com implicação no desenvolvimento da região; e 

11 - apresentem perspectiva de desenvolvimento integrado, através da 

complementaridade de funções. 

Art. 5° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana de Florianópolis será 
integrado pelos municípios de Águas Mornas, Antônio Carlos, Biguaçu, Florianópolis, 
Governador Celso Ramos, Palhoça, Santo Amaro da Imperatriz, São José e São Pedro de 

Alcântara. 
Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Florianópolis será integrada pelos municípios de Alfredo Wagner, Angelina, Anitápolis, 
Canelinha, Garopaba, Leoberto Leal, Major Gercino, Nova Trento, Paulo Lopes, Rancho 
Queimado, São Bonifácio, São João Batista e Tijucas. 

Art. 6° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Vale do Itajaí será 
integrado pelos municípios de Blumenau, Pomerode, Gaspar, Indaial e Timbó. 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
Vale do Itajaí será integrada pelos municípios de Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, Botuverá, 
Brusque, Doutor Pedrinho, Guabiruba, Ilhota, Luiz Alves, Rio dos Cedros e Rodeio. 



Art. 6° A O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Alto Vale do 
Itajaí será integrado pelos Municípios de Rio do Sul, Taió, Ibirama e Ituporanga. 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
do Alto Vale do Itajaí será integrada pelos Municípios de Agrolândia, Agronômica, Atalanta, 
Aurora, Braço do Trombudo, Chapadão do Lageado, Dona Emma, Imbuia, José Boiteux, 
Laurentino, Lontras, Mirim Doce, Petrolândia, Pouso Redondo, Presidente Getúlio, Presidente 
Nereu, Rio do Campo, Rio do Oeste, Salete, Santa Terezinha, Trombudo Central, Vidal Ramos, 
Vitor Meireles e Witmarsum. (Redação acrescentada pela LC 523/10). 

Art. 7° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Norte/Nordeste 
Catarinense será integrado pelos municípios de J oinville e Araquari. 

Parágrafo único. A Arca de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
do Norte/Nordeste Catarinense será integrada pelos municípios de Balneário de Barra do Sul, 
Barra Velha, Campo Alegre, Corupá, Garuva, Guaramirim, Itaiópolis, Itapoá, Jaraguá do Sul, 
Mafra, Massaranduba, Monte Castelo, Papanduva, Rio Negrinho, São Bento do Sul, São 
Francisco do Sul, São João do Itaperiú e Schroeder. 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
do Norte/Nordeste Catarinense será integrada pelos Municípios de Balneário Barra do Sul, Barra 
Velha, Bela Vista do Toldo, Campo Alegre, Canoinhas, Corupá, Garuva, Guaramirim, 
Irineópolis, Itaiópolis, Itapoá, Jaraguá do Sul, Mafra, Major Vieira, Massaranduba, Monte 
Castelo, Papanduva, Porto União, Rio Negrinho, São Bento do Sul, São Francisco do Sul, São 
João do Itaperiú, Schroeder e Três Barras. (Redação dada pela LC 523íl0) . 

Art. 8° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana de Lages será 

integrado pelos municípios de Lages e Correia Pinto. 
Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Lages será integrada pelos municípios de Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Campo Belo do 
Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Otacílio Costa, Painel, Palmeira, Ponte Alta, São José do Cerrito, 
Curitibanos, Frei Rogério, Ponte Alta do Norte, Santa Cecília, São Cristóvão do Sul, São 
Joaquim, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Rio Rufino, Urubici e Urupema. 

Art. 9° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana da Foz do Rio Itajaí 
será integrado pelos municípios de Itajaí, Balneário Camboriú, Camboriú, Navegantes e Penha. 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
da Foz do Rio Itajaí será integrada pelos municípios de Bombinhas, Itapema, Piçarras e Porto 

Belo. 

Art. 10. O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana Carbonífera será 
integrado pelos municípios de Criciúma, Içara, Cocal do Sul, Forquilhinha, Siderópolis, Morro 

da Fumaça e Nova Veneza. 
Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

Carbonífera será integrada pelos municípios de Lauro Müller, Treviso e Urussanga, Araranguá, 
Balneário Arroio do Silva, Balneário Gaivota, Balneário Rincão, Ermo, Jacinto Machado, 
Maracajá, Meleiro, Morro Grande, Passo de Torres, Praia Grande, Santa Rosa do Sul, São João 

do Sul, Sombrio, Timbé do Sul e Turvo. 



Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Tubarão será integrada pelos municípios de Armazém, Braço do Norte, Grão-Pará, Imaruí, 

Imbituba, Jaguaruna, Laguna, Orleans, Pedras Grandes, Pescaria Brava, Rio Fortuna, Sangão, 

Santa Rosa de Lima, São Ludgero, São Martinho e Treze de Maio. 

Art. 11 A. O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana de Chapecó será 

integrado pelos Municípios de Águas de Chapecó, Águas Frias, Arvoredo, Chapecó, Coronel 

Freitas, Guatambu, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Paial, Pinhalzinho, Planalto Alegre, São 

Carlos, Saudades, Seara, Xanxerê e Xaxim. (Redação acrescentada pela LC 523/10). 

Art. 11-A O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana de Chapecó será 

integrado pelos Municípios de Águas de Chapecó, Águas Frias, Arvoredo, Chapecó, Cordilheira 

Alta, Coronel Freitas, Guatambu, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Paial, Pinhalzinho, Planalto 

Alegre, São Carlos, Saudades, Seara, Xanxerê e Xaxim. (Redação dada pela LC 571!12). 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Chapecó será integrada pelos Municípios de Caxambu do Sul, Cunhataí, Faxinal dos Guedes, 

Itá, Marema, Palmitos, Quilombo, Serra Alta, Sul Brasil, União do Oeste e Xavantina. (Redação 

acrescentada pela LC 523/10). 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Chapecó será integrada pelos Municípios de Caxambu do Sul, Cunhataí, Faxinal dos Guedes, 

Itá, Lageado Grande, Marema, Palmitos, Passos Maia, Ponte Serrada, Quilombo, Serra Alta, Sul 

Brasil, União do Oeste, Vargeão e Xavantina. (Redação dada pela LC 580/12). 

Art. 11-B O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Extremo Oeste 

será integrado pelos Municípios de Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Cunha Porã, Descanso, 

Dionísio Cerqueira, Flor do Sertão, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Iraceminha, 

Itapiranga, Maravilha, Paraíso, Princesa, Romelândia, Santa Helena, São João do Oeste, São José 

do Cedro, São Miguel d'Oeste e Tunápolis. 
Parágrafo único. i\. Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

do Extremo Oeste será integrada pelos Municípios de Abelardo Luz, Anchieta, Bom Jesus, Bom 

Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Coronel Martins, Entre Rios, Formosa do Sul, Galvão, 

Ipuaçu, Irati, Jardinópolis, Modelo, Mondaí, Novo Horizonte, Ouro Verde, Palma Sola, Riqueza, 

Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, São Bernardino, São Domingos, São 

Lourenço do Oeste, São Miguel da Boa Vista e Tigrinhos. (Redação acrescentada pela LC 571/12). 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

do Extremo Oeste será integrada pelos Municípios de Abelardo Luz, Anchieta, Bom Jesus, Bom 

Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Coronel Martins, Entre Rios, Formosa do Sul, Galvão, 

Ipuaçu, Irati, Jardinópolis, Jupiá, Modelo, Mondaí, Novo Horizonte, Ouro Verde, Palma Sola, 

Riqueza, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, São Bernardino, São 

Domingos, São Lourenço do Oeste, São Miguel da Boa Vista e Tigrinhos. (NR) (Redação alterada 

pela LC 640!15). 

Art. 11-C O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Contestado 

será integrado pelos Municípios de Abdon Batista, Água Doce, Alto Bela Vista, Arabutã, Arroio 

Trinta, Brunópolis, Caçador, Calmon, Campos Novos, Capinzal, Catanduvas, Celso Ramos, 

Concórdia, Erval Velho, Fraiburgo, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Iomerê, Ipira, Ipumirim, 

Irani, Jaborá, Joaçaba, Lacerdópolis, Lebon Régis, Lindóia do Sul, Luzerna, Macieira, Matos 

Costa, Monte Carlo, Ouro, Peritiba, Pinheiro Preto, Piratuba, Presidente Castello Branco, Rio das 

Antas, Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande, Treze Tílias, Vargem, Vargem Bonita, Videira e 

Zortéa. (Redação acrescentada pela LC 571/12). .çSSO ;v
4

C'. 

~~CMO/~ 
8Fis. 3'1 43?

-k~ 



:A:l+.--bh Os municípios criados em decorrência de desmembramentos daqueles 
pertencentes às Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do ltajaí, do Norte/Nordeste 
Catarinense, de Lages, da Foz do Rio ltajaí, Carbonífera e de Tubarão passarão também a 
integrá las. 

:A:l+.-th-Gs municípios criados em decorrência de desmembramentos daqueles 
pertencentes às Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do ltajaí, do Alto Vale do 
ltajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio ltajaí, Carbonífera, de Tubarão e 
de Chapecó passarão também a integrá las. (Redação dada pela LC 523/10). 

Art. 12. Os municípios criados em decorrência de desmembramentos daqueles 
pertencentes às Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do Alto Vale do 
Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, 
de Chapecó, do Extremo Oeste e do Contestado passarão também a integrá-las. (Redação dada pela 
LC 571/12). 

Art. 13. Os limites regionais são passíveis de ajustes temporais condicionados 
pela dinâmica da Região Metropolitana e das áreas que a compõem, observando o que dispõe os 
arts. 3º e 4º da presente Lei Complementar. 

Art. 14. Os municípios poderão criar consórcios intermunicipais para a 
realização de ações, obras e serviços de interesse comum. 

Parágrafo único. Os consórcios deverão ser auto-suficientes em termos 
financeiros, não devendo onerar os demais municípios da Região Metropolitana que deles não 
participem. 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 26 de janeiro de 2010 

Deputado GELSON MERÍSIO 
1° Vice-Presidente 
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A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015}, bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

~~ JRG~~AR 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

90220005 1 36901 JORGE BITT AR RJ PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura municipal de Nova Iguaçu 1.000.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 

O beneficiário da emenda, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de co:r.da Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valon!s 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclutda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste par.igr::~fo; 
111. houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_!_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/,orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90220002 I 5610~_R_G_E_B_I_T_T_A_R~--~~~-~~~~R_J~~-P_T~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Mesquita 500.000,00 s1m 

Proposta Saneadora 

O Município a ser contemplado, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se apiK:a a vedação de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Públtca da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovaç3o das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ~houver solicitação do parfólmentar autor da emenda ou indtcação do Poder L~islativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sJdo inctuida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111. houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programaç3o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

IPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90220008 1 30911 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JORGE BITTAR 

UF PARTIDO 

RJ PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Niterói 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O Município a ser contemplado, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclutdos ou acrescidos em decorrência da aprovaç3o das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar progr:amação que, constante desta lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pek) autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuçi\o da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

IPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90220009 I 4290~_R_G_E_B_I_T_TA_R~~-~~~-~~~~-R_J~~P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Vassouras 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O Município a ser contemplado, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclukta ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 • houver impedimento técnico ou leg~l à execuç~o da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preserv~do o montante de recursos orçamentártos destinados a ações e serviços pUblicas de sailde 

c;,:_;~][ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

fPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

oo~om3 I 4GD~_R_G_E_B_I_T_TA_R~--~~~--~~~-R_J~~P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro 650.000,00 não 

Proposta Saneadora 

O beneficiário da emenda, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: N3o se aplica a vedaçi\o de cancelamento, por ato próprio no io\mbito de cada Poder, do Ministério Público da Uniio\o e da Defensoria Pública da Uni3o, de Vóllores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qu;:mdo 
cumubtivamente: 
I • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incklida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indivtdual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e servtços públicos de saúde 

G/ DA;~ li 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

[PAGiNAI 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90220015 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JORGE BITTAR 

UF PARTIDO 

RJ PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura municipal de São Gonçalo 1.586.401,00 não 

Proposta Saneadora 

O beneficiário da emenda, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÀO: Não se aplica a vedação de c3ncelamento, por ato próprio no âmbrto de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas menctonadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que., constante desta Lei, tenha stdo incluida ou tenha sofrido acréscimo em d~orrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnK:o ou legal à execuçiio da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentárMls destinados a ações e servtços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
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Ofício /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art . 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

O No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

X 

S UNHARES 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

16580021 I 3690~_s_E_L_IN_H_A_R_E_s~~~~-~~~~c_E~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome 
Valor (R$ 1 ,00} Priorizado 

(Sim ou Não) 
MUNICIPIO DE MASSAPE- PREFEITURA MUNICIPAL- CNPJ: 07.598.691/0001-16 450.000,00 NAO 

') 

Proposta Saneadora MUNICIPIO NAO TEVE TEMPO HABIL PARA APRESENTACAO DA PROPOSTA COMPLETA 

u 

OBSERVAÇÃO: HJo 10 apJlça a vodaçJc> do uncelamenlo, por ato pr6pdo no Amblto do cbdll Podo r, do Mlnlst61lo PilbHco da Unl.lo o d• Dofonsorfa PúbUt:a da Unl:lo, do va1orn 
IM!ufdos ou acroseldos tm docorr6ncla da aprovaçao das cm~ndas mtnclonadu no caput. nom os limites perçontuafs flxi!ldos nosto artigo, qu•ndo 
cumtslativamento: 
J. houver 1ollcltaçlo do parJ.amentar autor da omond'a ou lndlcaçlo do Pod'tr Loglsta,ltv~; u. s uptemonlat ptogramaçJo quo, consunto duta lol,lanha 1kto lnerukta. ou lenha sofrfdo I.Grhclmo om decorr~ntla do emenda rndlvldua1 a prosent ilda pok\ autorroferkfo no Inciso I de.slo parjg rafoj 
111 ~ houvorlmpod'imonto t6cn1co ou J09al A oxecuçlo da progr.trnaçlo orç.amon\irJ.a quo "' protonda ca"'eJar; o rv. ror proserv•do o montilnlt de rKursos Ofçamontirfos desUna dos a ac~s • 10Mços. pUblkos do uúdo 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intcrnct/comissao/i ndcx/m ista/orcalorcamcnto/or20 15/cmcndas/im pcdídas/03-! mpcdímento _na o-· índ ícacao_bencfíc íáríol. pd f 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16580011 I 3690~_S_E_L_IN_H_A_R_E_S~-~~~-~~~~C_E~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MERUOCA- CNPJ:10.343.117/0001-21 300.000,00 SIM 

C) 

Proposta Saneadora 
O MUNICyPIO N~ CONSEGUIU APRESENTAR A PROPOSTA NO PRAZO EM VIRTUDE 
DOS DIVERSOS PROBLEMAS COM O SISTEMA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAVOE. 

08SERVAÇAO; N5o co aplica a ved.1çJo do canco~rnonto, por alo próprio no Amblto do tada Podor, do MlrtTst6rfo PúbOco da UnUo o da Oofonsorla Póbllca da UnlJo, d~"J v•Joros lncluldos ou acrescidos ~ decon!nc:la da aprovaç~o das emondu nwnc.lonadn no upu1, nom os Umitos porconlua~ f1ud<>s nosto artf{lo, quando cumul.lltvamento: 
I· howor soUcltaç.lo do parl.llment..ar autor da omonda ou lndluçao do PQ-dor Loglstatlvo; u . suplomonlar programacio quo, con5tJnto desta Lol, tenha sido lnetukta ou tenh<~ soh"ido atrhc.lmo am dacorr~ncla do cmond3 Individual ~pre5~nt1da poJo autor roforldo no Inciso I duto pMâgriro; lU. houver lmpodfmtnlo lknkO OU feilall OxOGUÇliô da progrilm.l{:.IO orça mentiria quo CO prttond~ cancelar; e rv. for prestN.tdo o rnonLante do rotursos orçamenlirfos destinado$ a açõos e sof't'lços públicos d• uüdo 

ASSINATURA 

1 Lin k do relatório: http://www.camara.gov.br/intcrnct/comissao/index/mista/orca/orcamcnto/or20 15/cmcndaslim pedidas/03-r mpcd imen(O _na o_ indicacao __ beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão 

16580012 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

I JOSE UNHARES 

PARTIDO 

pp 

Beneficiários 
Nome 

Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sfm ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOBRAL- CNPJ:11.407.563/0001-15 613.700,00 SIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SA DE DE SOBRAL- CNPJ: 11.407.563/0001-15 2.568.401 ,00 NAO 

L. 

Proposta Saneadora 
O MUNIGIPIO N~O CONSEGUIU APRESENTAR A PROPOSTA NO PRAZO EM VIRTUDE DOS DIVERSOS PROBLEMAS COM O SISTEMA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

lO 

OBSERVAÇÃO: Hão so aplk.a a vodaç.lo do canc:olamentol por ato próprio no Amblto do cada Poder, do Mlnl,tórto Público da Unl.lo o dJ oeronsorl~ Públk:a da Unl.lo, do valoros lnetuldos ou acrosc.ldo' t m d~ort6ncla da aprov,açlo das omtndn moncJonadas no uput, nem o' llmit~s portontuaJs. fJudos neste art~o, q,uando cumulati'v3monte: 
f· ho\l\lor 1o!lcitaçJo do p•rtamon~t autor da omond.a ou lndrcaçlo do Poder LogJsLlthlo; 11 ~auplomontar progr•maç$o quet, constant~ d~sla Lol, tenha skl'o Jncrurd~ ou tonfla sofrido au6sdmo em dacon6ncla de Qmondllndlvlduaf aprosonl,ada pofo autcr rerorfdo no Inciso Ides lo parâgrafoj 111· houvo r rmp~dim(!nto lknlco ou logJIA exocuçJ:o da progro~maçAo orçõJmontJdJ qu~> so protonda unctLlr; o IV. ror presatvi1do o monlinle dt rK ursos Olçament~rtos desUnados a a,õos e serviços pítbUcos do saOdo 

ASSINATURA 

1 Lin k do relatório; http://www.canw ra.gov. br/intcmct/comissao/indcx/m istalorcalorcamcnto/or20 15/cmcndas/impedidas/03-lmpcdimcnlo __ nao _ _i ndícacao J)cnc fici<iriol. pcl f 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgao Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTioo 

16580~4 I ~91~_S_E_L_IN_H_A_R_E_S~~~~~~~~C_E~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA · CNPJ 48.555.775/0066-03 90.000,00 SIM 
OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA- CNPJ 48.555.775/0066-03 60.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
ENTIDADE SE COMPROMETE A ATENDER TODAS AS DILIGENCIAS COM A ABERTURA DE NOVO PRAZO. 

OBSERVAÇÃO: HJo .st aplica ~ vodaçJo do cantei~ monto, por ,ato próprfc no ~mbrto do cada Poder, do Mlnls.t6rlo Público d1 llnl.Jo o da Dofensorta Púb!Tc:" da Unl"o, do vaJor05 fnelu!dos ou acrcsckfcs om dKOrt~ncfa da aprov•çAo dJS omondas monclonadn no uput, nom os Hmitos percontuats fi'Xados n~SIO artigo, quando cumulôttlvJmento: 
I· houver sollcltaçlo do p.artamon\ar autor da omonda ou lndluçlo do Podo r loglst~Uvo; n -1uptementar programaçJo quo. consânto das ta te I, lenha sJdo lncluJda ou tenha sofrfdo act6sc.1mo em dccorri:nc.la do emenda lndMdual aprosonf:ui'a pe)O autor rofcJido no Inciso I desto parlgrato; lll· holiVor Impedimento t6er-.1co ou Jg.gal l oxe<uçào da programação or~amcmtirta que ce protonda nncclar, o rv . ror prosorvt1do o montante do rocursos orçamontilrtos duUnados. a açOOs • servfços públicos do saúdo 

ASSINATURA 

1 Link do rela tório: htt p://www. cmmlm.gm•. br/internct/com issao/indcx/m istaforca/orcamento/or20 t 5/emcndns!impcd idas/03 · lmpedimento ... nao __ _ind icacao _ bencficiMiol. pd f 



i 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTioo 

16580009 I 3690~_S_E_L_IN_H_A_R_E_S~~~~~~~~C_E~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome 
Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRAS- CNPJ:11.172.188/0001-71 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora O MUNICTPIO N~O CONSEGUIU APRESENTAR A PROPOSTA NO PRAZO EM VIRTUDE DOS DIVERSOS PROBLEMAS COM O SISTEMA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE. 

o 

OBSERVAÇÃO; Nto co apUca a vc-dJçlo do canco~monro, por ato próprio no lmbtto de cada Podtr, do Mlnls14rlo Pübncoda Unta:o o da Defonsorla PübHea d~ UniJo, do v'loro~ 
lnt:luldos cu •ttescldos em doeorr6ncla da aprovaçlo dn emtndas monclonadn no upu1, nem os Umltu porcontuals lixados no' '" artJgo, quando cvmutali'vamonto; 
I· houvor soUellaçlo do partamtnLlt Juto• da omondJ ou lndlcaçlo do Podor legts~UvOi n. supft mtnllr prog,,amaçJo quo, const.anlo dtslalol, tonha skfo fnt h.dda ou tonhA sofrido acr6sdmo tm docou6ntla do omondiil rndfvldual .aprcnntada polo ~uto r roforldo no lndso I dos lo par4grafo; 
111· houver lmp&dlmonlo hknlco ou J~a1 ~ oxuuçJo da progra m,açjo orçamontJrla qw u pret~nda unee~r; o 'N. for preurvado o montante d& roeursos orçamont~rios doslfnados a aç6és o urvlços pilbtl<os do sa!Jde 

ASSINATURA 

1 Link do rclatóri.o: http://www.camara.gov.br/intcmct/comissao!indcx/mista/orca/orcarncnto/or20! 5/emenclas/impcdidas/03-lmpedimento_nao_indicacao __ benelki<'lriot.pdf 



SILOR -Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária 
Relatório de Emendas Recebidas da SOF 

!Autor José Unhares I 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Emenda: 1658/0009 U.O: 36901 Esfera : 2 Funcional: 10.301 .2015.8581 .1071 ld .Uso: 6 

Item Despesa: 

GND: 3 MA: 41 RP: 6 Fonte: 1 DO V. Total: R$ 500.000,00 
Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 11172188000171 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRAS 
Proposta(s): 

Cod . Objeto 

000000 

Objeto Priorizado 

NÃO APRESENTAÇÃO DO Sim 

Valor Impedimento 

R$ 500.000,00 

Justificativa 

Não houve apresentação de proposta 
PLANO DE TRABALHO 

NO PRAZO 

Motivo(s): 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Emenda: 1658/0011 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional: 10.301 .2015.8581 .1099 ld .Uso: 6 

RP: 6 Fonte: 1 DO V. Total: R$ 300.000,00 

() 
bt::neficiado: 

CPF/CNPJ: 10343117000121 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MERUOCA 
Proposta(s) : 

Objeto Priorizado Justificativa Cod. Objeto 

000000 NÃO APRESENTAÇÃO DO Sim 

Valor Impedimento 

R$ 300.000,00 Não houve apresentação de proposta 
PLANO DE TRABALHO 

------~--;-___ NOP8AZOL-----------~----
Motivo(s): 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Emenda: 1658/0012 U.O: 36901 Esfera: 2 Funcional: 10.302.2015.8535.1156 ld .Uso: 6 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 41 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 3.768.489,00 
Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 11407563000115 
Proposta(s) : 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOBRAL 

[ 

Cod. Objeto 
11407563000115001 

Motivo(s) : 

Objeto Priorizado 

AQUISIÇÃO DE Sim 
EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE 
PARA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM 
SAÚQE 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Cod . Objeto Objeto Priorizado 
000000 NÃO APRESENTAÇÃO DO Não 

PLANO DE TRABALHO 

Valor Impedimento 
R$ 613.700,00 

Valor Impedimento 

R$ 2.568.401 ,DO 

Justificativa 
Proposta em diligência sendo necessário ajuste 

Justificativa 

Não houve apresentação de proposta 

L_ _________________ No_e88ZOL-----~~--~--~==~==~----~~-=========~----~~------==~----
Motivo(s): 

5-Não apresentação do plano de trabalho no prazo 

Emenda: 1658/0021 U.O: 56101 Esfera: 1 Funcional: 15.451 .2054.1073.1097 ld .Uso: O 



SILOR - Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária 
Relatório de Emendas Recebidas da SOF 

I item Despesa: 

GND: 4 MA: 40 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 450.000,00 
Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 07598691000116 MUNICIPIO DE MASSAPE/PREFEITURA MUNICIPAL 
Proposta(s): 

Cod. Objeto Objeto Priorizado Valor Impedimento Justificativa 

I 

000000 Construção de Praça e Não R$ 450.000,00 Proposta não enviada em tempo hábil para proceder sua análisE 
Pavimentação em Bloquete 

no Entorno da Praça, no 
município de Massapê/CE. 

Motivo(s): 

6-0utros 

Emenda: 1658/0024 U.O: 30912 Esfera: 1 Funcional: 14.422.2060.201E.7020 ld.Uso: O 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 50 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 90.000,00 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ : 48555775006603 
Proposta(s): 

OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA 

Cod. Objeto 

032794/2015 

Objeto Priorizado 

Contribuir nas ações de Sim 
assistência e reinserção 

social de indivíduos que se 
encontram em risco 

pessoal e social por uso de 
substâncias psicoativas e 
impulsionar as ações de 

Valor Impedimento 

R$ 90.000,00 

Justificativa 

Projeto necessita de reformulação . Pareceres de avaliaç<. 
propsota disponíveis no Siconv 

L-~==-=~~r=~~====~Q~re=v=e=nção~====~~~r=====~=-~==============~~~~~======~====~==~==~~~ 
Motivo(s): 

7-Não aprovação do Plano de Trabalho 

8-Não atendimento dos ajustes solicitados pelos ministérios aos estados, municípios e entidades privadas no prazo 

GND: 3 MA: 50 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 60.000,00 
Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 48555775006603 
Proposta(s): 

OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA 

Cod . Objeto 

032794/2015 

Objeto Priorizado 

Contribuir nas ações de Sim 
assistência e reinserção 

social de indivíduos que se 
encontram em risco 

pessoal e social por uso de 
substâncias psicoativas e 
impulsionar as ações de 

Valor Impedimento 

R$ 60.000,00 

Justificativa 

Projeto necessita de reformulação. Pareceres de avaliação 
propsota disponíveis no Siconv 

L-~====~==~======~Qrevenç~ã~o======~----~~========~================================~====== 
Motivo(s): 

7-Não aprovação do Plano de Trabalho 

8-Não atendimento dos ajustes solicitados pelos ministérios aos estados, municípios e entidades privadas no prazo 



) 

Ofício 468/201 5 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

Informo Ainda que não será feito alteração nos municípios indicados junto ao SIOP, 
nas Emendas de minha autoria. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



L-

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Núme ro do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

27220002 I 5600~s_e_A __ ug_u_s_to __ M_a_ia ________________ ~P_E~ __ P_R_o_s __ , 

PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe/PE 1.250.000,00 

Proposta Saneadora 
Solicito a manutencao das Emenda apresentada para Santa Cruz do Capibaribe/PE. 

Informo ainda que o municipio teve dificuldades na apresentacao das Propostas junto ao 
Siconv, motivo esse que entrou em Impedimento Tecnico. 

Sim 

Diante do Exposto, solicito a essa Comissao Mlista de Orcamento que seja encaminhada a 
referida emenda junto ao Poder Executivo para serem sanados as pendencias junto ao Siconv. 

Informo Ainda que todas as Emendas de minha autoria sera mantida para os municipios 
indicados no Siop anteriormente. 

Cordialmente, 

Jose Augusto Maia 
Ex-Deputado Federal 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores inclu fdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
I · houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 ·suplementar programação que, constant~ dt!sta L~i , tt!nha sido incluída ou t~nha sofrid o acréscimo ~m d~corrência d~ t!m~nda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 - houver impedimento técnico ou l~ga l à ext!cução da programação orçamentária qu~ se pr~tenda canc~lar; e 
IV · for prese!Vado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e se !Viços públicos de saúde 

DATA 

d_,~J 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov.brlintemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-

Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



CÂI\1ARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Jú lio Campos 

Ofício JC n° 029/2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Presidente da CMO 

Brasíl ia , 04 de setembro de :2015. 

Assunto: Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 3'17, na origem- Im ped im entos Técnicc ·s 

Excelentíss ima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 3 17, na origem, que 

"Encam inha, em cumprimento ao art. 59 , I, da Lei n° 13.080/15, relação de imped im3ntos 

de ordem técn ica à execução das emendas orçamentárias individuais , referen1e ao 

Exercício de 2015". 

No que tange às pmgramações orçam entárias derivadas de emendas individuais 

de minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 20 15, cujas 

justificativas de imped imentos técn icos foram apresentadas pelo Pocler Executivo por meio 

da referida mensagem , apresento em anexo as medidas sane adoras para su pe ·á-los 

por meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decon e elo não exercício 

parlamentar· no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de lrldicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos , Orçamentos Pt:rbl icos e Fiscali ;:ação 

Financeira-C MO. 

No entanto , nos termos do art. 166, § 14, da Const itu ição com binado com o é rt. 59 

da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento téc n ico, cabe ao aut Jr da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder ExecutivJ as 

justificativas da manutenção da programação e as medidas saneadoras para exec:Jção. 

Solicitar ao Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqu E•io da 

programação). a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos execL tores 

e beneficiários tomem as providências cabíve is; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Execut ivo e à CMO as mEdidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indi1:ação 

legislativa (bloque io da programação), o remanejamento da programação da erTienda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11 /20 15) bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os ór·gãos executo·es e 

beneficiários tomem as providências cabíveis . 

consideração. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa . protestos ele ele•Jada estima e d.stinta 

Atencio~,?mente , 

-~n 
JULIO CAIVIPOS 

Deputado Federal 

DEMIMT 



FORMULARIO DE AJUSTES DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEIROS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Nome do Parlamentar não reeleiro ou licenciado Partido 

28220006 JULIO CAMPOS DEM 

Beneficiá rios 

NOME VALOR (R$) Priorizado : ~ ) 
(sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde Chapada dos Guimarães- CNPJ 11.730.899/0001-14 368.200,00 não 

Proposta Saneadora 

Solicito a reapresentação da indicação para o Município. 

- Entrou em impedimento técnico por não apresentar a proposta e plano de trabalho. 

Observação : Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da 

Defensoria Pública da União de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput nem os 

limites fixados neste artigo quando cumulativamente. 

I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo. 

11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda 

individual apresentada pelo autor referido no inciso I dest e parágrafo; 

I ll- houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamen"' 'a r ia que se pretende cancelar, e 

I V- for preservado o montante do recurso orçamentários destinados a ações e serviços públ icos de saúde. 

I I 

~SI NATURA 

v~ 
Dat a 

P A r.TNA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVID AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA ;2015 

NCrmero da Emenda Númem do órgão Nome do Parlamentar· não ree leito ou licenciado 

2 s22 ooo~__l_s_4_1_o_1 _ _____ci_J_u_u_o_c_A_M_P_o_s _ 
UF PARTIDO 

MT DEM 

Be nef iciár ios 
,..,.-----·--·---------------· 

Nome ·--~ va lo r (R$ · 1 ~·a ·arTF= rTõr i za do 1 

!-------·-··-·· ····-·-·-·-··-··------------- . ····---··· J._ . · ·--,_í~; i m ou Não) . 

CNPJ 01.614.516/0_0Q_1~~-99 1~-2~9 ~IJO ,o o ~ s1m I Campos de Julio 

I ·-·-·-··=l 

f
: -- Proposta Saneadora ----------· 
olic1to a reapresentacao da 1nd1cacao para o mun1 c1p io. 
Entro u em 1mped1mento tecn1co por nao ap resentar o plano de trabalho no prazo 

I 

L _____ _ I 

- --····--·--·-J OBSERVACii.O: Nilo 50 aplica " vadação do c<Jncolamomo, por ato próprio no ãmbito de c:a(Ja Podar, do Ministério PUblico ela União c da Dcfcnsori.J Públi ca da Un ião. da valores. 
incluidos ou acrescidos em dccorrCnciil da aprovaç3o das cmcnda5 1ncncionad t1s no caput , nem os limites pcrccn tu ai ~; 1ixnctos neste <lr1iuo , quando 

cumulativnmciHC: 
1- ho~Jvcr solicituç5o do parl.Jmon\ar autor da cmcndJ ou lncHcaç.So do Poder Legislativo; 
11. suplorncntur progrorn.Jç.lo quo, constante desta Lei, ton iHI sido inc lu ída ou tenha solrido i.ICróscimo em dccorrõnc:i.J de cmcndil ind ividual uprcscnt.:ldn pelo .JU!or roforicto no inciso l eles to pari ~raro: 
111. houver impodimonto tócnico cu logol .J oxocuç.Jo da p rogramação o rçamontãria que se protonda cancelar ; c 
IV . for preservado o montante do recursos orçamcntilrios dcstinaelos a ações o Sü:viços pl1blicos dü snüdo 

G ~'D-~Al~I~~~À~ÀÂ1~~-A-SSINATU-RA------~---· 
~ f PÁGINA 

1 Link elo relatório: hltp ://www.camara .gov. bri irllcrtlcl/com issao/ i nclcx /mr sta/orc:r/orcamcnto/or20 15/cmc ndas/ irn pcclicl:lsl03 -
lm pcd i mcnto _na o _rncl icacao _ bclll: lkiúriol. pd f 

I 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA IN DIVIDUAL- LOA :~015 

Numero da Emenda N(1mero do órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado 

28220006 ~ ------~690_1_1 JU~ CAMPOS 
UF 

MT 

Beneficiá rios 

[ Nome 
-- ------ -

Va lor (R$ 1 ,00) p 
(~ 

Fundo Municipa l de Saude de Varzea Grande- CNPJ 11.364.895/0001 -60 1.500 .000 ,00 
-

I 
I 

. -

- \ __ 

Proposta Saneadora 

Solicito a reapresentacao da ind ica cao para o municipi o. 
- Entrou em imped imento tecnico pelo fato da proposta estar em di ligencia. 

PARTIDO 

DEM 

riorizado 
.im ou Não) 

s1m 

OBSER VAÇÃO: N5o so aplicn a v odu çil o de canco larnonto, po r sto prô prio no il mblto do c ad <~ Pod er, úo Min is tt! r io P l1bl ico da Uníii o (/ d.:l Dcfcnson<J P!itllic<l d<l Un1flo . de valo res 

inc lu ídos ou acresc idos em docorrõncia dil aprovação das emendas mcncionnd as no caput, os lirniws pc rccntuai~ f ili::<Hios nes te nn igo, qutm do 

cumulativamonto: 
1. houver solicit.:H; ão do p;ulamonta r autor da emend a ou indicação do Podar Legislativo ; 

11 _ suplcmontar proyr.:unaç;'io quo. constamo desta Loi , tonha sido inc.luidil ou tenha sofrido acrCscimo em decorrCncia de cmcncJa •nd•v iduar apro!:>Cil\.Jda polo :IU:or fCfcriclo no inciso I deste pala rr;,fo: 

11 1- houver impedimento tCcnico ou rogar à oxocuç<'lo da programa c fio orç amcn t ãr~;.~ quo se pretcnd.J cancclilr; c 

rv - for prcscrv.Jdo o rnon lól ntc de rccur~o~ orca•nnllt{Hios doslinóldos .:1 açi:íos o :.c rv •cos plrlJiicos de s,""l(,dc 

[ ~~-DA;A ~JI~*=~~'r~~A-SSINATU-RA -------~ 
~ I PÁGINA 

DE 

1 1 ,ink do relatór io: htt p://www.cannti'<Lgov br/ in tc mt:t/com issaoiindc:-:/m ista/orcaíorcamc nto/or20 I :i /cml'ndasl imped idas!03-

Im pcd imcnto _na o _ i nd icacao _ bcnc Cic iàriol. pd f 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

, 

AJUSTE DE BENEFICiARIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA ;2015 

Número da Emenda N(1mero do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

28220006 ~1__j~ U ~Cl_ -~A~P_O_S _________ _J._M_ T 

PARTIDO 
DEM 

Beneficiários 

Nome Valo r (R$ 1,00) I F rior izado 

1---- - --- - ---------------- ----------ii------- -·.J!illn ou Nao) 

Fundo Municipal de Saude de Varzea Grande- CNPJ 11.364.895/0001 -60 1.499.990 ,00 s1m r--- --------"--------·-·-. ·---------1 

c===-·--____ --

I 

Proposta Saneadora 

Sol icito a reapresentacao da indicacao para o município. 
- Entrou em impedimento tecnico pelo fato da proposta estar em diligencia, send o nece:;sJErio 

ajustar. 

l _ _j 
OBSERVAÇÃO: N5o so aplic.J a votlaçiio do cancolamonto, po r ato próp rio no ilmbito de cadil Pode r , do Ministõr io Púll lico cli! União o dOI Dofonso r iil Pllhlic it tlt~ Uniüo, de v ,11orc s 

inc!uidos ou acrescidos lllll Uocorróncia d il aprov,1cfio dils emendas menc ionadas no Cil Plll , norn os \ilm\os p1HCOtH1 ~<1 b fill:ados nos to .1rti!JO. qu ;mtlo 

cumula t tvamentc: 
1- h ouve r $O licitação do pMI.Hnontar autor d,1 cmcn d.1 ou indicação do Podar Log1 slutlvo. . . . . 

11 . suplcmo n t :~ r program ação quo, cons l<Jn to desta Lei , tcnhü sido inclu id<J ou lenhü saindo >~crCscuno em tlecorrénciJ de emenda Ind ividual an resentadJ pel o .. h .Hor rc lemlo no III CISO I des ta p:1rc ::Jr>lfo; 

l!l. ho uv er im pedim ento técn ico ou Jogai fi oxocuç,'io da progr<Hll:!Ciio orçamcntari.:J que $C pretendi! cancelar ; c 

IV . fo r pres ervado o monHliHe de rec u rsos orçam entários dostin:ldos a uçõcs c scr.l'lços públicos de s aU dc: 

~G~_o~A~li--~~~~.P~As-siNATuR-A------~ 

~ I "~~" I 
1 L i n~ do relatório: http: //www.cam ara.gov.br/ intcrnct/colll iss<1o/ indcx/ 111 i sw/o rca/orc~n1él1tOior20 15/cmcndas/ i1 npcclld~l s i03 -

11n pcdimcmo _mlo __ lnd icacao _bcnc t'lciú r iol .pclf 



FORMULÁ RIO DE AJ USTE DE EMENDAS INDIVIDU AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIARIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA :2015 

Nome do Parlamentar não r·eeleito ou licenciado Número da Emenda Número do Orgão 

28220006 I 3690 1 _ _.L_I _J u __ L_I_o _c_A_M_P_o_s _________ ____j_M_T __ o_E_M_. 

UF PARTIDO 

______ . _______________ B..ce:...n-=-eficiár ios 

I 
V a lor (R$ 1 ,00) F'riorizado 

r-------------------------------------+·--------t-'-(~> im ou Não) 
Nome 

Fundo Mun icipa l U nico de Saude de Cu iaba- CNP_J_1_2 _0~~-~?2/000I - 8 8 I 350.000 ,00 

~---------------------------------------lll---------
1 , -

Prop osta Sanead o ra 

So li cito a rea presentacao da indicacao pa ra o municipio. 

s1m 

- Entrou em imped imento tecnico pelo fato da pmposta estar em diligenci a, sendo nece:;sJErio 

ajustar. 

_____________ ] 
QBSERVACAO: ~lJo se aplica J vodação do cancolarnonlo, !JOr <Ho prôpno no ,imbito (!~ cad.l Poder, do MinistCr io Publico d<l UniJc o rJ,J Oc fcnsor t,1 P(Jl>ltca da UniJo, de v <~lo rcs 

incluidos ou acrescidos om doco rrónci;t da .:~provação d;Js cmomtas mcnc ion;ttlas c;qwt , os limites pcrcc ntu,u ~ 11-.c;H.Ios neste <J.ni~JO , qu;mdo 

cunnllativamcntc· 
1- houver solicil,lção do parlarnonlar autor da o monda ou indic,lÇ.lo do Poder Legislativo; 

11 • suplemcnlilr progr,lm.lçao quo, CO I!Sl.:'ln l o dcs1.1 Lei, tenha sido incruida ou len ha sofrido acréscimo om docorráncla ele cmcnd,1 uulivldu<:JI .lprcscntad.:'l pe le <H ~ar re lendo no mciso I deste P.:'lfi gr<~fo: 

1!1 . houver i•npcdimcnlo tCcnico o u tcg.:'ll i) oxocuç.:io d.:J p rog r;:un:u;5o orçamcntària quo se prctcnd:t cancelar; o 

IV . for preservado o montante do recu rsos orç,:Hnontilrios destinados a ações o serviços públicos do s.JUdo 

1 L,i nk elo r c latório : hltp :IÍII'\VII'. camara.gov bri i ntc mct 1com1 SSél!l / lmlc,ilnlsta/orca/ort:amc ntolor21J I 5/cmcn,bsfr m pccl i cla:; /IJ 3-

lm pccl i lllC!l lO _nao_ i nd icacalJ _ bclll; i'ic i<ÍIIOI . pd i' 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDU AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA iNDIVIDUAL- LOA .2015 

Número da Emenda NLmlero do Órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado 

28220006 I_ --~-1J JULIO CAMPOS 

Beneficiários ---
Nome I 

I 

Fundo Municipal de Saude de Pontes e Lacer·da- CN PJ 04 .330 .355/0001-08 

- -------· 

I 

~ ---- Proposta Saneadora 

UF PARTI DO 
MT DEM 

Valor (R $ 1 ,o o) --F.-rioriza.dÕ--1 
______ 

1 
~ >im ou Não) i 

649.944 ,00 ~ 

3~ 
l 0~1 r~i t o a reapresentacao da indicacao para o município. 
1- Entrou em impedimento tecnico pelo fato da proposta estar em dil igenci a, sendo nece:;sario 

I ajustar. 

OBSERVAÇ~\o : Nilo ~ c aplica a vedação do canc elamento, po r alo próp r io no funbito de cada Poder, do Minis têrio PUblico da União c da Defensoria Pti blica dü União, de va lo re s 

inc!u idos ou <~c rescidos em docor rõnciJ d a aprovação das emendas nwnclonadas no caput, 11ern os limites pcrccn tuaib fixildos neste nrtigo. quando 

cumula tivamente: 
1. h ouver solic.itaçil o do parlamentar .1utor dol omcnda ou indicuç .:i o do Poder Legislativo; 

11 . suplornent;~r progra rn uçilo que, const<\nto dos ta Lei, tenha sido incluída ou tonlla so fr ido ac rCscimo em dccorrCnci <l de crnondu individual uprcsontadn pelo ,:wtor role rido no inciso I dos te pari :~r,lfo: 

til . houver irnpc(l irno n to tócnico ou toga! ,i excctrç.'io d a p ro gra rn <~r..'io orcJrnon tãria que se pretenda cance lar ; c 

IV . for prcscrv:'ld o o rnonta nto do recursos orc<Jrne n tários destina r/os a açõe s c ~crvicos púllficos ele s;Hidc 

G~~D-~A J~I~~~~~l~p--ASSINA-TURA------~ 
PÁGINA I 

1 !.in!-: do relatór io : hltp ://www.ca nlJra gov br/ inlcrm:t/com issao/inclcx /m istal ol·ca/orcamcnlo 1or20 15/c mcnt!.lsiinl pcdlclé1Si03 -

lmpcclim~nlo_nao _incl icacao_bc11~ i'ic iúriol. pcl f 

DE . 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVID AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE B EN EFICIÁRIO DE EMENDA IN DIVI DUAL- LOA :~015 

NL1111ero da Emenda Número do órgão Nome do Parlamenta r não reeleito ou licenciado 

2s22ooo1 I 561 o1__ji_J~~~~ ~~-~-P_o_s ____ _ 
UF PARTIDO 
MT DEM 

Beneficiários 
------- ,--V- a_l_o_r -( R- $-:--1-, oo) IP ri o rizâ cfô 

f----------------------------------l-------~(~ i i m ou Não) 

1-M_i_ra_s_s_o_l _O_' o_e_s_te __ C_N_P_J_ 0_3_. 7 __ 5_5_.4_7_7_/0_0_0_1_-_7_5---1_2_5_0_. o_oo_, o o L SIm 

1 Nome 

L __ - -------·- --- ___ ___j _____ j 

Proposta Saneadora 

Reapresentar a indicacao para o mun icípio. 

- Entrou em impedimento tecnico pelo na o atendimento dos ajustes solicitados dentro c o prazo , 

conforme justificativa do execut ivo. 

OBSERVAÇÃO: N.1o so aplic<:~ a vcd acii o do canco lõlmcJllo , por ato próprio no clrnb lt o do cada Poder. do Min isté r io Pl1 h lico da Uni<lo o •1 a Defc nso ri;~ PJ'J!Ji ir:,, da Uni~ o. de vulo rcs 

j11 ctuidos ou acnJsci dos om dccorróncia díl aprov<~câo das cmcnd.:Js rncncion:.{léls no capu t. nem os limitas pcrccn JuaJs li'W:H dos nos ln Mtigo, q Li ando 

cumulativaJ ncll\o: 
1. houver solicit.:lcfto cto par l.:unontar au tor d.J orn onclc1 o u indicaç,'io do Poder LogisiJ!lvo ; 

11. suplcmcmar progr,1maç5o que. cons t,1 n tc dcst<l Le i , te nha sido incluida ou tenha sof r rcto ilcrCscirno crn cJcc orrCrrci<J etc crncncl;;~ individuul <lprosont.HI;;~ pr:lo .n:~o r rcrcrido no inci!>o I des te par;í 1ralo: 

111 . houver irnpod irnonto tó c n ico ou lc~J.J I ;'r O)(ocuç,'io d.1 prograrnJt;..:io on;;rrncnt;lr ia que 50 protond <r cancelar : o 

IV. for prcsorv.:H1o o montante do recu rsos orç;unontilri o s dcs t inMios a <~c ôcs n !:crv icos pUblicns de saUd c 

G ~'-DA;A ~ll----~~~l~-ATURA-------~ 

1 l .ink elo rel<llór io : http ://www.canwra.gov .lx!internct/com issao/ i ndcx/m ista/o1Tai ol·camcnro/or20 I 5/..:mcnclas/ impcdicl:ts/03-

l mpcd i lllCIILo_nao _incl icacao _ bcnc l"ic1úriul .pd I' 

C::J DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA ;W15 

Número da Emenda Numero do Orgão Nome do Padame ntar não reelerto ou lrcencrado 

282_20_0_0_1---llf-----5- 6_1 O~ LI O CAMPOS 

UF 

MT 

PARTIDO 

DEM 

Benefic iários 
.~~------------,, 

Nome Va lor (R$ 1 ,o o) ~ -Priõ-riza~. 
---------1-------------i~ irn ou _N~~.L 1 Varzea Grande- CNPJ 03 .507.548/0001-10 612.ooo ,oo sim . 

-_------~ 

____________________ __j_ __ 

_--=t------I 
Proposta Saneadora 

! Solicitao a rea presentacao da indicacao para o municipio. 
' - Entrou em imped ime nto tecn ico por ter sido cadastrado e na o enviado r, ara ana li se . I 

I 

I L_ _____ _________ _ . _________________ . ____________ ------------ ------------
___ j 

OBSERVAÇ,\0: NJo se aplica a vorJaciio (Ja cancclamnnto. por ato prOprio no <imtJ1to de C<ldil Podar, (lO MinistCno Público d<~ Uniho e rl n . Dclcnsor i.:1 PlrtJia:a di! Un i3o , llc 
inc lu ídos ou acro&cidos om dccorróncia dor aprov:.c<~ o rias emendas rncnclonJ(IilS no capu\ . ncm os li111 ltus JHHccntu<~is fl :<:ildos ncsto ilr1Í\JO, quando 

v u!orcs 

cumulat iva rnentc: 
1. houver solici tac.lo do p.:.rlamcn tar <1utor d.1 cmcnclJ ou inclicaç5o do Pode r Lcgisl<.~tivo : . . . . . . . 
11 . su plementar programação que, constan te dos\.1 Lo i, tenha sido inc luída ou touh;,l sofrido acrêscirno em dccorrêncra de emenda rndrvid u;.~l apmscntada pelo -.~ uto r refcr1do no rn..: rso I des te par~ ~r;1fo: 
111 . houver impmlimcnto tócnico ou log,11 i:l cxccucão da prograrnac5o orça rncrl\ã ria que so pretenda c<Jncclar ; o 
IV. for preservado o montante de recu rs os o rçamcn ti\rios dcstinndos a acõcs c scrvicos pUblicas de saUdc 

~G'o_A;Al~~--~,~~ ~~~-0-RA------~ PÁGINA l 
1 L ink elo relatório. 1Htp :/!11-\-\-W .l'<l111al'él .go v bril ntc mct ictHll isscio/ imil::-; /m r sraft,rc,lforcéli11Cillo/or~ IJ! ) ic' rTh"lcl:is/ i rn pccl iclas;fJ ] 

Im pcdimcnto _na o _ i ndicace10 _ bc'rlc i'rc1úriol pd 1· 

DE _ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVID AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA :2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado 

28220002 I 3621 ~_J_LJ LIO CAMPOS 

UF PARTIDO 
MT DEM 

~N-0-~-e--- ---~~~~~~~~~~~~~~---B_e_n_~~ic~~·r~i~-~~~~~~~~~V~a-lo-r~(R-$~ 1 ;óoj ~ - ~ri~~i~~b--
1------------------------- -------------+----------+-'-'(!;im ou Não) 

CNPJ 01.614.539/0001-01 I Gaucha do Norte 2.000.000 ,00 s1m 
f-------- --] 

I '------- - -·- --- - ----- ---- ---~------------------_J_----------'-- ------' 

Proposta Saneadora --- ---· -~~~--------~ 

So li cito a reapresentacao da indicacao para o mun icipio. 
- Entrou em impedimento tecnico , mas nao houve justifi cativa pe lo executi vo. 

I 

OBSERVAÇÃO: N5o 50 aplica a vodacão do cancclamonto, po r ato próprio no .imbi to do cada Poder, do Ministório PUblico ela Uniii o ~ llil Dclcnsoria PUblica tlil Un ião, do villorcs 

lnclu idos ou õl c roscidos om docorrõncia dü .:~provuçflo di!s om ondas rncncionn dus no caput, nom os lim ites porcontu;Jh; fixi!dos ncslo arti~JO , quando 

cunwlcuivamcnto : 
1. ho uvor solicil<lç.:'io do p;1rlamcnWr autor d;'l orncnda ou tndicM;5o do Poder Lcgis lütivo~ . . . . 
11 _ sup lomomar programação que, consL:lnto des ta Lo !, te nha sido inclu i d<l ou tcnh<l saindo <Jcrescirno em clocorrónc: ia do ornond<J Individua l <Jprosontadil polo au\or ro lando no lllCISO I deste Pilri gr<Jio; 

111 _houver imped imento técnico ou loHal ;j oxocuç5o du programaç5o orça rn on tãri a quo se prctcndn cancotar; c 
IV. for pre!õorvó'ldo o montante do recursos orç;unont{lrios destinados a ações c serviços pUblicas do saúdc 

~G'_o~Al~~--~~~~~-ATURA-------~ 
I 

PÁGiNA I 
~ 

1 L in~ do relató rio : hLLp :f/\\·ww cnmC~ ra . gov hril ntcrnct/comissao/ 111dc,í nl is ta/orca/nrcamc·ntoio r21J l.:itcnh·'~<l:ts/ tn lp c d ld;t :ii 1 J.i 

lm pcd i lllCiliO _na o _i ll(i icacao _ bc 11C fie iúr10l . pcl r 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVI DU AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA :2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não r·ee leito ou licenciado 

28220004 1 5410~_L_IO_C_A_M_P_O_S _____ _ 

UF PARTIDO 

MT DEM 

Benefic iários 

Nome ___ _j_~~ lo r (R$ 1 ,00) I ~ 

I 

·riorizado I 
~uNão) -j 

Jaciara - CNPJ 03.34 7.135/0001-16 500.000 ,00 
-- .. - -- - - -- -· - -- ---- 1--· nao I 

- ---

Proposta Saneadora 

Soli cito a reapresentacao da indicacao para o mun icipio. 

l 
I 
I 
I ---

- Entrou em impedimento tecnico pelo nao ajus te da proposta, da justificativa, croqui e é!nexar· 

DIT. 

L __ ----- - -------------------------- -··--·-··----- ----·---· 

___ j 

OBSERVAÇÃO: Não se aplic<J a vodacJo Llc canculf!rnonto, por ;lto pr6prio no funbito de cüdü Poder. do Minis tério Público di'! Uniõo o d.1 Oclonsoria Púllllca da U11i;'m, do votlorc s 

inctuidos ou acrescidos om docorrôncia d.J aprovaçi:io tlas emendas mencionadas no caput , nC!rn os limites porconlUab fix.nlos ncs w arti~Jo. qu<Hrtlo 

curnulativümontc: 
1- houver GolicitilÇ.:ÍO do parl~mont.Jr ôlUlOr da otnond<~ ou indic;:~ç.'io do Podor Lcgisl.:llivo; 

11. suplementar programação que, constante desta Le i, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em dccorrilnc.ia de emenda individuul i3prcsontadil pelo .wtor referido no inciso I deste p.1r~ ;]talo ; 

1!1. houver impcd i rnonlo tócnico ou fcgJI j cxccuçào da prog ramação orç;Hncnt;iria quo se prctcnd<J cancelar; c 

IV -for preservado o montante do rocur!>Os orçamclll<lrios destinados a ;:~ç õcs o serviços públicos do saúdo 

G ~~D-~Al~I--~~~0-SSINATU-RA------~ 
~ PÁGINA I 

1 L. i nk elo relató r io . ht:tp · /i11·ww.ca rnar;t. gov. bri lrllcrncLtcorn iss<ro / rntil:x /nl r sta/ol·ca/orcamc nto/or2ü I 5íc mcndas/ i 111 pcd rdas/iJ J

lr11pcdirncnto _nao _ ind ic<tCao _ bwcficiúriol.pd t' 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFiCiÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA ;2015 

NC1mero da Emenda NCm1ero do Órgão Norne do Parlamentar não ree lei to ou licenciado 

2s22ooo5 I 5410~-~-L_Io_c_A __ M_P_o_s ________ __ 

PARTIDO 

DEM 

Beneficiá r ios 
Nome 

I
' Va lor ( R$\~ F riorizado 

1---------------------------- ------------'--- ______ __ . _ _j_!i im ou Não) 

Barra do Garcas - CNPJ 03.439 .239/0001 -50 1 25o .ooo,oo l sim 1 

-------------------~1---- I ----= 
Proposta Saneadora 

So licito a reapresentaca o da indi cacao para o município. 
- Entrou em imped imento tecnico pelo nao ajuste da proposta dentro do prazo . 

OBSERVAÇÃO: N.So se aplica a vodaç3o do c;.uu.:elamonlo, por ato próprio no .'unbito de cadól Poder, do Ministór io Público da União o dói Defensoria Pltb l ic <~ d;1 União, de ..,,,l a res 

incluidos ou .,crescidos om docorrõncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites pc rcontuai :", fixados nesta ;ut i~JO , quando 

c urnulativarncntc: 
1. houver solkitilcâo do parlamentar auto r d<~ crncndJ ou indicação do Poder Logisi<Hivo : 
11. suplementM progr;.Hna<;..'io quo, const<~nto desta Le i, tenh a sido incluicla ou tonh;~ sofrido ;~cróscirno orn decorrénciil de crnend<1 individuül aproscnt<Jd.J pe lo auto r referido no inci so I deste pari ;:Jr;Jio: 

111 . houver imped imento técnico ou legal il cxccucilo da programaçao orç:Jment3ria que so pretenda cancela r: e 
IV. ler pro sorv,1UO o !1\0 I)tanto de recursos orc<~menttlrios destinados., açôc!; c :;crvicos pUbl ico!> ele saúde 

1 Link elo rcla Lório: http ://www.camar::~. gov .brii ntcmcLiconl issao/ inclcx/m isra/orca/orcamcnto!or20 15/e mcnd<ls/ilnpcd lcias/03 -

lmpcclilnclllo_nao _ indicacao _bencfic iúnol . pdi" 



Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

·. 

Assunto : Mensagem n° 10, de 2015- CN e n° 317, na origem -Impedimentos Técnicos 

. Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem n° 1 O, de 2015- CN e n° 317, na origem , que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, I, da Lei n° 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos , Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável : apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/ 11 /2015) , bem 

como a reabertu ra de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cab íveis . 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente , 

~--



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~wo~ I 2210~_N_IO_R~c_o_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~r_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ALVORADA 250.000,00 SIM 

ALVORADA 150.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 
Este ajuste visa priorizar o município de Alvorada emenda numero 26920001 em substituição ao 
município de Rio da Conceição, tendo em vista que o mesmo está incompativel para execução 
do objeto com a Funcional Programática. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmb ito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda indiv idual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parãgrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

__. . ~ \) N4 
/ .. ;1Y" C'/.~ 

/:,;;C MO <}.\ 
' Link do " '"6ôoo httpo/l~w .~mm.gov.bdimeme<iwmi«.o!indO</mi<t,Jono,Jono•mento/o<20 15/emeo&•limpodid•»i03-~~~,; \ 
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf u Fls.· I ' J 

. 4 - I 
7 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~woM I n1o~_N_IO_R~c_o_I_M_B_R_A __ ~~--~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PIUM 250.000,00 SIM 

PIUM 150.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor para município de Pium, tendo em vista que o mesmo possui 
capacidade técnica para sanar as pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamen to, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclu ldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I · houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www .camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

2Ba2ooo7 I 221D~_N_IO_R~c_o_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~r_o~_P_M~D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

TUPIRATINS 250.000,00 SIM 

TUPIRATINS 150.000,00 NÃO 

r-\ ~------------------------ Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o município de Tupiratins, possui capacidade técnica para sanar as 
pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlame ntar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 ~ houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

~ 
1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.brlintemet/comissao/index/mistalorca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



c 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlame ntar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

W~OOM I 3690~_N_IO_R~C_O_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B_, 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ltaguatins 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o município de ltaguatins, porém acrescentado o valor da emenda 
26920011 no valor de R$ 250.000,00 indicado no primeiro momento para o Município de Lagoa 
do Tocantins que apresentou impedimento técnico no qual o mesmo não apresento proposta, 
portanto torna-se possível a transferência desse saldo para atender ltaguatins com o valor 
adequado para cadastramento da proposta de uma Unidade Básica e de Saúde e aquisição de 
equipamentos. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Públ ica da União, de va lores 
incluldos ou acresc idos em decorrência da aprovação das emend as mencionad as no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativa mente: 
I - houver so licitação do parlamentar auto r da emenda ou indicação d o Poder Ll!!gis lativ o ; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc lu fda ou tenha sofrido acn!scimo em decorrência de emenda ind ividual apresentada pe lo autor refer ido no inc iso I deste parágrafo; 
111 -houver Impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do re latório: http://www .camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03 -
Impedirnento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~moM I 369o~_N_IO_R~c_o_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) 

Alvorada 250.000,00 

Alvorada 50.000,00 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o município de Alvorada, tendo em vista que o município tem 
capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

NÃO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver s olicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www .camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

w~oo1o J 369D~_N_IO_R~c_o_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ltaporã do Tocantins 250.000,00 SIM 

ltaporã do Tocantins 150.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o município de ltaporã do Tocantins, tendo em vista que o município tem 
capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no â mbito de cada Poder, do Ministério PU blico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclu[dos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 -houver so licitação da parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrt!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento tecn ico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mistalorca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

m~om1 I 3600~_N_IO_R~c_o_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~o_s_. 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Lagoa do Tocantins 250.000,00 s1m 

Lagoa do Tocantins 250.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa transferência do Saldo disponível do limite orçamentario para atender o o 
município de ltaguatins, emenda 26920008 tendo em vista que o município tem capacidade 
técnica de executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação dl! cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Púb lica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nute artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acresci mo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 - houver impedimento técnico ou lll!!gal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e servi ços públicos de sa úde 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mistalorcalorcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

26a2oo12 / 369D~_N_IO_R~c_o_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Oliveira de Fátima 250.000,00 s1m 

Oliveira de Fátima 50.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Oliveira de Fátima, tendo em vista 
que o mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrimcia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fiX"ados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclu(da ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

a~0014 I 369D~_N_IO_R~c_o_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sitio Novo do Tocantins 700.000,00 s1m 

Sitio Novo do Tocantins 562.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Sitio Novo do tocantins, tendo em 
vista que o mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. GND 4 investimento em 
Unidade de Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I ~ houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder l egis lativo ; 
11 ~suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclu fda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de eml!nda individual apresentada pl!lo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 w houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV w for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/m ista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~0014 J 36oo~_N_IO_R~c_o_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~r_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sitio Novo do Tocantins 360.000,00 s1m 

Sitio Novo do Tocantins 240.176,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Sitio Novo do tocantins, tendo em 
vista que o mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. GND 3 para reforma de 
unidade de saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decom!ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório : http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~0015 I 3690~_N_IO_R~C_O_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Colmeia 440.000,00 sim 

Colmeia 360.000,00 não 

Proposta Saneadora 
Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Colmeia, tendo em vista que o 
mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. GND 4 Ampliação de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
inclu fdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11. suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apre sentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo ; 
111 • houver Impedimento têcnico ou legal ã execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

_1_1_ 

1 Link do relatório : http: / /www .camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

w~oo15 J 36Bo~_N_IO_R~c_o_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
{Sim ou Não) 

Colmeia 350.000,00 s1m 

Colmeia 350.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Colmeia, tendo em vista que o 
mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. GND 3 Reforma de Unidade de Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclu ldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativaml!!:nte: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refe rido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou lega l â execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário I. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA ')~ 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

26920016 [ 3690~_N_IO_R~c_o_IM~B_R_A_~~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Goiatins 312.228,00 s1m 

Goiatins 298.772,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Goiatins, tendo em vista que o 
mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. Gnd 3 Reforma de Unidade de Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUbli co da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
11 - suplementar programação que, constante duta Lei , tenha sido inclu(da ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parâgrafo; 
111- houver impedimento têcni co ou lega l à execução da programação orçamentârla que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ~ ASSINATURA 

G'-'- lldf?4;?-
1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mistalorca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

26920017 J 3690~_N_IO_R~c_o_IM_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M_o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Marianópolis do Tocantins 250.434,00 s1m 

Marianopolis do Tocantins 49.566,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Marianopolis do Tocantins, tendo 
em vista que o mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valo res 
inclufdos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emend3s mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu fda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inc iso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV- for preservado o montante de recursos o rçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mistalorca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~~ma I 3600~_N_IO_R~c_o_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
{Sim ou Não) 

Pium 250.000,00 s1m 

Pium 50.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa informa que o valor indicado da proposta no SIOP foi para Município de Pium, e 
não Palmeiropolis como consta no relatório do Ministério da Saúde I SILOR. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I· houver solicitação do parlame ntar autor da e menda ou indicação do Poder Le gis lativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu(da ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda indiv idual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda ca ncelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

26920019 I 561D~_N_IO_R~c_o_I_M_B_R_A __ ~~~-~~~~r_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Barra do Ouro 400.000,00 SIM 

Barra do Ouro 300.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor para município de Barra do Ouro, tendo em vista que o mesmo 
possui capacidade técnica para sanar as pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUbli co da União e da Defensori a PUblica da União, dl!! va lores 
inclu ldas ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refer ido no inciso I deste parágrafo; 
111 -houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orç.:~mentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

w~o~o J ~~o~_N_IO_R~c_o_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~r_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Marianopolis do Tocantins 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Marianópolis, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para sanar as 
pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: N.ão se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório : http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mistalorca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

w~o~1 I 5B1o~_N_IO_R~c_o_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~r_o~_P_M~o_s~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Oliveira de Fatima 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Oliveira de Fátima, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para sanar as 
pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Públ ica da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos l!!m decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da l!!menda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111- houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www .camara.gov.br/internet/comissao/index/mistalorca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~oo~ J 561D~_N_IO_R~c_o_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~r_o~_P_M~o_s_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sitio Novo do Tocantins 912.113,00 SIM 

Sitio Novo do Tocantins 687.887,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o, para município de Sitio Novo do Tocantins, tendo em vista que o 
mesmo possui capacidade técnica para sanar as pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministl!rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
t- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 • suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorréncin de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ílÇÕes e serviços públicos de Sílúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista!orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

w~oo~ J 5610~_N_IO_R~c_o_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Lizarda 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Lizarda, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para sanar as pendencias 
da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nl!!ste artigo, quando 
cumulativamente: 
I • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 -suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00} Priorizado 
(Sim ou Não) 

Porto Alegre do Tocantins 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Porto Alegre do Tocantins, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para 
sanar as pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
I - houver solicitação do parlamll!!ntar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11· suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111· houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

PÁGINA 
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Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1 ,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Rio dos Bois 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Rios dos Bois, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para sanar as 
pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de valoru 
incluidos ou acrescidos em decorn!ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 -houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder L l!! gislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 
111 • houver impedimento têcnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

G,:_;._ li ASSINATURA 

cri~~ 
1 Link do relatório : http: / /www .camara.gov. brlintemet/com issao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _na o _indicacao _beneficiário!. pdf 
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